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Augustus Administração S/A
CNPJ/MF nº 09.334.091/0001-76 - NIRE nº 35.300.351.738

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Setembro de 2024
Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, nº 377, 8º andar, conj. 808 
parte. Convocação: Dispensada a convocação em conformidade com o §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas. Composição da Mesa: Nilton Molina - Presidente e Sara Molina - Secretária. Ordem do Dia: Rerratificar a 
assembleia geral extraordinária realizada em 01.03.2024 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o nº 305.531/24-4 na sessão do dia 16/08/2024. Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram, 
por unanimidade: aprovar, sem ressalvas, a retificação do número de ações canceladas na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 01.03.2024 e registrada na JUCESP sob o nº 305.531/24-4 na sessão de 16/08/2024, 
passando de 3.855.898 (três milhões, oitocentas e cinquenta e cinco mil, oitocentas e noventa e oito) ações 
canceladas para 15.941.880 (quinze milhões, novecentas e quarenta e uma mil, oitocentas e oitenta) ações canceladas. 
Ficam integralmente ratificadas todas as demais características, deliberações ou condições previstas na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 01.03.2024 e registrada na JUCESP sob o nº 305.531/24-4 na sessão de 16/08/2024 
que não foram expressamente alteradas neste instrumento. Dessa forma, o total de ações da Companhia de 54.144.102 
(cinquenta e quatro milhões, cento e quarenta e quatro mil e cento e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, fica retificado para 42.058.120 (quarenta e dois milhões, cinquenta e oito mil e cento e vinte) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou 
os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que vai assinada pelo Senhor Presidente, por 
mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 10 de setembro de 2024. - a) Presidente: Nilton Molina, 
Secretário: Sara Molina; Acionistas: Nilton Molina; Sara Molina, Helder Molina e Monica Molina. Declaramos, para os 
devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de setembro de 2024. Nilton 
Molina - Presidente da Mesa; Sara Molina - Secretária. JUCESP nº 443.577/24-9 em 12/12/2024. Mariana Centurion 
Dardani - Secretária Geral em Exercício.

BRZ BRASIA II (C) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
BRZ BRASIA II (C) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. CNPJ/MF Nº 35.121.721/0001-34 - NIRE nº 35.300.546.865 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 10/12/2024, às 10hrs, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim 
Daniel Sarfati. Secretário: Luis Carlos Martins Ferreira. Deliberações: (i) O aumento do capital social da Companhia, 
atualmente totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 501.253,10 (quinhentos e um mil, duzentos e cinquenta e três 
reais e dez centavos), por meio da emissão de 5.012.531 (cinco milhões, doze mil, quinhentas e trinta e uma) novas ações, 
todas nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 0,10 (dez centavos de real) cada, das quais:  
(a) 5.000.000 (cinco milhões) são ações ordinárias; e (b) 12.531 (doze mil, quinhentas e trinta e uma) são ações preferenciais 
Classe A. Desta maneira, o capital social da Companhia passa de R$ 244.009.927,44 (duzentos e quarenta e quatro milhões, 
nove mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado  
para R$ 244.511.180,54 (duzentos e quarenta e quatro milhões, quinhentos e onze mil, cento e oitenta reais e cinquenta e 
quatro centavos), dividido em 2.465.111.805 (dois bilhões, quatrocentos e sessenta e cinco milhões, cento e onze mil, 
oitocentas e cinco) ações nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 2.458.949.031 (dois bilhões, quatrocentos e 
cinquenta e oito milhões, novecentos e quarenta e nove mil e trinta e uma) são ações ordinárias; e (b) 6.162.774 (seis 
milhões, cento e sessenta e dois mil, setecentas e setenta e quatro) são ações preferenciais Classe A. As novas ações ora 
emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos atuais acionistas da 
Companhia, conforme os boletins de subscrição anexos à presente Ata (Anexos I e II). Nada mais. JUCESP nº 448.278/24-8 
em sessão de 16.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 07.882.930/0001-65 - NIRE: 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 06 de Dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2024, às 14 horas, realizada por meio de videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do 
Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. 3. Instalação e Presença: Constatada a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a reunião foi devidamente instalada. 4. Composição da Mesa: Presidência da Mesa: Sr. Pedro Barros 
Mercadante Oliva; Secretário: Sr. Fabricio Mitre. 5. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do Estatuto Social, sobre: (i) a realização, pela Companhia, da sua 3ª (terceira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 3 (três) séries, da espécie quirografária, no valor de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) 
pela Companhia (“Debêntures”), sendo: (i) R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) referentes às Debêntures da 1ª (primeira) série (“Debêntures Primeira 
Série”); (ii) R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais) referentes às Debêntures da 2ª (segunda) série (“Debêntures Segunda Série”); e (iii) R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais) referentes às Debêntures da 3ª (terceira) série (“Debêntures Terceira Séries”), para colocação privada (“Emissão”), as quais serão adquiridas pela 
Virgo Companhia de Securitização (“Securitizadora”), que servirão de lastro para a emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 231ª (ducentésima trigésima 
primeira) emissão, em 3 (três) séries, da Securitizadora (“CRI”), os quais serão distribuídos por meio de oferta pública sob o rito de registro automático, nos termos do 
artigo 26, inciso VIII, alínea “b” da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), da 
Resolução da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, e da Lei n° 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Oferta” e “Operação de 
Securitização”, respectivamente); (ii) a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer documentos que se façam necessários à implementação e à formalização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão de Debêntures (conforme abaixo definido) e o contrato de distribuição, bem como a negociação e a 
contratação dos prestadores de serviços da Emissão e da Oferta, incluindo a celebração dos respectivos instrumentos particulares de contratação dos prestadores de serviços 
da Emissão e da Oferta, conforme o caso; e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à realização 
da Emissão e da Oferta em virtude das matérias previstas nos itens “(i)” e “(ii)” acima, e a ratificação dos atos já realizados. 6. Deliberações: Após análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
aprovaram: (i) a realização da Emissão das Debêntures, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas no “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (três) Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da 
Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora, na qualidade de debenturista (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”): (a) Número da Emissão: As Debêntures representam a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), sendo: (i) R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) referentes às 
Debêntures Primeira Série, na Data de Emissão Debêntures Primeira Série (conforme abaixo definido); (ii) R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais) referentes 
às Debêntures Segunda Série, na Data de Emissão Debêntures Segunda Série (conforme abaixo definido); e (iii) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) referentes às 
Debêntures Terceira Série, na Data de Emissão Debêntures Terceira Série (conforme abaixo definido); (c) Data de Emissão: A data de emissão das (i) Debêntures Primeira 
Série será 10 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão Debêntures Primeira Série”); (ii) Debêntures Segunda Série será 10 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão 
Debêntures Segunda Série”); e (iii) Debêntures Terceira Série será 10 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão Debêntures Terceira Série”, e quando em conjunto, individual 
e indistintamente, “Data de Emissão”); (d) Número de Séries: A Emissão será realizada em 3 (três) séries (em conjunto, as “Séries” e, individual e indistintamente, “Série”); 
(e) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 160.000 (cento e sessenta mil) Debêntures, na respectiva Data de Emissão, sendo (i) 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures 
Primeira Série; (ii) 55.000 (cinquenta e cinco mil) Debêntures Segunda Série; e (iii) 30.000 (trinta mil) Debêntures Terceira Série; (f) Distribuição Parcial: Não será admitida 
a distribuição parcial das Debêntures; (g) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor 
Nominal Unitário”); (h) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária; (i) Forma e comprovação de titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela averbação no livro de 
registro das Debêntures da Companhia e pelo boletim de subscrição das Debêntures; (j) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão 
da Companhia; (k) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente destinados para a aquisição de terrenos, 
construção e/ou reforma de determinados empreendimentos imobiliários, conforme descritos na Escritura de Emissão de Debêntures (“Empreendimentos Imobiliários”), a 
serem incorridas pela Companhia ou por suas controladas (“SPEs Investidas” e “Destinação de Recursos”, respectivamente), sendo que, caso necessário, considerando a 
dinâmica comercial do setor no qual atua, a Companhia poderá destinar os recursos provenientes da integralização das Debêntures em datas diversas das previstas no 
cronograma indicativo, observadas as obrigações desta de realizar a integral Destinação dos Recursos até a data de vencimento dos CRI ou até que a Companhia comprove 
a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro; (l) Debenturista: As Debêntures serão subscritas pela Securitizadora; (m) Colocação 
e negociação: As Debêntures serão objeto de colocação privada junto à Securitizadora, sem que haja (i) intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários; e/ou (ii) realização de qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados; (n) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, 
o prazo das (i) Debêntures Primeira Série será de 1.819 (mil oitocentos e dezenove) dias corridos contados da Data de Emissão Debêntures Primeira Série, vencendo-se, 
portanto, em 03 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento Debêntures Primeira Série”); (ii) Debêntures Segunda Série será de 1.819 (mil oitocentos e dezenove) dias 
corridos contados da Data de Emissão Debêntures Segunda Série, vencendo-se, portanto, em 03 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento Debêntures Segunda Série”); e 
(iii) Debêntures Terceira Série será de 1.819 (mil oitocentos e dezenove) dias corridos contados da Data de Emissão Debêntures Terceira Série, vencendo-se, portanto, em 
03 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento Debêntures Terceira Série”, quando em conjunto com Data de Vencimento Debêntures Primeira Série e Data de Vencimento 
Debêntures Segunda Série, simplesmente “Data de Vencimento”); (o) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; 
(p) Juros Remuneratórios das Debêntures Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa Dl”), acrescida de uma sobretaxa (spread) equivalente a 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Primeira Série”); (q) Juros Remuneratórios das Debêntures Segunda Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada 
da Taxa Dl, acrescida de uma sobretaxa (spread) equivalente a 1,99% (um inteiro e noventa e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Segunda Série”); (r) Juros Remuneratórios das Debêntures Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Terceira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa Dl, acrescida de uma sobretaxa 
(spread) equivalente a 2,0001% (dois inteiros e um décimo de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 
Terceira Série”, quando em conjunto com Remuneração das Debêntures Primeira Série e Remuneração Debêntures Segunda Série, simplesmente, “Remuneração”); (s) 
Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, será amortizado 
pela Companhia em 3 (três) parcelas, conforme cronograma de pagamentos constante na Escritura de Emissão de Debêntures; (t) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das Debêntures será paga nas datas previstas no Anexo IV da Escritura de Emissão de Debêntures, conforme cronograma 
constante na Escritura de Emissão de Debêntures; (u) Repactuacão Programada: Não haverá repactuação programada; (v) Preço de Subscrição: As Debêntures serão 
integralizadas (i) na primeira Data de Integralização (conforme abaixo definido) da respectiva Série, pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) para as demais integralizações, 
conforme o caso, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a data de início da rentabilidade referente à 
respectiva Série, até a data de sua efetiva integralização, observada a retenção dos recursos que farão frente às despesas iniciais e do fundo de despesas (”Preço de 
Integralização”), devendo a Companhia, a cada Data de Integralização das Debêntures, atualizar o registro no livro de registro de debêntures da Companhia; (w) Forma de 
subscrição e de integralização: A subscrição das Debêntures será realizada na respectiva data de subscrição, por meio de assinatura de boletim de subscrição das Debêntures. 
As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo Preço de Integralização, a qualquer tempo, durante o período da oferta dos CRI, conforme 
ocorra a subscrição e integralização dos CRI (sendo cada data, uma “Data de Integralização”), observados os termos e previstos na documentação da Oferta; (x) Encargos 
Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia à Securitizadora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
adicionalmente ao pagamento da Remuneração das Debêntures aplicável sobre todos e quaisquer valores em atraso, calculada pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento da Remuneração das Debêntures, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês sobre os valores em atraso, calculados pro rata temporis 
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre os valores em atraso (“Encargos Moratórios”); (y) 
Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, promover o resgate antecipado da totalidade das Debêntures de uma mesma série 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”), sendo que o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures poderá ocorrer a partir do 24° (vigésimo quarto) mês contado da 
respectiva Data de Emissão, ou seja, a partir de 01 de dezembro de 2026 (inclusive). O valor a ser pago à Securitizadora a título de Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures, e posteriormente repassado aos titulares dos CRI pela Securitizadora, nos termos do Termo de Securitização (conforme definido na Escritura de Emissão), 
será, em relação às Debêntures, equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme definida na Escritura de 
Emissão de Debêntures) da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da respectiva Série; 
(ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, devidos e não pagos até a data do data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, se houver; e (iii) de um prêmio equivalente a (1) 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra entre o 24° (vigésimo quarto) mês (inclusive) e o 36° (trigésimo sexto) mês (inclusive) contados da Data de 
Emissão; (2) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra entre o 
37° (trigésimo sétimo) mês (inclusive) e o 48° (quadragésimo oitavo) mês (inclusive) contados da Data de Emissão; e (3) 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra entre o 49° (quadragésimo nono) mês (inclusive) e o 60° 
(sexagésimo) (inclusive) contados da Data de Emissão; em qualquer dos casos, incidente sobre o saldo devedor das Debêntures, multiplicado pela duration em anos, 
remanescente das Debêntures, conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão de Debêntures; (z) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a qualquer 
momento a contar da data de divulgação do anúncio de encerramento da oferta dos CRI, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade, e não menos que a totalidade, 
das Debêntures de cada uma das Séries (“Oferta de Resgate Antecipado”), observados os procedimentos previstos na documentação da Oferta; (aa) Amortização Extraordinária 
Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, promover a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures de ada uma das Séries (“Amortizacão Extraordinária Facultativa”), devendo a Securitizadora realizar a amortização extraordinária do valor nominal unitário 
ou do saldo do valor nominal unitário dos CRI na mesma proporção, sendo que a Amortização Extraordinária Facultativa poderá ocorrer a partir do 24° (vigésimo quarto) 
mês contados da respectiva Data de Emissão, ou seja, a partir de 01 de dezembro de 2026. O valor a ser pago à Securitizadora a título de Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures, e posteriormente repassada aos titulares de CRI pela Securitizadora, nos termos do Termo de Securitização, será, em relação às Debêntures, 
equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizado, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures; (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, se houver; e (iii) de um prêmio 
equivalente a (1) 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso a Amortização Extraordinária Facultativa ocorra 
entre 24° (vigésimo quarto) mês (inclusive) e o 36° (trigésimo sexto) mês (inclusive) contados da Data de Emissão; (2) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso a Amortização Extraordinária Facultativa ocorra entre o 37° (trigésimo sétimo) mês (inclusive) e o 48° (quadragésimo 
oitavo) mês (inclusive) contados da Data de Emissão; e (3) 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso a 
Amortização Extraordinária Facultativa ocorra entre o 49° (quadragésimo nono) mês (inclusive) e o 60° (sexagésimo) (inclusive) contados da Data de Emissão; em qualquer 
dos casos, incidente sobre o saldo devedor das Debêntures, multiplicado pela duration em anos, remanescente das Debêntures, conforme fórmula prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures; (bb) Aquisição Facultativa: Será vedada a aquisição antecipada facultativa das Debêntures pela Companhia; (cc) Vencimento Antecipado: As 
Debêntures e todas as obrigações delas decorrentes poderão ser consideradas vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado 
a serem definidas na Escritura de Emissão de Debêntures; (dd) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, serão realizados pela Companhia em determinada conta corrente de 
titularidade da Securitizadora, vinculada aos CRI, a ser prevista na Escritura de Emissão de Debêntures; (ee) Demais Termos e Condições: as demais características das 
Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o prazo de vigência das Debêntures, estarão descritas na Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais documentos 
pertinentes; e (ff) Vinculacão aos CRI: as Debêntures serão vinculadas aos CRI, a serem distribuídos por meio da Oferta, sob o regime de garantia firme de colocação, no 
âmbito da Operação de Securitização; (ii) A celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer documentos que se façam necessários à implementação e à formalização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão de Debêntures e seus eventuais aditamentos, o contrato de distribuição, bem como a negociação e a 
contratação dos prestadores de serviços da Emissão e da Oferta, tais como os sistemas de custódia eletrônica dos CRI, instituições financeiras para atuar como banco 
liquidante e escriturador das Debêntures e dos CRI e assessores legais, incluindo a celebração dos respectivos instrumentos particulares de contratação dos prestadores de 
serviços da Emissão e da Oferta, conforme o caso, sem necessidade de nova aprovação societária pela Companhia; e (iii) a prática de todos os atos necessários à realização, 
operacionalização e correta formalização da Emissão e demais deliberações da Ordem do Dia, bem como celebração de todos os documentos que irão compor a Oferta, bem 
como ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria em virtude das matérias previstas no item “(i)” e “(ii)” acima. 7. Encerramento: Nada havendo mais para tratar 
e deliberar, o Presidente da Mesa providenciou o encerramento da reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os conselheiros 
presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva, Presidente da Mesa; Fabricio Mitre, Secretário. Conselheiros Presentes: Fabricio Mitre, Rodrigo Coelho Cagali, 
Pedro Barros Mercadante Oliva, Marcelo Alejandro Williams, Guilherme Affonso Ferreira e Gabriela Canfora. A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 06 de dezembro de 2024. Assinatura Eletrônica: Os signatários reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia do presente instrumento e 
seus termos, nos moldes do artigo 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado por meio de plataformas eletrônicas, bem como expressamente anuem, 
autorizam, aceitam e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de autoria das partes signatárias deste instrumento por meio de suas respectivas assinaturas 
por meio de quaisquer meios eletrônicos validos emitidos ou não pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória n° 2.220-2, de 24 de agosto de 2001 
(”MP n° 2.220-2”), e ainda com a devida aprovação do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI), conforme sua Instrução Normativa n° 75, de 2020, 
incorporada ao texto da Instrução Normativa n° 81, de 2020. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente da Mesa; Fabricio Mitre - Secretário da Mesa. JUCESP nº 
433.915/24-9 em 13/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures a ser realizada em 10 de janeiro de 2025

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Qui-
rografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 
2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissão”, “Debên-
tures” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-se em 10 de janeiro de 
2025, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) a postergação da Data Esperada de Resgate Antecipado para 28 de janeiro de 2026, bem como da Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série, da Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série e da Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série 
para 28 de março de 2027, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para alterar (a) a redação das Cláusulas 3.5, 3.6 e 
3.7, (b) os conceitos dos referidos termos definidos no Anexo I, (c) o cronograma constante do Anexo III e (d) a redação de quaisquer 
outras cláusulas dos Documentos da Operação que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação; (ii) a extensão do período 
de carência concedido para pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória até o mês de dezembro de 2025, com o consequente 
aditamento da Escritura de Emissão para alterar (a) o conceito do termo definido “Período de Alocação” no Anexo I e (b) a redação de 
quaisquer outras cláusulas dos Documentos da Operação que se fizeram necessárias para refletir a presente modificação; (iii) a alteração 
na descrição dos contratos formalizados pelo Educbank com as instituições de ensino apoiadas, de modo a retratar a atual dinâmica de 
antecipação de recebíveis do Educbank, com o consequente aditamento aos Documentos da Emissão para alterar (a) o termo definido 
“Acordo de Apoio Financeiro” para “Acordo de Apoio Financeiro e/ou Contrato de Cessão de Créditos Escola” no Anexo I da Escritura de 
Emissão, (b) os termos definidos “Documentos Comprobatórios” e “Escola Apoiada” no Anexo I da Escritura de Emissão além do termo 
definido “Devedores” no Anexo I do Contrato de Cessão, (c) a redação das Cláusulas 3.15, 3.15.31, 3.15.8.1, 3.24, 3.53, 3.62.1 item (v) 
da Escritura de Emissão para refletir o ajuste no termo definido, (d) a redação das Cláusulas 5.2.2, 5.2.3, 6.4, 8.1 item (xx), 9.2 item (xxvi) 
e do Anexo V do Contrato de Cessão para também refletir o ajuste no termo definido e (e) a redação de quaisquer outras cláusulas dos 
Documentos da Operação que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação; (iv) a inclusão da possibilidade de realização 
de resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para alterar (a) a 
redação da Cláusula 3.51, (b) o termo definido “Resgate Antecipado Facultativo Total”, e seu conceito, no Anexo I, (c) a redação de 
quaisquer outras cláusulas dos Documentos da Operação que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação; (v) a alteração 
dos parâmetros financeiros (tresholds) das hipóteses de vencimento antecipado, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão 
para (a) incluir o novo termo definido “Valor de Materialidade” ao Anexo I da Escritura de Emissão, (b) alterar a redação dos itens (ii), (iii) 
e (vi) da Cláusula 3.62.1 e (c) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas dos Documentos da Operação que se fizerem necessárias 
para refletir a presente modificação; (vi) a inclusão dos eventos de não cumprimento de decisão administrativa ou arbitral exigível contra 
o Educbank, em valor individual ou agregado, igual ou superior ao Valor de Materialidade, ou o equivalente em outras moedas, que gere 
algum Efeito Adverso Relevante, ou acarrete a incapacidade do Educbank de arcar e cumprir com suas obrigações decorrentes da 
Escritura de Emissão ou de quaisquer outros Documentos da Emissão, como hipóteses de Evento de Resgate Integral Antecipado Obriga-
tório Automático, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) incluir essa previsão no item (iii) da Cláusula 3.62.1 
e (b) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação; (vii) a transforma-
ção do evento descrito no item (iv) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, em hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado 
Obrigatório Automático, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) excluir o item (iv) da Cláusula 3.62.1, (b) incluir 
novo item na Cláusula 3.62.2, e (c) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a presente 
modificação, inclusive renumerá-las; (viii) a transformação do evento de vencimento antecipado descrito no item (vi) da Cláusula 3.62.1 
da Escritura de Emissão de modo a manter como hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório Não Automático apenas 
o inadimplemento de obrigações financeiras do Educbank, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) alterar a 
redação do item (vi) da Cláusula 3.62.1 e (b) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a 
presente modificação, inclusive renumerá-las; (ix) a inclusão, como hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório 
Automático, a verificação de vencimento antecipado de obrigações financeiras do Educbank, com o consequente aditamento da Escritura 
de Emissão para (a) incluir novo item na Cláusula 3.62.2 e (b) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessá-
rias para refletir a presente modificação, inclusive renumerá-las; (x) a transformação do evento de “constatação de que as declarações 
realizadas pelo Educbank na Escritura de Emissão eram falsas ou enganosas, ou ainda, de forma relevante, incorretas ou incompletas na 
data em que foram declaradas” descrito no item (xv) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, em hipótese de Evento de Resgate 
Integral Antecipado Obrigatório Automático, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) excluir o referido evento do 
item (xv) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, (b) incluir novo item na Cláusula 3.62.2 e (c) alterar a redação de quaisquer outras 
cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação, inclusive renumerá-las; (xi) a transformação do evento descrito 
no item (xviii) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, em hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório Automático, 
com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) excluir o item (xvii) da Cláusula 3.62.1, (b) incluir novo item na Cláusula 
3.62.2 da Escritura de Emissão, e (c) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a presente 
modificação, inclusive renumerá-las; (xii) o ajuste dos parâmetros previstos no item (xxi) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, 
com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) limitar as hipóteses de Evento de Resgate Integral Antecipado Obriga-
tório Não Automático descritas na referida cláusula aos casos de ilegalidade, invalidade, nulidade ou inexequibilidade parciais, (b) incluir 
novo item na Cláusula 3.62.2, prevendo que os casos de ilegalidade, invalidade, nulidade ou inexequibilidade totais se caracterizarão 
como hipóteses de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório Automático e (c) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas 
que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação, inclusive renumerá-las; (xiii) a previsão, como hipótese de Evento de 
Resgate Integral Antecipado Obrigatório Automático, da ocorrência de determinadas situações de insolvência do Educbank – tais como a 
propositura pelo Educbank de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, o requerimento pelo Educbank de recuperação judicial ou de 
autofalência, o pedido de suspensão de execução de dívidas ou, ainda, de quaisquer medidas judiciais antecipatórias para fins de pre-
paração para pedido de recuperação judicial pelo Educbank –, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) incluir 
novo item na Cláusula 3.62.2 e (b) alterar as demais cláusulas necessárias para refletir a presente modificação, inclusive renumerá-las; 
(xiv) a previsão, como hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório Automático, do descumprimento, pela Emissora, de 
qualquer obrigação pecuniária relativa à Escritura de Emissão e/ou às Debêntures não sanado em até 5 (cinco) dias úteis, desde que 
existam recursos no Patrimônio Separado para fazer frente ao referido pagamento, com o consequente aditamento da Escritura de 
Emissão para (a) incluir novo item na Cláusula 3.62.2 e (b) alterar as demais cláusulas necessárias para refletir a presente modificação, 
inclusive renumerá-las; (xv) o ajuste das Cláusulas 4.3 e 9.2, bem como o Anexo I do Contrato de Cessão para corrigir erro material de 
referência cruzada entre as cláusulas do documento, com o consequente aditamento aos Documentos da Emissão para (a) incluir as 
referências faltantes, preservando o sentido original das respectivas cláusulas; (xvi) a alteração dos critérios de elegibilidade previstos 
na Cláusula 5.2.2 do Contrato de Cessão, com o consequente aditamento do Contrato de Cessão para alterar (a) as condições e os 
requisitos estabelecidos na Cláusula 5.2.2 e (b) as demais cláusulas necessárias para refletir a presente modificação; (xvii) a alteração 
da política de cobrança prevista no Anexo I do Contrato de Cobrança, de modo a retratar a atual política praticada pelo Educbank, com o 
consequente aditamento do Contrato de Cobrança para alterar (a) o Anexo I e (b) a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem 
necessárias para refletir a presente modificação; e (xviii) a autorização para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com 
o Educbank, pratique todos os atos e celebrem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
AGD. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da AGD, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúscu-
las possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A AGD 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente 
à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência ao horário de realização da AGD, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via DocuSign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via DocuSign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores;
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3218-F3BC-BEB5-D871.
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Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.882.930/0001-65

Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Pelo presente “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, da Espécie Quirografária, para 
Colocação Privada da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), as partes abaixo qualificadas: Mitre Realty Empreendimentos e 
Participações S.A., sociedade por ações, devidamente registrada como companhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 24902, categoria “A”, com sede 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 5º andar, CEP 01418-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 07.882.930/0001-65, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.547.144, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”); e Virgo Companhia de Securitização, sociedade por ações com registro de companhia securitizadora, 
categoria S2, sob o nº 728, perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-
900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.340.949, neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social (“Securitizadora” ou “Debenturista”); resolvem celebrar esta Escritura de Emissão, de acordo com os seguintes termos e condições: Considerando 
Que (i) a Emissora tem interesse em emitir debêntures, para colocação privada, não conversíveis em ações, em 3 (três) séries, da espécie quirografária, nos termos desta 
Escritura de Emissão, a serem subscritas de forma privada pelo Debenturista; (ii) os recursos a serem captados por meio das Debêntures serão destinados diretamente pela 
Emissora exclusivamente para o financiamento de suas atividades relacionadas ao setor imobiliário, na forma prevista nesta Escritura de Emissão, observado o disposto na 
Cláusula 4 abaixo; (iii) em virtude da emissão das Debêntures e da subscrição total pelo Debenturista, o Debenturista possuirá, uma vez integralizadas as Debêntures, direito 
de crédito em face da Emissora, nos termos desta Escritura de Emissão, em relação ao pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo) das Debêntures, 
acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis (conforme definido abaixo) decorridos, 
desde a Data de Início da Rentabilidade (conforme abaixo definido) da respectiva Série ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo 
definido) da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, bem como todos e quaisquer outros encargos 
devidos por força desta Escritura de Emissão em relação às Debêntures (conforme abaixo definido), incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como, mas sem se 
limitar, Encargos Moratórios (conforme abaixo definido), multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais 
previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão (“Créditos Imobiliários”); (iv) após a subscrição das Debêntures, a Securitizadora emitirá três cédulas de crédito imobiliário, 
para representar os Créditos Imobiliários, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, sem Garantia Real 
Imobiliária, em 3 (Três) Séries sob a Forma Escritural e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., sociedade anônima com filial situada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 
1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Instituição Custodiante” e “Escritura 
de Emissão de CCI”, respectivamente), para que os Créditos Imobiliários sejam vinculados como lastro para a emissão dos CRI (conforme abaixo definido); (v) para fins de 
esclarecimento, os Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures serão adquiridos pela Securitizadora mediante subscrição das Debêntures por meio da assinatura dos 
boletins de subscrição das Debêntures, sendo certo que tal aquisição ocorrerá anteriormente à integralização dos CRI, nos termos do artigo 20, parágrafo 2º, da Lei nº 14.430, 
de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei nº 14.430”); (vi) a Securitizadora realizará a vinculação dos Créditos Imobiliários aos certificados de recebíveis imobiliários 
em três séries da 231ª emissão da Securitizadora (“CRI”), os quais serão emitidos nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei nº 9.514”), 
da Lei nº 14.430, da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 5.118, 
de 1º de fevereiro de 2024, conforme alterada (“Resolução CMN 5.118”), e distribuídos pela (i) Hedge Investments Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.600, 11º andar, conjunto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 07.253.654/0001-76 (“Coordenador Líder”); e (ii) Monte Bravo Corretora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.489.148/0001-00 
(“Monte Bravo”, quando em conjunto com o Coordenador Líder, simplesmente “Coordenadores”), por meio de oferta pública de distribuição em regime de garantia firme de 
colocação, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”, “Oferta” e “Operação de Securitização”, respectivamente), 
a ser realizada de acordo com os termos e condições estabelecidos nos Documentos da Operação (conforme abaixo definido); (vii) o valor obtido com a integralização dos 
CRI pelos Investidores (conforme definido abaixo) na Operação de Securitização será utilizado pela Securitizadora para pagamento da integralização das Debêntures;  
(viii) os CRI serão ofertados exclusivamente a investidores qualificados, conforme definidos nos termos do artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores”, respectivamente, sendo os Investidores que efetivamente subscreverem e integralizarem os CRI no âmbito da Oferta 
ou no mercado secundário, os “Titulares de CRI”), sendo certo que os CRI poderão ser livremente negociados entre os Investidores após o encerramento da Oferta, observado 
o disposto na legislação aplicável, em especial, o disposto no artigo 86, inciso III da Resolução CVM 160 e no Anexo Normativo I à Resolução CVM 60; (ix) a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 
11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário dos CRI”), a ser contratado por meio do termo de securitização dos CRI a ser celebrado pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário dos CRI (“Termo de 
Securitização”), acompanhará a destinação dos recursos captados por meio da presente Emissão, nos termos da Cláusula 4 abaixo; (x) a Emissora reconhece expressamente 
que a manutenção da existência, validade e eficácia desta Escritura de Emissão, de acordo com os seus termos e condições, é condição essencial da Operação de Securitização, 
sendo que a pontual liquidação, pela Debenturista, das obrigações assumidas nos CRI, encontra-se vinculada ao cumprimento, pela Emissora, de todas as suas respectivas 
obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, observados, ainda, os termos e as condições do Termo de Securitização; e (xi) para fins desta Escritura de Emissão, 
“Documentos da Operação” significam: em conjunto: (a) esta Escritura de Emissão, (b) a Escritura de Emissão de CCI, (c) o Termo de Securitização, (d) o contrato de 
distribuição a ser celebrado entre a Securitizadora, a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”); (e) a lâmina da Oferta; (f) o anúncio de início da Oferta;  
(g) o anúncio de encerramento da Oferta; (h) o prospecto definitivo da Oferta; (i) o boletim de subscrição das Debêntures; e (j) os demais documentos relativos à Emissão 
e à Oferta. 1. Autorizações: 1.1 Autorização da Emissora: A realização da Oferta, a emissão das Debêntures, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), a celebração desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Operação, bem como a prática de todos os atos e celebração 
de todos os documentos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão, foram aprovadas com base nas deliberações tomadas na reunião do conselho de administração 
da Emissora realizada em 06 de Dezembro de 2024 (“RCA da Emissora”). 2. Requisitos da Emissão: 2.1 Arquivamento e publicação da RCA da Emissora. Nos termos do artigo 
62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, a RCA da Emissora será arquivada na JUCESP, e publicada, de forma resumida, no jornal “O Dia SP”, com divulgação simultânea 
da íntegra da referida ata na página do referido jornal na internet, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria 
emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), em conformidade com o inciso I do artigo 289 da Lei 
das Sociedades por Ações. 2.1.1 A RCA da Emissora deverá ser protocolada para registro na JUCESP em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua assinatura, devendo ser 
publicada em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do seu arquivamento. 2.2 Arquivamento da Escritura de Emissão. A Emissora obriga-se a arquivar a Escritura de Emissão 
e seus aditamentos na JUCESP, bem como enviar ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, 1 (uma) via eletrônica da Escritura de Emissão e de seus eventuais 
aditamentos, conforme aplicável, devidamente arquivados na JUCESP em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de seu arquivamento. 2.2.1 A Escritura de Emissão deverá 
ser protocolada para registro na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua assinatura. 2.2.2 O Debenturista fica, desde já, autorizado e constituído de todos 
os poderes, de forma irrevogável e irretratável, para, em nome e às expensas da Emissora, promover o registro desta Escritura de Emissão e/ou de seus eventuais aditamentos, 
e da RCA da Emissora perante a JUCESP, caso a Emissora não o faça dentro do prazo previsto, o que não descaracteriza, contudo, o eventual descumprimento de obrigação 
não pecuniária pela Emissora. 2.3 Agente Fiduciário. Não será contratado agente fiduciário para representar os direitos e interesses do Debenturista na presente Emissão.  
2.4 Registro para distribuição, negociação, custódia eletrônica e liquidação. As Debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no 
mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer mercado organizado. As Debêntures não poderão ser, sob qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas ou 
transferidas, exceto em caso de eventual liquidação do patrimônio separado dos CRI, nos termos a serem previstos no Termo de Securitização. 2.5 Dispensa de registro na 
CVM e na ANBIMA. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem qualquer intermediação ou esforço de venda realizados por instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários perante investidores indeterminados, não estando, portanto, a presente Emissão sujeita ao registro de distribuição na CVM e na Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA (“ANBIMA”). 2.5.1 Em decorrência do estabelecido nesta Escritura de Emissão, a Emissora declara 
seu conhecimento de que a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão B3 (“B3”), a CVM e/ou ainda qualquer outra entidade reguladora ou autorreguladora em que os CRI venham a ser 
registrados, distribuídos e/ou negociados poderá fazer exigências relacionadas com a emissão dos CRI, hipótese em que a Emissora se compromete a colaborar com a 
Debenturista e com o Agente Fiduciário dos CRI para sanar os eventuais vícios existentes, no prazo concedido pela B3, pela CVM e/ou ainda qualquer outra entidade reguladora 
ou autorreguladora nas quais os CRI venham a ser registrados, distribuídos e/ou negociados, conforme venha a ser solicitado pela Debenturista e/ou pelo Agente Fiduciário 
dos CRI. 2.6 Formalização da Anotação no Livro de Registro de Debêntures. Será devidamente arquivado e registrado na JUCESP o “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” 
da Emissora, no qual serão anotadas as condições essenciais da Emissão e das Debêntures (“Livro de Registro de Debêntures”). 2.6.1 A Emissora deverá, no prazo de até 10 
(dez) Dias Úteis contado da data de assinatura desta Escritura de Emissão, enviar à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI 1 (uma) cópia simples digital (formato PDF), 
do Livro de Registro de Debêntures comprovando o registro da titularidade das Debêntures em nome do Debenturista. 3. Objeto Social da Emissora: 3.1 A Emissora tem por 
objeto social: (a) a incorporação de empreendimentos imobiliários; (b) a assessoria empresarial; (c) a compra e venda de imóveis; (d) a locação de imóveis próprios ou de 
terceiros; (e) a administração de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos imobiliários próprios ou de terceiros; e (f) a participação, 
como sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades. 4. Destinação de Recursos: 4.1 Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão integralmente 
destinados para a aquisição de terrenos, construção e/ou reforma de determinados empreendimentos imobiliários, conforme descritos no Anexo I a esta Escritura de Emissão 
(“Empreendimentos Imobiliários”), a serem incorridas pela Emissora ou por suas controladas (“SPEs Investidas” e “Destinação de Recursos”, respectivamente), sendo que, 
caso necessário, considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua, a Emissora poderá destinar os recursos provenientes da integralização das Debêntures em datas 
diversas das previstas no cronograma indicativo, observadas as obrigações desta de realizar a integral Destinação dos Recursos até a data de vencimento dos CRI ou até que 
a Emissora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a Emissão, o que ocorrer primeiro. 4.1.1 O valor destinado a cada Empreendimento Imobiliário, 
conforme estabelecido no Anexo II a esta Escritura de Emissão, poderá ser alterado a qualquer tempo (permanecendo a totalidade dos recursos investidas nos Empreendimentos 
Imobiliários), caso a necessidade de recursos de cada Empreendimento Imobiliário seja alterado após a integralização das Debêntures, sendo que, neste caso, esta Escritura 
de Emissão e o Termo de Securitização deverão ser aditados, de forma a prever o novo valor para cada Empreendimento Imobiliário. Referidas alterações poderão ser realizadas, 
nos termos aqui previstos, sem a necessidade de aprovação por meio de aprovação societária da Emissora, de Assembleia Geral de Debenturistas, ou de Assembleia Especial 
de Titulares dos CRI (conforme definido no Termo de Securitização, exceto se resultarem em alterações nas declarações e obrigações prestadas no âmbito da presente Escritura 
de Emissão, ou ensejarem alguma hipótese de vencimento antecipado. 4.1.2 A Emissora poderá, a qualquer tempo, até a data de vencimento dos CRI, substituir os imóveis 
identificados como Empreendimentos Imobiliários ou inserir novos, para que sejam também objeto de destinação de recursos, além daqueles inicialmente previstos no Anexo 
I desta Escritura de Emissão, mediante prévia anuência do Debenturista, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos em assembleia geral, observadas as regras de 
convocação e instalação previstas na Cláusula 8 abaixo e no Termo de Securitização. Caso proposta pela Emissora, tal inserção será considerada aprovada se não houver 
objeção por titulares de CRI em assembleia geral que representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação (conforme definido no Termo de 
Securitização) em primeira ou em segunda convocação. 4.1.3 A inserção de novos Empreendimentos Imobiliários, nos termos da cláusula acima, (i) deverá ser solicitada ao 
Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação pela Emissora nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, o Debenturista 
deverá convocar Assembleia Especial de Titulares dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor prazo possível; e (iii) caso aprovada em 
assembleia pelos Titulares de CRI, a mesma deverá ser refletida por meio de aditamento à presente Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão 
de CCI, a ser celebrado pelas respectivas partes no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis após a realização da assembleia Especial de Titulares dos CRI ou da data em que tal 
assembleia deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da destinação de 
recursos em questão. 4.1.4 A comprovação da Destinação de Recursos será realizada, semestralmente, pela Emissora ao Agente Fiduciário dos CRI, com cópia para a 
Securitizadora, a partir da Data de Emissão, até a data de vencimento dos CRI ou até que a Emissora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a Emissão, 
o que ocorrer primeiro, devendo tal relatório ser enviado pela Emissora até o dia 30 de abril e 30 de outubro de cada ano, com base nos custos incorridos no semestre 
imediatamente anterior, sendo a primeira comprovação em 30 de abril de 2025, por meio do relatório de Destinação dos Recursos, a ser elaborado na forma do Anexo III 
(“Relatório de Destinação dos Recursos”), descrevendo os valores e percentuais dos recursos líquidos da Emissão destinados à aquisição e/ou construção dos Empreendimentos 
Imobiliários, acompanhado de (i) cópia dos respectivos extratos comprovando as transações bancárias e/ou comprovantes de pagamento do preço de aquisição dos 
Empreendimentos Imobiliários, contratos de aquisição e matrículas comprovando as respectivas aquisições dos Empreendimentos Imobiliários do respectivo semestre;  
(ii) relatórios de medição de obras elaborados pelo técnico responsável pelos Empreendimentos Imobiliários e do cronograma físico financeiro de avanço de obras dos 
Empreendimentos Imobiliários do respectivo semestre que demonstrem a correta destinação dos recursos relativos a construção dos Empreendimentos Imobiliários 
(“Documentos Comprobatórios”). Adicionalmente, a Emissora, desde já, autoriza a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI a verificarem, a qualquer tempo, por força de 
uma solicitação a estes expedidas por órgãos públicos, a aplicação dos recursos obtidos pela Emissora por meio desta Escritura, diretamente ou por meio de empresas 
contratadas. 4.1.5 O cronograma indicativo, constante do Anexo II desta Escritura de Emissão, é meramente tentativo e indicativo e, portanto, se, por qualquer motivo, a 
ocorrência de qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo não implicará em um Evento de Inadimplemento. Adicionalmente, a verificação da observância ao 
cronograma indicativo deverá ser realizada de maneira agregada, de modo que a destinação de um montante diferente daquele previsto no cronograma indicativo para um 
determinado semestre poderá ser compensada nos semestres seguintes. 4.2 Sempre que solicitado por Autoridade (conforme abaixo definido), pela Securitizadora ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRI, para fins de atendimento das Obrigações Legais (conforme abaixo definido) e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, a Emissora deverá 
encaminhar cópia de quaisquer documentos (contratos, notas fiscais e seus arquivos XML, faturas, recibos, dentre outros), devendo tais documentos serem disponibilizados 
pela Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva solicitação da Securitizadora e/ou do Agente Fiduciário dos CRI, ou em prazo inferior, se assim solicitado 
por Autoridade ou se assim determinado pelas Obrigações Legais. 4.2.1 Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou 
privado) (“Pessoa”), entidade ou órgão: (i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao poder público, incluindo, sem limitação, entes representantes 
dos poderes judiciário, legislativo e/ou executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras Pessoas de direito público; e/ou (ii) que 
administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou 
punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 4.2.2 Compreende-se por “Obrigações Legais”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma administrativa, 
ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades 
governamentais, entidades regulatórias ou autorregulatórias, autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 4.2.3 Em caso de 
vencimento antecipado das Debêntures ou nos casos de resgate antecipado total previstos nesta Escritura de Emissão, a Emissora permanecerá obrigada a: (i) aplicar os 
recursos obtidos por meio da presente Emissão, até a Data de Vencimento original dos CRI ou até que se comprove a aplicação da totalidade dos recursos captados por meio 
da presente Emissão, o que ocorrer primeiro, exclusivamente nos termos desta Cláusula 4; e (ii) prestar contas ao Agente Fiduciário dos CRI acerca da Destinação de Recursos 
e seu status, nos termos da Cláusula 4.2 e seguintes acima. 4.3 A Emissora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer outros documentos que comprovem 
a utilização dos recursos líquidos obtidos pela Emissora, em razão do recebimento dos recursos líquidos no âmbito desta Escritura de Emissão. 4.4 A Securitizadora e o Agente 
Fiduciário dos CRI deverão tratar todas e quaisquer informações recebidas para fim da Destinação de Recursos em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o 
cumprimento da Destinação de Recursos aqui estabelecida, não cabendo qualquer sigilo com relação aos Titulares de CRI, autoridades ou órgãos reguladores, se assim 
solicitado, bem como, sem prejuízo das informações que devem ser prestadas no relatório anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciário dos CRI e por for força de qualquer 
regulamentos, leis ou normativos. 4.5 Os dados orçamentários dos Empreendimentos Imobiliários evidenciando os recursos já despendidos constam do Anexo II a esta 
Escritura de Emissão, de modo a demonstrar a capacidade de alocação de todo o montante a ser captado com a presente Emissão. Adicionalmente, a Emissora declara que os 
Empreendimentos Imobiliários não receberam, até a presente data, quaisquer recursos oriundos de qualquer captação por meio de certificados de recebíveis imobiliários 
lastreados em debêntures ou outros títulos de dívida de emissão da Emissora. 4.6 Os recursos destinados aos Empreendimentos Imobiliários, quando desenvolvidos pelas SPE 
Investidas, serão transferidos pela Emissora por meio de: (i) aumento de capital; (ii) adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC; e/ou (iii) qualquer outra forma 
permitida em lei, regulamentação ou por meio de manifestação de Autoridade competente, se houver. 4.7 A Emissora declara, em conformidade com a Resolução CMN 5.118, 
que o setor principal de suas atividades é o setor imobiliário, na medida em que tal setor é responsável por mais de 2/3 (dois terços) de sua receita consolidada, apurada com 
base nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas auditadas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, que correspondem às últimas 
demonstrações financeiras anuais publicadas pela Emissora. Em atendimento ao disposto na Resolução CMN 5.118, os recursos líquidos captados por meio desta Emissão não 
poderão ser direcionados pela Emissora e/ou por suas SPEs Investidas em operações imobiliárias originadas com parte(s) relacionada(s) à Emissora e/ou suas SPEs Investidas 
para fins de aluguel ou aquisição de imóveis, observado que a expressão “parte relacionada” aqui referida terá o significado a ela atribuído no respectivo Pronunciamento 
Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, recepcionado pela CVM. As Partes reconhecem que a obrigação descrita nesta Cláusula deverá ser observada, salvo caso 
haja superveniência de decisão ou regramento emitido por autoridade competente que dispense esta exigência. 5. Características da Emissão e das Debêntures:  
5.1 Debenturista. As Debêntures serão subscritas pelo Debenturista, sendo o Debenturista ou qualquer pessoa que venha a ser titular das Debêntures a qualquer tempo 
doravante denominado “Debenturista”. 5.2 Número da Emissão. As Debêntures representam a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Emissora. 5.2.1 Não será admitida a 
distribuição parcial das Debêntures, considerando a garantia firme de colocação dos CRI, prestada pela Monte Bravo, nos termos do Contrato de Distribuição. 5.3 Valor Nominal 
Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 5.4 Quantidade. Serão emitidas 160.000 
(cento e sessenta mil) Debêntures, na Data de Emissão, sendo (i) 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures Primeira Série (conforme abaixo definido); (ii) 55.000 (cinquenta 
e cinco mil) Debêntures Segunda Série (conforme abaixo definido); e (iii) 30.000 (trinta mil) Debêntures Terceira Série (conforme abaixo definido). 5.5 Valor Total da 
Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo), sendo: (i) R$ 75.000.000,00 
(setenta e cinco milhões de reais) referentes às Debêntures Primeira Série; (ii) R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais) referentes às Debêntures Segunda 
Série; e (iii) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) referentes às Debêntures Terceira Série. 5.6 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações 
de emissão da Emissora. 5.7 Número de Séries. A Emissão será realizada em 3 (três) séries (em conjunto, as “Séries” e, individual e indistintamente, “Série”), sendo (i) as 
Debêntures objeto da 1ª (primeira) série denominadas “Debêntures Primeira Série”; (ii) as Debêntures objeto da 2ª (segunda) série denominadas “Debêntures Segunda Série”; 
e (ii) as Debêntures objeto da 3ª (terceira) série denominadas “Debêntures Terceira Série”. 5.7.1 Ressalvadas as referências expressas às Debêntures Primeira Série, às 
Debêntures Segunda Série e às Debêntures Terceira Série, todas as referências às “Debêntures” devem ser entendidas como referências às Debêntures da Primeira Série, às 
Debêntures da Segunda Série e às Debêntures Terceira Série, em conjunto. 5.8 Forma e comprovação de titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, 
escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela averbação no Livro de Registro das 
Debêntures da Emissora e pelo Boletim de Subscrição (conforme abaixo definido). 5.8.1 Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária e não conferirão qualquer 
privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como não será segregado nenhum dos ativos da Emissora em particular para garantir à Debenturista em caso de necessidade 
de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures. 5.9 Preço de Integralização. As Debêntures serão integralizadas (i) na primeira 
Data de Integralização da respectiva Série, pelo seu Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo); e (ii) para as demais integralizações, conforme o caso, pelo Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade (conforme abaixo definido) referente à 
respectiva Série, até a data de sua efetiva integralização, observada a retenção dos recursos que farão frente às Despesas Iniciais e do Fundo de Despesas, conforme definido 
abaixo (“Preço de Integralização”), devendo a Emissora, a cada Data de Integralização das Debêntures, atualizar o registro no Livro de Registro de Debêntures da Emissora. 
5.9.1 As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, mediante a verificação dos Coordenadores de critérios objetivos, incluindo, mas não se limitando a: (i) 
alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI; (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação 
de títulos de renda fixa (debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA; ou (v) excesso ou 
ausência de demanda pelos valores mobiliários, conforme verificado pelos Coordenadores, sendo que referido ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade 
das Debêntures de uma mesma Série integralizadas em uma mesma Data de Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160. 5.10 Forma de subscrição e de 
integralização. A subscrição das Debêntures será realizada na respectiva Data de Subscrição (conforme abaixo definido), por meio de assinatura de boletim de subscrição das 
Debêntures, conforme modelo constante no Anexo III da presente Escritura de Emissão (“Boletim de Subscrição”). As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, pelo Preço de Integralização, a qualquer tempo, durante o período da oferta dos CRI, conforme ocorra a subscrição e integralização dos CRI (sendo cada 
data, uma “Data de Integralização”), observados os termos e condições do Termo de Securitização. 5.11 Prazo de subscrição. Respeitado o atendimento dos requisitos a que 
se refere a Cláusula 2 acima, as Debêntures serão subscritas a qualquer momento a partir do início da Oferta (“Data de Subscrição”). 5.12 Data de Emissão. Para todos os 
efeitos legais, a data de emissão das (i) Debêntures Primeira Série será 10 de dezembro de 2024; (ii) Debêntures Segunda Série será 10 de dezembro de 2024; e (iii) 
Debêntures Terceira Série será 10 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão Debêntures Primeira Série”, “Data de Emissão Debêntures Segunda Série”, “Data de Emissão 
Debêntures Terceira Série”, respectivamente, e quando em conjunto, “Data de Emissão”). 5.13 Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade será, com relação a cada Série, a primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva Série (“Data de Início da Rentabilidade”). 5.14 
Colocação e negociação. As Debêntures serão objeto de colocação privada junto ao Debenturista, sem que haja (i) intermediação de instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários; e/ou (ii) realização de qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados. 5.14.1 Não será admitida distribuição parcial das 
Debêntures. 5.15 Securitização. A Securitizadora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, emitirá 3 (três) cédulas de crédito imobiliário, sem garantia real 
imobiliária (“CCI”), para representar integralmente as Debêntures. A CCI, representativa das Debêntures, será utilizada como lastro da emissão dos CRI, a serem colocados 
junto a Investidores, nos termos do Termo de Securitização, de modo que a CCI, representativa das Debêntures, ficará vinculada aos CRI e seu respectivo patrimônio separado 
(“Patrimônio Separado”). A Emissora obriga-se a tomar qualquer providência que lhe caiba, necessária à viabilização da referida Operação de Securitização, sendo certo, 
porém, que a menos que assim entendido pela Securitizadora, a estruturação de referida Operação de Securitização independerá de qualquer aprovação ou autorização da 
Emissora nesse sentido. 5.16 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o prazo das (i) Debêntures Primeira Série será de 1.819 (mil oitocentos e dezenove) dias corridos 
contados da Data de Emissão Debênture Primeira Série, vencendo-se, portanto, em 03 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento Debêntures Primeira Série”); (ii) Debêntures 
Segunda Série será de 1.819 (mil oitocentos e dezenove) dias corridos contados da Data de Emissão Debênture Segunda Série, vencendo-se, portanto, em 03 de dezembro de 
2029 (“Data de Vencimento Debêntures Segunda Série”); e (iii) Debêntures Terceira Série será de 1.819 (mil oitocentos e dezenove) dias corridos contados da Data de Emissão 
Debênture Terceira Série, vencendo-se, portanto, em 03 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento Debêntures Terceira Série”, quando em conjunto com Data de Vencimento 
Debêntures Primeira Série e Data de Vencimento Debêntures Segunda Série, simplesmente “Data de Vencimento”). 5.17 Amortização do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, será amortizado pela Emissora em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, conforme cronograma 
de pagamentos constante no Anexo IV a esta Escritura de Emissão, sendo a primeira parcela devida em 01 de dezembro de 2027 e a última na Data de Vencimento. 5.18 Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures de cada uma das Séries será paga nas datas previstas 
no Anexo IV a esta Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”), sendo (i) o primeiro pagamento das Debêntures 
Primeira Série devido em 02 de janeiro de 2025; (ii) o primeiro pagamento das Debêntures Segunda Série devido em 02 de janeiro de 2025; e (iii) o primeiro pagamento das 
Debêntures Terceira Série devido em 02 de janeiro de 2025. 5.19 A remuneração das Debêntures será a seguinte: 5.19.1 Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente. 5.19.2 Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, extra-grupo, expressas na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa (spread) equivalente a 2,00% (dois 
inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois”) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). 5.19.3 Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, acrescida de uma sobretaxa (spread) equivalente a 1,99% (um inteiro e noventa e nove centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois”) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Segunda Série”). 5.19.4 Juros Remuneratórios das Debêntures da Terceira Série: Sobre 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Terceira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação 
acumulada da Taxa DI, acrescida de uma sobretaxa (spread) equivalente a 2,0001% (dois inteiros e um décimo de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois”) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Terceira Série”, quando em conjunto com Remuneração das Debêntures Primeira Série e Remuneração Debêntures Segunda 
Série, simplesmente, “Remuneração”). 5.19.5 A Remuneração das Debêntures Primeira Série, a Remuneração das Debêntures Segunda Série e a Remuneração das Debêntures 
Terceira Série serão calculadas de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série 

ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva Série imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento.  
5.19.6 O cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá à seguinte fórmula:

J = VNe x (FatorJuros - 1)
Onde: “J” é valor da Remuneração das Debêntures devida no final de cada Período de Capitalização das Debêntures (conforme abaixo definida), calculada com 8 (oito) casas 
decimais sem arredondamento; “VNe” é o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, no início de cada Período de Capitalização, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; “FatorJuros” é o fator de juros composto pelo Fator DI e Fator Spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator Juros = (FatorDI x FatorSpread)
“FatorDI” é o produtório das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da data de início de cada Período de Capitalização, conforme abaixo definido, inclusive, até a data de 
cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator DI = 1 + TDIK( )

n

k = 1

“k” = número de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de 1 até “n”; “n” = número total de Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” um número 
inteiro; TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

TDIk = + 1 – 1
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onde: Dik = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; e Fator Spread = sobretaxa de juros fixos 
calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurada conforme fórmula abaixo:

DP

252Fator Spread = i
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onde: Spread = 2,0000 para o cálculo da Remuneração das Debêntures Primeira Série; 1,9999 para o cálculo da Remuneração das Debêntures Segunda Série e 2,0001 para o 
cálculo da Remuneração das Debêntures Terceira Série, em todos os casos, informada com 4 (quatro) casas decimais; DP = número de dias úteis entre a 1ª (primeira) data de 
integralização ou última Data de Pagamento, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “DP” um número inteiro. Exclusivamente para o 1º (primeiro) período de capitalização, 
será acrescido 2 (dois) dias úteis ao “DP”. (i) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 
(dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. (ii) Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á 
o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. (iii) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento. (iv) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 
(v) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; (vi) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando 
idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo; (vii) exclusivamente para o primeiro Período de Capitalização deverá ser capitalizado 
ao “Fator DI” um prêmio de remuneração equivalente ao produtório de 2 (dois) dias úteis que antecedem a primeira Data de Integralização dos CRI; e (viii) para efeito de 
cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, divulgada com 2 (dois) Dias Úteis de defasagem da data de cálculo. Para fins de exemplo, para cálculo da Remuneração no dia 
13 (treze), será considerada a Taxa DI divulgada no dia 11 (onze), considerando que os dias decorridos entre o dia 11 (onze) e 13 (treze) são todos Dias Úteis; (ix) Define-se 
como período de capitalização da Remuneração com relação a cada Série (“Período de Capitalização”): para o primeiro Período de Capitalização das Debêntures de cada Série, 
o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da respectiva Série (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração 
(exclusive), e, para o caso dos demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia em uma Data de Pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso 
e termina na Data de Pagamento correspondente ao período em questão (exclusive), conforme o caso. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a Data de Vencimento, Resgate Antecipado Total ou Vencimento Antecipado, conforme o caso. 5.19.7 No caso de indisponibilidade temporária ou não 
divulgação da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura para as Debêntures, será utilizada, em sua substituição, a última Taxa 
DI divulgada até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelo Debenturista, quando da divulgação 
posterior da Taxa DI respectiva. 5.19.8 Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos após a data esperada para sua 
apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência do DI”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial, deverá ser 
aplicado em sua substituição o índice que vier legalmente a substituí-lo; sendo que, no caso de inexistir substituto legal para da Taxa DI, a Securitizadora deverá convocar, 
em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de término do Período de Ausência do DI ou da data de sua extinção ou inaplicabilidade, conforme o caso, Assembleia Especial 
de Titulares dos CRI para os titulares dos CRI na forma e prazos estipulados no Termo de Securitização, para que os Titulares dos CRI definam, em comum acordo com a 
Emissora, sobre o novo parâmetro de remuneração das Debêntures, e consequentemente dos CRI, observada a regulamentação aplicável, que deverá refletir parâmetros 
utilizados em operações similares existentes à época (“Taxa Substitutiva DI”). Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração das Debêntures, quando do cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizado para apuração da Taxa DI o percentual correspondente à última 
Taxa DI divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e/ou o Debenturista quando da deliberação 
do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures e, consequentemente, para os CRI. 5.19.9 Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI de que trata a cláusula 5.19.6 acima, referida assembleia não será mais realizada e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizada 
para o cálculo da Remuneração das Debêntures desde o dia de sua indisponibilidade. 5.19.10 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva DI ou caso não seja instalada 
a Assembleia Especial de Titulares dos CRI para deliberação da Taxa Substitutiva DI em segunda convocação, ou, caso instalada a Assembleia Especial de Titulares dos CRI, 
não haja quórum para deliberação em primeira e em segunda convocação, conforme aplicável, de acordo com o quórum previsto nesta Escritura de Emissão, a Emissora deverá, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados (i) da data de encerramento da Assembleia Especial de Titulares dos CRI em que não houve acordo sobre a Taxa Substitutiva DI; (ii) da 
data em que tal Assembleia Especial de Titulares dos CRI em segunda convocação deveria ter ocorrido, ou, se for o caso, em outro prazo que venha a ser definido em referida 
Assembleia Especial de Titulares dos CRI, resgatar as Debêntures e pagar à Securitizadora o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das 
Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou da 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento. Para cálculo da Remuneração das 
Debêntures a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, será considerada a última Taxa DI divulgada. 5.19.11 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração 
será paga mensalmente, conforme cronograma de pagamentos constante no Anexo IV a esta Escritura de Emissão. 5.20 Repactuação Programada. Não haverá repactuação 
programada. 5.21 Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, promover o resgate antecipado da totalidade das Debêntures de uma 
mesma série (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), sendo que o Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures poderá ocorrer a partir do 24º (vigésimo quarto) mês 
contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 01 de dezembro de 2026 (inclusive). 5.21.1 A Emissora realizará o Resgate Antecipado Facultativo Total por meio de 
comunicação endereçada à Debenturista da respectiva Série e ao Agente Fiduciário dos CRI, nos termos desta Escritura (“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo 
Total”), com no mínimo 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, a qual deverá descrever os termos e condições 
do Resgate Antecipado Facultativo Total, incluindo: (i) a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da respectiva Série e do efetivo pagamento ao 
Debenturista, a qual deverá ser um Dia Útil; e (ii) demais informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento do Debenturista. 5.21.2 O valor a ser pago 
ao Debenturista a título de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, e posteriormente repassado aos Titulares dos CRI pelo Debenturista, nos termos do Termo 
de Securitização, será, em relação às Debêntures, equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da respectiva Série; (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer 
obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, devidos e não pagos até a data do data do Resgate Antecipado Facultativo Total, se houver; e (iii) de 
um prêmio equivalente a (1) 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total 
ocorra entre o 24º (vigésimo quarto) mês (inclusive) e o 36º (trigésimo sexto) mês (inclusive) contados da Data de Emissão; (2) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra entre o 37º (trigésimo sétimo) mês (inclusive) e o 48º 
(quadragésimo oitavo) mês (inclusive) contados da Data de Emissão; e (3) 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
caso o Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra entre o 49º (quadragésimo nono) mês (inclusive) e o 60º (sexagésimo) (inclusive) contados da Data de Emissão;  
em qualquer dos casos, incidente sobre o saldo devedor das Debêntures, multiplicado pela duration em anos, remanescente das Debêntures, conforme fórmula abaixo  
(“Prêmio de Resgate Debêntures”): 

x
∑Duration = n

K = 1

VNEk
FVPk

VP
1

252

nk X ( )
“VP” é o somatório do valor presente das parcelas posteriores à data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado da seguinte forma: 

∑VP =
n

K = 1

VNEk
FVPk( )

“VNEk” é o valor unitário de cada um dos “k” valores devidos das Debêntures, sendo cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração das Debêntures e/ou à 
amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso. “FVPk” é o fator de valor presente apurado conforme fórmula a seguir, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:

nk
252FVPk = 1 + Taxa( )[{ ] }

“n” é o número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures, sendo “n” um número inteiro. “nk” é o número de Dias Úteis entre a data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda. 5.21.3 O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total será feito pela 
Emissora mediante depósito na Conta Centralizadora (conforme adiante definido), ou pelo detentor dos créditos por ela representados. 5.21.4 As Debêntures objeto do 
Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 5.22 Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures. A Emissora poderá, a qualquer 
momento a contar da data de divulgação do comunicado de encerramento da oferta dos CRI, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade, e não menos que a totalidade, 
das Debêntures de cada uma das Séries (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”). 5.22.1 A Emissora deverá encaminhar comunicado ao Debenturista, com cópia para 
o Agente Fiduciário dos CRI, com, pelo menos, 30 (trinta) dias corridos de antecedência da data prevista para o efetivo resgate, informando sobre a Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures (“Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado”), o qual deverá incluir: (i) a data em que se efetivará o resgate e o pagamento das Debêntures, 
que não poderá exceder 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de envio do Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado, sendo certo que a data para realização do 
pagamento do resgate antecipado das Debêntures deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil; (ii) menção que o montante total a ser pago pela Emissora a título de resgate, 
corresponderá ao Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures, ou a última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, acrescido de eventuais 
despesas em aberto nos termos dos Documentos da Operação; e (b) de eventual prêmio de resgate que poderá ser oferecido aos titulares de Debêntures, a exclusivo critério 
da Emissora; e (iii) demais informações relevantes para a realização do resgate das Debêntures necessárias para tomada de decisão pelos Titulares de CRI em relação à sua 
adesão ou não à oferta de resgate antecipado dos CRI (“Oferta de Resgate Antecipado dos CRI”). 5.22.2 A partir do recebimento do Comunicado de Oferta de Resgate 
Antecipado, o Debenturista terá 30 (trinta) dias corridos para responder à Emissora se irá aderir ou não à Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, sendo certo que a 
adesão do Debenturista dependerá da adesão dos Titulares de CRI à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, nos termos previstos abaixo e observados os prazos e procedimentos 
previstos no Termo de Securitização. 5.22.3 Em caso de adesão de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos CRI em circulação detidos por Titulares de CRI que manifestaram 
interesse em aderir à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, o Debenturista deverá promover o resgate da totalidade dos CRI da respectiva Série, e a Emissora deverá promover 
o resgate da totalidade das Debêntures da respectiva Série. Em caso de adesão de Titulares de CRI em percentual menor que 80% (oitenta por cento), a Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures deverá ser cancelada e o Debenturista deverá comunicar os Titulares de CRI sobre o cancelamento, nos termos previstos no Termo de Securitização. 
5.22.4 Caso o Debenturista não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 5.22.2, seu silêncio deverá ser interpretado, para todos os fins de direito, como rejeição à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 5.22.5 O valor a ser pago pela Emissora no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures e, consequentemente, a ser pago 
pelo Debenturista no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, deverá corresponder ao valor previsto no Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado, calculado sobre 
a totalidade das Debêntures, tendo em vista que a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures não poderá ser parcial. 5.22.6 As Debêntures objeto da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 5.22.7 A Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures deverá abranger a totalidade das 
Debêntures da respectiva Série. 5.22.8 A Emissora deverá arcar de forma antecipada com todos os custos decorrentes do processo da Oferta de Resgate Antecipado. 5.23 
Aquisição Facultativa. Será vedada a aquisição antecipada facultativa das Debêntures pela Emissora. 5.24 Amortização Extraordinária Facultativa. A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, promover a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada uma das séries 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”), devendo o Debenturista realizar a amortização extraordinária do valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário dos CRI 
na mesma proporção (“Amortização Extraordinária dos CRI”), sendo que a Amortização Extraordinária Facultativa poderá ocorrer a partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado 
da Data de Emissão, ou seja, a partir de 01 de dezembro de 2026 (inclusive). 5.24.1 A Emissora não poderá realizar a Amortização Extraordinária Facultativa em percentual 
superior a 90% (noventa por cento) do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, da Debêntures. 5.24.2 Observado o previsto na Cláusula 5.24.1 acima, em especial, o 
percentual limite, a Amortização Extraordinária Facultativa será operacionalizada mediante o envio pela Emissora de comunicação endereçada à Debenturista e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, nos termos desta Escritura de Emissão (“Comunicação de Amortização Facultativa”), com no mínimo 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data de 
realização da Amortização Extraordinária Facultativa, a qual deverá descrever os termos e condições da Amortização Extraordinária Facultativa, incluindo: (i) a data para a 
realização da amortização das Debêntures e do efetivo pagamento à Debenturista; (ii) o percentual do saldo devedor das Debêntures que será amortizado; e (iii) demais 
informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento do Debenturista. 5.24.3 O valor a ser pago à Debenturista a título de Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures, e posteriormente repassada aos Titulares de CRI pelo Debenturista, nos termos do Termo de Securitização, será, em relação às Debêntures, 
equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizado, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures; (ii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações 
pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures, devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, se houver; e (iii) de um prêmio 
equivalente a (1) 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso a Amortização Extraordinária Facultativa ocorra entre 
24º (vigésimo quarto) mês (inclusive) e o 36º (trigésimo sexto) mês (inclusive) contados da Data de Emissão; (2) 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso a Amortização Extraordinária Facultativa ocorra entre o 37º (trigésimo sétimo) mês (inclusive) e o 48º (quadragésimo oitavo) 
mês (inclusive) contados da Data de Emissão; e (3) 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, caso a Amortização 
Extraordinária Facultativa ocorra entre o 49º (quadragésimo nono) mês (inclusive) e o 60º (sexagésimo) (inclusive) contados da Data de Emissão; em qualquer dos casos, 
incidente sobre o saldo devedor das Debêntures, multiplicado pela duration em anos, remanescente das Debêntures, conforme fórmula abaixo (“Prêmio de Amortização 
Extraordinária Debêntures”):
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VP = somatório do valor presente das parcelas posteriores à data da Amortização Antecipada Facultativa, calculado da seguinte forma:

∑VP =
n

K = 1

VNEk
FVPk( )

VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores devidos das Debêntures, sendo cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração das Debêntures e/ou à amortização 
incidentes sobre a parcela do Valor Nominal Unitário objeto da amortização extraordinária, conforme o caso. FVPk = fator de valor presente apurado conforme fórmula a seguir, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:

nk
252FVPk = 1 + Taxa( )[{ ] }

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Debêntures, sendo “n” um número inteiro. nk = número de Dias Úteis entre a data da Amortização 
Extraordinária Facultativa e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda. 5.24.4 O pagamento do Valor de Amortização Extraordinária Facultativa deverá 
ser realizado no âmbito da B3 e de acordo com seus procedimentos operacionais ou por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED ou outra forma de transferência 
eletrônica de recursos financeiros, quando os CRI não estiverem custodiados eletronicamente na B3, conforme o caso. 5.24.5 A Comunicação de Amortização Extraordinária 
Facultativa será irrevogável e irretratável e, mediante sua realização, a Emissora estará obrigada a realizar a Amortização Extraordinária Facultativa, sob pena de caracterização 
de um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático. 5.25 Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido ao Debenturista 
nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 5.26 Local de 
Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, nos termos desta Escritura de Emissão e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação serão realizados pela Emissora na conta corrente de titularidade da Securitizadora nº 97859-6, mantida na agência nº 3100-5 
do Itaú Unibanco S.A. (341), vinculada aos CRI (“Conta Centralizadora”). 5.27 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo 
devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Para fins desta Escritura de Emissão, “Dia Útil” significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional na República Federativa do Brasil. 5.28 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora ao Debenturista nos 
termos desta Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração das Debêntures aplicável sobre todos e quaisquer valores em atraso, calculada pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento da Remuneração das Debêntures, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês sobre os valores em 
atraso, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre os valores em 
atraso (“Encargos Moratórios”). 5.29 Decadência dos Direitos aos Acréscimos. O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer 
obrigações pecuniárias nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos termos desta Escritura de Emissão não 
lhe dará o direito a qualquer acréscimo no período relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou 
pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. 5.30 Tributos. A Emissora será responsável pelo custo de todos os tributos (inclusive na fonte), incidentes, a qualquer 
momento, sobre os pagamentos e remuneração devidos na forma desta Escritura de Emissão, inclusive após eventual cessão, endosso ou qualquer outra forma de transferência 
das Debêntures, bem como com os custos de eventual majoração ou cancelamento de isenção ou de imunidade tributária que venha a ocorrer com relação as Debêntures. 
Referidos tributos que incidam sobre os pagamentos feitos pela Emissora em virtude das Debêntures serão suportados pela Emissora, de modo que referidos pagamentos devem 
ser acrescidos dos valores correspondentes a quaisquer tributos que incidam sobre os mesmos, de forma que o Debenturista sempre receba o valor programado líquido de tais 
tributos ou qualquer forma de retenção. Caso qualquer órgão competente venha a exigir, mesmo que sob a legislação fiscal vigente, o recolhimento, pagamento e/ou retenção 
de quaisquer impostos, taxas, contribuições ou quaisquer outros tributos federais, estaduais ou municipais sobre os pagamentos previstos nesta Escritura de Emissão, ou a 
legislação vigente venha a sofrer qualquer modificação ou, por quaisquer outros motivos, novos tributos venham a incidir sobre os pagamentos previstos nesta Escritura de 
Emissão, a Emissora será responsável pelo recolhimento, pagamento e/ou retenção destes tributos. Nesta situação, a Emissora terá a faculdade de, alternativamente e a seu 
exclusivo critério, arcar com tais tributos, de forma que o Debenturista receba os mesmos valores líquidos que seriam recebidos originalmente, ou promover o resgate 
antecipado total das Debêntures, nos termos previstos na cláusula 5.30.2, itens “a” e “b”, respectivamente. 5.30.1 Os CRI lastreados nos Créditos Imobiliários serão 
tributados de acordo com a legislação aplicável aos CRI. 5.30.2 Caso qualquer órgão competente venha a criar ou exigir o recolhimento, retenção ou pagamento de impostos, 
taxas, contribuições sobre a remuneração dos CRI, nos termos da cláusula 5.30.1 acima, ou sobre as Debêntures, nos termos da cláusula 5.30 acima, a Emissora deverá, 
alternativamente e a seu exclusivo critério: (a) arcar com tais tributos, na medida em que seja a responsável tributária conforme estabelecido pela legislação tributária, 
acrescentando tais valores no pagamento da remuneração dos CRI e das Debêntures, de modo que o Debenturista e os Titulares de CRI recebam os mesmos valores caso tais 
tributos não existissem; ou (b) promover o resgate antecipado total das Debêntures, no prazo de até 90 (noventa) Dias Úteis contados da data em que seja devido o primeiro 
recolhimento, retenção, pagamento ou majoração referido acima, pelo Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, 
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures, ou a última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, até a data do seu efetivo 
pagamento, acrescido de eventuais Encargos Moratórios devidos e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, nos termos de quaisquer dos Documentos 
da Operação, sem que haja a incidência de qualquer prêmio nesse sentido (“Resgate Facultativo Antecipado por Mudança de Tributo”), observado que, durante o prazo de 90 
(noventa) dias mencionado neste item, a Emissora continuará responsável pelo pagamento de referidos tributos. 5.30.3 O Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de 
Tributo ocorrerá mediante o envio de comunicação pela Emissora, por escrito, dirigida ao Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, com antecedência mínima 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data programada para o efetivo Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo, sendo que a data de Resgate Antecipado 
Facultativo por Mudança de Tributo deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 5.30.4 Na comunicação de Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo prevista 
acima deverá constar: (i) a data programada para a realização do Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo; (ii) o valor do Resgate Antecipado Facultativo por 
Mudança de Tributo; e (iii) quaisquer outras informações necessárias, a critério da Emissora, à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo. 
5.30.5 O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo será feito pela Emissora mediante depósito na Conta Centralizadora, sendo que as Debêntures 
resgatadas na forma desta Cláusula serão obrigatoriamente canceladas. 6. Vencimento Antecipado: 6.1 As Debêntures e todas as obrigações decorrentes das Debêntures 
poderão ser consideradas antecipadamente vencidas, tornando-se exigível da Emissora o saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures, e acrescido da Remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série ou da Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
respectiva Série imediatamente anterior, conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios e de eventuais 
despesas em aberto nos termos dos Documentos da Operação (“Montante Devido Antecipadamente”), na ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 6.1.1 e 
6.1.2 abaixo (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). 6.1.1 Vencimento Antecipado Automático. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento 
antecipado automático das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial (“Evento de Vencimento Antecipado 
Automático”): (a) inadimplemento, pela Emissora, nas datas que sejam devidas, de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão ou em qualquer dos 
demais Documentos da Operação, não sanado em até 3 (três) Dias Úteis contado da ocorrência do inadimplemento; (b) invalidade, nulidade, inexequibilidade ou ineficácia 
desta Escritura de Emissão, declarada em sentença arbitral, decisão judicial ou administrativa contra a qual não tenha sido obtido efeito suspensivo ou outra medida com 
efeito similar, interposta dentro do prazo legal; (c) na hipótese de a Emissora e/ou qualquer de suas controladas (conforme definição no artigo 116 da Lei das Sociedades 
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por Ações), controladoras, coligadas, sociedades sob controle comum e/ou subsidiárias (“Grupo Econômico”) tentarem ou praticarem qualquer ato visando anular, cancelar 
ou repudiar, por meio judicial, extrajudicial ou arbitral, as Debêntures, essa Escritura de Emissão, ou qualquer Documento da Operação ou a qualquer das suas respectivas 
cláusulas; (d) na hipótese de a Emissora e/ou qualquer sociedade de seu Grupo Econômico tentarem ou praticarem qualquer ato judicial ou arbitral visando revisar as 
Debêntures, essa Escritura de Emissão, ou qualquer Documento da Operação ou a qualquer das suas respectivas cláusulas; (e) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma 
de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações, nos termos desta Escritura de Emissão e/ou 
dos demais Documentos da Operação, sem a prévia anuência da Debenturista, a partir de consulta aos Titulares de CRI reunidos em assembleia geral especialmente convocada 
para este fim; (f) (a) liquidação, dissolução total ou parcial, ou extinção da Emissora, seja por ato voluntário ou na hipótese de decisão judicial ou administrativa, contra a 
qual não tenha sido obtido efeito suspensivo, ou outra medida com efeito similar, interposta dentro do prazo legal; (b) decretação de falência da Emissora e/ou de qualquer 
das SPE Investidas; (c) pedido de autofalência formulado pela Emissora e/ou de qualquer das SPE Investidas; ou (d) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da 
Emissora e/ou de qualquer das SPE Investidas, independentemente do deferimento ou homologação do respectivo pedido; (g) transformação da forma societária da Emissora 
de sociedade por ações para sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (h) caso a Emissora deixe de ser companhia aberta;  
(i) declaração de vencimento antecipado de obrigações financeiras da Emissora (1) contraídas no mercado financeiro e/ou de capitais, no Brasil ou no exterior; e/ou  
(2) contraídas fora do mercado financeiro e/ou de capitais em valor individual ou agregado das referidas obrigações financeiras, superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), ou seu equivalente em outras moedas, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA”), ou que possam causar um Efeito Adverso Relevante, ou seu equivalente em outras moedas;  
(j) declaração de vencimento antecipado de obrigações financeiras das SPE Investidas, observados os prazos de cura previstos nos respectivos contratos, em valor individual 
ou agregado, superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas ou que possam causar um Efeito Adverso Relevante; (k) não 
pagamento, na data de vencimento original ou após expirado o prazo de purga da mora (se houver), de qualquer dívida e/ou obrigação financeira ou pecuniária da Emissora 
e/ou das SPE Investidas, contraída no mercado financeiro e/ou de capitais, no mercado local ou internacional, não previstas nesta Escritura de Emissão ou em qualquer dos 
demais Documentos da Operação em valor, individual ou agregado, superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no caso da Emissora, ou R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), no caso das SPE Investidas; ou seu equivalente em outras moedas, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, 
não sanados nos respectivos prazos de cura; (l) não cumprimento de qualquer decisão judicial, arbitral e/ou administrativa, em valor, individual ou agregado, igual ou 
superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no caso da Emissora, ou R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no caso das SPE Investidas; ou seu equivalente em 
outras moedas, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, contra as quais não tenha sido obtido efeito suspensivo, ou outra medida 
com efeito similar, interposta dentro do prazo legal, de acordo com a legislação em vigor; (m) condenação em processos judiciais ou administrativos relacionados a crimes 
ambientais e/ou ao emprego de trabalho escravo ou infantil da Emissora e/ou de qualquer sociedade de seu Grupo Econômico; (n) distribuição e/ou pagamento, pela 
Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros aos acionistas da Emissora, caso a Emissora esteja em mora com qualquer 
de suas obrigações pecuniárias estabelecidas nesta Escritura de Emissão, observados os prazos de cura aplicáveis, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 
202 da Lei das Sociedades por Ações; (o) descumprimento das obrigações relativas à destinação dos recursos decorrentes da integralização das Debêntures previstas na 
Cláusula 4 acima, ou caso a Emissora utilize os mesmos documentos comprobatórios utilizados como lastro para as Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, como 
lastro para qualquer outro tipo de operação de captação de recursos; e/ou (p) caso a Escritura de Emissão seja, por qualquer motivo, resilida, rescindida ou por qualquer outra 
forma extinta. 6.1.2 Vencimento Antecipado Não Automático. Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento antecipado não automático das obrigações 
decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na cláusula 6.1.3 abaixo (“Evento de Vencimento 
Antecipado Não Automático”): (a) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer Documento 
da Operação, não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste inciso não se aplica às obrigações 
para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico ou para as quais o prazo de cura tenha sido expressamente excluído; (b) caso qualquer das declarações prestadas 
pela Emissora nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer outro Documento da Operação seja falsa, enganosa, incorreta ou insuficiente; (c) existência de decisão judicial, 
arbitral ou administrativa, contra a qual não tenha sido obtido efeito suspensivo, ou outra medida com efeito similar, interposta dentro do prazo legal, de acordo com a 
legislação em vigor, contra a Emissora e as SPE Investidas, que implique no pagamento de valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), no caso da Emissora, ou R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no caso das SPE Investidas; ou seu equivalente em outras moedas, atualizados anualmente, a 
partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA; (d) existência de decreto ou de qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de qualquer jurisdição 
determinando a desapropriação, sequestro, indisponibilidade, confisco ou expropriação de ativo(s) de propriedade e/ou posse da Emissora e as SPE Investidas, em valor 
individual ou agregado, igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no caso da Emissora, ou R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no caso das SPE 
Investidas; ou seu equivalente em outras moedas, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA; (e) interrupção das atividades da 
Emissora por prazo superior a 60 (sessenta) dias corridos ininterruptos ou não, (a) determinada por ordem judicial ou qualquer outra autoridade competente, contra as quais 
não tenha sido obtido efeito suspensivo, ou outra medida com efeito similar, interposta dentro do prazo legal e (b) que resulte em um Efeito Adverso Relevante; (f) não 
renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças, necessárias para o regular exercício das atividades pela 
Emissora e/ou as SPEs Investidas, que afete de forma adversa a capacidade da Emissora de cumprir suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão, exceto se tal 
renovação, cancelamento, revogação ou suspensão estiver sendo discutida, de boa-fé, pela Emissora, por meio de ação administrativa e/ou judicial apropriada e for proferida 
decisão com efeito suspensivo para a não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência do respectivo 
evento; (g) alteração, transferência e/ou cessão do controle da Emissora, direta ou indiretamente, conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações, exceto se previamente autorizado pelo Debenturista, a partir de consulta aos Titulares de CRI, reunidos em assembleia geral especialmente convocada 
com esse fim; (h) cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer forma de reorganização societária, envolvendo a Emissora, exceto nos seguintes casos: (a) 
pela incorporação, pela Emissora (de tal forma que a Emissora seja a incorporadora) de qualquer de suas controladas; ou (b) mediante aprovação prévia do Debenturista, a 
partir de consulta aos Titulares de CRI reunidos em assembleia geral especialmente convocada com esse fim; (i) redução de capital social da Emissora, exceto se realizada 
com o objetivo de absorver prejuízos, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações; (j) alteração do objeto social da Emissora e, conforme disposto em seu 
estatuto social, vigente na Data de Emissão, exceto se não resultar em alteração da atividade principal desenvolvida pela Emissora; (k) inobservância pela Emissora ou 
qualquer sociedade de seu Grupo Econômico, ou, ainda, por qualquer de seus respectivos administradores ou funcionários, no estrito exercício das respectivas funções perante 
a Emissora e/ou sociedades de seu Grupo Econômico, conforme o caso, das normas que lhe são aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 
administração pública, incluindo, mas não se limitando a, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, a Lei 
nº 9.613, de 03 de março de 1998, conforme alterada, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK 
Bribery Act de 2010, se e conforme aplicável (em conjunto “Legislação Anticorrupção”); (l) inobservância das Leis Ambientais e Trabalhistas (conforme abaixo definido) pela 
Emissora ou por qualquer de suas controladas (conforme definição no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), controladoras, coligadas, sociedades sob controle comum 
e/ou subsidiárias, em especial, mas não se limitando a, a legislação e a regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional e ao meio ambiente; (m) caso a 
Emissora ou qualquer sociedade de seu Grupo Econômico comprovadamente incentive, de qualquer forma, a prostituição ou utilize em suas atividades mão-de-obra infantil 
ou em condição análoga à de escravo, ou ainda que caracterizem assédio moral ou sexual; (n) protesto de títulos contra a Emissora e/ou contra as SPE Investidas, em valor, 
individual ou agregado, igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no caso da Emissora, ou R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no caso das SPE 
Investidas ou seu equivalente em outras moedas, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, exceto se, tiver sido validamente 
comprovado ao Debenturista que o(s) protesto(s) foi(ram) cancelado(s) ou suspenso(s), no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis do referido protesto; (o) suspensão das obras dos 
Empreendimentos Imobiliários, por prazo superior a 60 (sessenta) dias corridos, desde que Emissora comprove não decorrer de imperícia, imprudência ou negligência dela e 
outros motivos comprovadamente fora do controle da Emissora; (p) se qualquer um dos Empreendimentos Imobiliários for desapropriado no todo ou sofrer desapropriação 
parcial ou restrições urbanísticas ou de tombamento, sinistros de seguros, ou se for constatada a contaminação do solo ou qualquer restrição de uso do imóvel, incluindo as 
relacionadas a zoneamento, parcelamento de solo, preservação do patrimônio ambiental, arqueológico e histórico que inviabilize ou diminua o valor comercial do 
Empreendimento Imobiliário; (q) não observância, pela Emissora, dos seguintes índices financeiros abaixo (“Índices Financeiros”), a serem apurados pela Emissora e 
verificados pelo Auditor Independente (conforme abaixo definido), anualmente, e acompanhado pela Securitizadora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
de recebimento, pela Securitizadora, do cálculo do Índice Financeiro, tendo por base as demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da Emissora, a partir, inclusive, 
das demonstrações financeiras consolidadas da Emissora relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras da Emissora”):

(Dívida Corporativa - Caixa e Equivalente de Caixa) + Contas a pagar por aquisição de terrenos
Patrimônio Líquido

< ou = 0,50.

*Deverá ser desconsiderado o financiamento à produção para o cálculo indicado acima. Onde: “Dívida Corporativa”: empréstimos e financiamentos, excluindo-se o financiamento 
à produção, conforme previsto nas Demonstrações Financeiras da Emissora; “Caixa e Equivalente de Caixa”: conforme previsto nas Demonstrações Financeiras da Emissora; 
“Contas a pagar por aquisição de terrenos”: conforme previsto nas Demonstrações Financeiras da Emissora; “Patrimônio Líquido”: conforme previsto nas Demonstrações 
Financeiras da Emissora; (r) caso haja o rebaixamento da classificação de risco dos CRI, em escala nacional, para classificação inferior a “A+” pela Standard & Poor’s Ratings 
do Brasil Ltda. e agências de porte Moody´s e Fitch Ratings. 6.1.3 As Debêntures vencerão antecipadamente de forma automática caso seja verificada a ocorrência de qualquer 
Evento de Vencimento Antecipado Automático. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático, a Securitizadora deverá convocar, no prazo de 
até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento sua ocorrência ou da conclusão de eventuais prazos de cura sem solução pela Emissora, Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI, a se realizar no prazo mínimo previsto no Termo de Securitização. Caso a referida Assembleia Especial de Titulares dos CRI delibere (observados 
os quóruns previstos no Termo de Securitização) pelo não vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, pelo não resgate antecipado dos CRI, o Debenturista 
deverá formalizar uma ata de assembleia geral de Debenturista aprovando a não declaração do vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora constantes desta 
Escritura de Emissão. 6.1.4 Caso a Assembleia Especial de Titulares dos CRI mencionada na Cláusula 6.1.3 acima: (i) não seja instalada em segunda convocação, ou (ii) seja 
instalada, mas não haja deliberação dos Titulares de CRI (observados os quóruns previstos no Termo de Securitização) sobre o não vencimento antecipado das Debêntures e, 
consequentemente, o resgate antecipado dos CRI, o Debenturista deverá formalizar uma ata de Assembleia Geral de Debenturista consignando a declaração do vencimento 
antecipado de todas as obrigações da Emissora constantes desta Escritura de Emissão. 6.1.5 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures (tanto o automático, quanto o não automático), a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, com o seu consequente cancelamento, mediante o 
pagamento do Montante Devido Antecipadamente, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data da declaração do vencimento antecipado mediante comunicação por 
escrito a ser enviada pelo Debenturista à Emissora, nos termos da Cláusula 10 abaixo, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos 
Moratórios. 6.1.6 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures (tanto o automático, quanto o não automático), os recursos recebidos 
em pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures, na medida em que forem sendo recebidos, deverão ser imediatamente aplicados na amortização ou, se possível, 
quitação do saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures. Caso os recursos recebidos em pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures não sejam 
suficientes para quitar simultaneamente todas as obrigações decorrentes das Debêntures, tais recursos deverão ser imputados na seguinte ordem, de tal forma que, uma vez 
quitados os valores referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente seguinte, e assim sucessivamente: (i) quaisquer custos ou despesas 
devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação (incluindo a remuneração e as despesas incorridas pela 
Securitizadora e pelo Agente Fiduciário dos CRI), que não sejam os valores a que se referem os itens “(ii)” e “(iii)” abaixo; (ii) Encargos Moratórios e demais encargos devidos 
sob as obrigações decorrentes das Debêntures; (iii) Remuneração das Debêntures; e (iv) saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures. A Emissora permanecerá 
responsável pelo saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures que não tiverem sido pagas, sem prejuízo dos acréscimos de Remuneração das Debêntures, Encargos 
Moratórios e outros encargos incidentes sobre o saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures enquanto não forem pagas, sendo considerada dívida líquida e certa, 
passível de cobrança extrajudicial ou por meio de processo de execução judicial. 6.1.7 A ocorrência de qualquer dos eventos descritos nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 acima deverá 
ser comunicada pela Emissora ao Debenturista, em até 2 (dois) dias corridos contados da sua ocorrência. O descumprimento pela Emissora da obrigação prevista nesta Cláusula 
não impedirá o Debenturista de, a seu exclusivo critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas nesta Escritura de Emissão, inclusive de declarar o vencimento 
antecipado das Debêntures, observados os procedimentos previstos nesta Escritura de Emissão e no Termo de Securitização. 6.1.8 Conforme previsto nesta Escritura de 
Emissão, após a emissão dos CRI, o exercício de qualquer prerrogativa prevista nesta Escritura de Emissão pelo Debenturista dependerá da prévia manifestação dos respectivos 
Titulares de CRI reunidos em assembleia geral, nos termos previstos no Termo de Securitização, exceto se de outra forma indicada nesta Escritura de Emissão. 6.2 Sem prejuízo 
das publicações exigidas na forma da lei, todos os atos e decisões relativos às Debêntures que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o interesse do 
Debenturista, deverão ser comunicados por meio de carta, com aviso de recebimento, enviada pela Emissora ao Debenturista, nos termos da Cláusula 11 abaixo. 7. Obrigações 
Adicionais da Companhia: 7.1 Sem prejuízo das demais obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação, a Emissora está 
adicionalmente obrigada a: (i) fornecer ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, na data em que ocorrer primeiro entre o decurso de 3 (três) meses contados da data 
de término de cada exercício social ou a data da efetiva publicação, cópia das demonstrações financeiras consolidadas da Emissora, auditadas por auditor independente 
registrado na CVM dentre Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Ernst & Young Auditores Independentes, KPMG Auditores Independentes e PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes (“Auditor Independente”), relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas 
pela CVM (“Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Emissora”); (ii) fornecer ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI: (a) no prazo de até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados das datas a que se refere o inciso I acima, a memória de cálculo contendo todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, bem como os 
valores do enquadramento na nota explicativa, sob pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros pelo Agente Fiduciário dos CRI, podendo este 
solicitar à Emissora e/ou à Securitizadora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários; (b) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados das datas 
a que se refere o inciso I acima, declaração firmada por representantes legais da Emissora, na forma de seu estatuto social, atestando (i) a veracidade dos Índices Financeiros; 
(ii) que permanecem válidas as disposições contidas nesta Escritura de Emissão; (iii) a não ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento; e (iv) que não foram praticados 
atos em desacordo com o estatuto social da Emissora; (c) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que forem realizados, avisos ao Debenturista; (d) no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de ocorrência, comunicado acerca da ocorrência (i) de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação 
prevista nesta Escritura de Emissão; e/ou (ii) de qualquer Evento de Inadimplemento; (e) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento, envio de 
cópia de qualquer correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada (i) a qualquer inadimplemento, pela Emissora, de qualquer 
obrigação prevista nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação; e/ou (ii) a um Evento de Inadimplemento; (f) no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data de ciência, informações a respeito da ocorrência de qualquer evento ou situação que cause (i) qualquer efeito adverso relevante na situação 
(financeira, reputacional ou de outra natureza), nos negócios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou nas perspectivas da Emissora; e/ou (ii) qualquer efeito adverso 
efetivo na capacidade da Emissora de cumprir quaisquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão ou nos demais Documentos da Operação (“Efeito Adverso 
Relevante”); (g) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação ou em prazo inferior caso seja necessário para atender 
solicitações de qualquer autoridade competente, informações e/ou documentos que venham a ser solicitados pelo Debenturista ou pelo Agente Fiduciário dos CRI; (h) no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva celebração, cópia eletrônica do protocolo de apresentação desta Escritura de Emissão e de seus aditamentos 
perante a JUCESP; (i) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva inscrição na JUCESP, uma via original desta Escritura de Emissão e de seus 
aditamentos; (j) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da data de utilização integral dos recursos líquidos obtidos com a Emissão, declaração firmada por representantes legais 
da Emissora acerca da utilização dos recursos líquidos obtidos com a Emissão nos termos da Cláusula 4 acima; e (k) enviar o relatório de classificação de risco elaborado pela 
Agência de Classificação de Risco (conforme adiante definido) nos termos da cláusula 11.1 no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do recebimento; (l) todos 
os dados financeiros, o organograma e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme 
alterada (“Resolução CVM 17”) que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário dos CRI, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) 
dias antes do encerramento do prazo previsto no artigo 15 da Resolução CVM 17. O referido organograma do grupo societário da Emissora deverá conter, inclusive, 
controladores, controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercício social; (m) cópia dos avisos aos debenturistas, 
fatos relevantes, conforme definidos na Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 44”), assim como atas de suas assembleias ou 
reuniões de órgãos societários que, de alguma forma, envolvam interesse da Debenturista, no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data em que forem (ou deveriam ter 
sido) publicados e disponibilizar em sua página na internet tais documentos, caso exigido pela legislação e regulamentação aplicáveis; (iii) cumprir, e fazer com que as SPEs 
Investidas cumpram, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de 
suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e/ou arbitral e cujo descumprimento não possa causar um Efeito Adverso 
Relevante; (iv) manter, e fazer com que as SPEs Investidas mantenham, sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licenças, concessões, 
autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, necessárias ao exercício de suas atividades, exceto (i) se comprovadamente os efeitos de tal não renovação, 
cancelamento, cassação, revogação ou suspensão sejam objeto de questionamentos, de boa-fé, e tenham sido suspensos pela Emissora ou pelas SPEs Investidas, conforme o 
caso, pelos meios legais aplicáveis no prazo legal e não resulte em Efeito Adverso Relevante; ou (ii) por aquelas que estejam em processo tempestivo de renovação, nos 
termos da legislação aplicável; (v) manter, e fazer com que as SPEs Investidas mantenham, seguro adequado para seus bens e ativos relevantes, conforme práticas correntes 
de mercado; (vi) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor (e, nos casos em que apropriado, renovar de modo tempestivo), todas as autorizações 
necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Operação e ao cumprimento de todas as obrigações aqui e ali previstas; (vii) obter, manter 
e conservar em vigor (e, nos casos em que apropriado, renovar de modo tempestivo), bem como fazer com que as SPEs Investidas obtenham, mantenham e conservem em 
vigor, todas as autorizações, aprovações, licenças, permissões e alvarás necessários à implantação, desenvolvimento e operação dos Empreendimentos Imobiliários; (viii) não 
utilizar os recursos oriundos da Emissão em atividades para as quais não possua ou para as quais as SPEs Investidas não possuam, conforme aplicável, a licença ambiental, 
válida e vigente, exigida pelas Leis Ambientais e Trabalhistas (conforme abaixo definido) e pela Legislação Anticorrupção; (ix) obter todos os documentos (laudos, estudos, 
relatórios, licenças) previstos nas normas de proteção ambiental e/ou trabalhista relativas à saúde e segurança ocupacional relacionados à operação da Emissora e das SPEs 
Investidas, atestando o seu cumprimento e mantendo as licenças e outorgas em pleno vigor e eficácia, bem como a informar aos investidores, sobre a existência de 
manifestação desfavorável de qualquer autoridade; (x) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos 
no Brasil, com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras da CVM; (xi) assegurar e defender o Debenturista, de forma tempestiva, contra qualquer ato, ação, 
reivindicação, procedimento ou processo de terceiros de que tenha conhecimento e que possa afetar negativa e comprovadamente, no todo ou em parte, a validade ou eficácia 
desta Escritura de Emissão ou das Debêntures; (xii) contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta 
Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação, incluindo o Auditor Independente; (xiii) realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a 
incidir sobre as Debêntures e os CRI que sejam de responsabilidade da Emissora conforme previsto nesta Escritura de Emissão e nos Documentos da Operação; (xiv) notificar, 
na mesma data, o Agente Fiduciário dos CRI e a Securitizadora sobre a convocação de qualquer Assembleia Geral de Debenturista realizada pela Emissora; (xv) convocar, nos 
termos desta Escritura de Emissão, Assembleia Geral de Debenturista para deliberar sobre qualquer das matérias que sejam do interesse do Debenturista; (xvi) comparecer, 
por meio de seus representantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitado; (xvii) guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da presente data, ou 
por prazo superior por determinação expressa da CVM, em caso de processo administrativo, toda a documentação relativa à Emissão, nos termos previstos na legislação;  
(xviii) manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos às fazendas federal, estadual ou municipal, exceto por aqueles contestados de boa-fé nas esferas judicial e/
ou administrativa e que não resultem em Efeito Adverso Relevante; (xix) cumprir, e fazer com que sociedades do seu Grupo Econômico cumpram, a legislação ambiental e 
trabalhista em vigor, inclusive a pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente e Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, conforme aplicável, bem 
como a legislação relativa a não utilização de mão de obra infantil e/ou em condições análogas às de escravo, ao não incentivo à prostituição e/ou ainda que caracterizem 
assédio moral ou sexual (“Leis Ambientais e Trabalhistas”), procedendo todas as diligências exigidas por lei para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e 
atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais, bem como adotando 
as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas 
em seu objeto social; (xx) proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, inclusive, mas não se limitando, a celebração e observância de termos 
de ajustamento de conduta com os respectivos órgãos competentes as suas exclusivas expensas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos 
municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; (xxi) orientar seus fornecedores e prestadores de 
serviço para que adotem as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde do trabalho, inclusive no tocante a não utilização de trabalho 
infantil ou análogo ao escravo; (xxii) cumprir, e fazer com que suas controladoras, controladas, coligadas e seus respectivos administradores e empregados, no estrito 
exercício de suas respectivas funções de administradores e empregados, agindo em seu nome, cumpram a Legislação Anticorrupção, na medida em que (a) mantém política 
própria para estabelecer procedimentos rigorosos de verificação de conformidade com a Legislação Anticorrupção; (b) seus respectivos diretores e membros do conselho de 
administração, no estrito exercício das respectivas funções de administradores da Emissora e/ou de suas afiliadas, conforme o caso, observam os dispositivos da Legislação 
Anticorrupção; (c) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, 
exclusivo ou não; (d) dá conhecimento de tais normas aos profissionais que venham a se relacionar com a Emissora e previamente ao início de sua atuação, conforme os 
limites estabelecidos em referida política; (e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicará imediatamente a Securitizadora e o 
Agente Fiduciário dos CRI que poderá tomar todas as providências que o Debenturista entender necessárias e cabíveis nos termos desta Escritura de Emissão e dos Documentos 
da Operação; (f) realizará eventuais pagamentos devidos ao Debenturista na forma prevista nesta Escritura de Emissão; e (g) quando assim aplicáveis, cumpre todas as leis, 
regulamentos e políticas anticorrupção a que estão submetidas, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou entidade governamental a que estejam 
sujeitas, que tenham por finalidade o combate ou a mitigação dos riscos relacionados a práticas corruptas, atos lesivos, infrações ou crimes contra a ordem econômica ou 
tributária, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o Sistema Financeiro Nacional, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou 
estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos termos da Legislação Anticorrupção; (xxiii) 
assegurar que os recursos líquidos obtidos com a Emissão não sejam empregados pela Emissora, seus diretores e membros do conselho de administração, no estrito exercício 
das respectivas funções de administradores da Emissora (a) para o pagamento de contribuições, presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa 
ilegal relativa a atividade política; (b) para o pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos 
políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) em ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado 
ou aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo 
qualquer oficial ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organização pública internacional ou qualquer pessoa agindo 
na função de representante do governo ou candidato de partido político) a fim de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida com violação da lei 
aplicável; (d) em quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial indevida; (e) em qualquer pagamento ou tomar qualquer ação que 
viole qualquer Legislação Anticorrupção; ou (f) em um ato de corrupção, pagamento de propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como influenciado o pagamento de 
qualquer valor indevido; (xxiv) não realizar operações com partes relacionadas, exceto em condições equitativas de mercado e que não possam afetar o cumprimento das 
obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; (xxv) apresentar todos os documentos e 
informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou pela CVM no prazo estabelecido por essas entidades; (xxvi) destinar os recursos da Operação de Securitização conforme os termos 
previstos nesta Escritura de Emissão; (xxvii) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social e com esta Escritura de Emissão, em especial os que 
comprometam o pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas perante o Debenturista; (xxviii) não divulgar ao público informações 
referentes à Emissora, à Emissão e à Oferta em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, sem limitação, o disposto na Resolução CVM 160; (xxix) 
proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, conforme aplicável, promovendo a publicação das 
suas demonstrações financeiras anuais; (xxx) abster-se, até a disponibilização do anúncio de encerramento da Oferta, de (i) revelar informações relativas à Oferta, exceto o 
que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação transmitida; e (ii) utilizar as informações referentes 
à Oferta, exceto para fins estritamente relacionados à Operação de Securitização; (xxxi) tomar todas as medidas e arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição 
dos CRI, incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na B3; e (b) de registro e de publicação dos atos necessários à Emissão e à Oferta, tais como esta Escritura de 
Emissão e a RCA da Emissora; (xxxii) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às expensas da Emissora, os prestadores de serviços 
inerentes às obrigações previstas nos documentos da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, aos prestadores de serviços relacionados à Operação de 
Securitização, a B3 e o Agente Fiduciário dos CRI, bem como realizar todas e quaisquer outras providências necessárias à manutenção da validade e exequibilidade das 
Debêntures, bem como para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações decorrentes das Debêntures; (xxxiii) cumprir com as normas de conduta previstas na 
Resolução CVM 160 e na Resolução CVM 60, conforme aplicável, em especial as normas referentes à divulgação de informações e período de silêncio; (xxxiv) observar o 
disposto na Resolução CMN 5.118 e em qualquer norma, resolução ou regulamentação que a complemente, altere ou substitua; e (xxxv) manter contratada durante todo o 
prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, a Agência de Classificação de Risco, devendo, ainda, divulgar em sua página na Internet ou na página da CVM na Internet, 
ou permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado o relatório com a súmula da classificação de risco dos CRI. 7.2 Sem prejuízo das 

obrigações previstas nesta Cláusula 7, a Emissora obriga-se, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Securitizadora, os titulares de CRI e o Agente Fiduciário dos 
CRI (“Partes Indenizáveis”) por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, prejuízos, desembolsos, penalidades, multas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e 
honorários advocatícios) (“Perda”) que vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência (i) do descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação oriunda desta 
Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Operação dos quais é parte; (ii) de falsidade ou omissão (neste caso, dolosa) contida nas declarações e garantias prestadas 
pela Emissora nos Documentos da Operação dos quais é parte; (iii) ação ou omissão dolosa da Emissora; e/ou (iv) de demandas, ações ou processos judiciais e/ou 
extrajudiciais envolvendo os Créditos Imobiliários e/ou os Documentos da Operação. 7.2.1 A Emissora reembolsará as Partes Indenizáveis, ou pagará o montante total pago 
ou devido pelas Partes Indenizáveis como resultado de qualquer Perda em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da notificação feita pela Parte Indenizável nesse sentido. 7.3 
A Emissora obriga-se, durante todo o prazo de vigência das Debêntures e desde que haja Debêntures em circulação, a manter válidas e eficazes, conforme aplicável, as 
declarações e garantias prestadas nesta Escritura de Emissão. 8. Assembleia Geral de Debenturistas: 8.1 Caso a qualquer momento durante a vigência desta Escritura de 
Emissão houver mais de um titular das Debêntures, o conjunto destes titulares será considerado alcançado e incluído na definição de “Debenturista” prevista nesta Escritura 
de Emissão. O Debenturista poderá, a qualquer tempo, realizar assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar 
sobre matéria de interesse do Debenturista (“Assembleia Geral de Debenturistas”). 8.2 A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser individualizada por Série ou conjunta, 
sendo que: (i) quando a matéria a ser deliberada se referir a interesses específicos de uma das Séries e não afetar adversamente os direitos das demais Séries, quais sejam: 
(a) alterações nas características exclusivas das respectivas Séries, incluindo, mas não se limitando, a (1) Valor Nominal Unitário, (2) Remuneração, sua forma de cálculo e 
as respectivas Datas de Pagamento da Remuneração, (3) Data de Vencimento, e (4) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e/ou Prêmio de Resgate das 
Debêntures e/ou Oferta de Resgate Antecipado da respectiva Série; (b) demais assuntos específicos a cada uma das Séries, então a respectiva Assembleia Geral de Debenturista 
será realizada separadamente entre as Séries, computando-se em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação; e (ii) quando a matéria a ser 
deliberada não abranger qualquer dos assuntos indicados no item (i) acima, incluindo, mas não se limitando, a (a) os quóruns de instalação e deliberação em Assembleia 
Geral de Debenturista, conforme previstos nesta Escritura de Emissão; (b) obrigações da Emissora previstas nesta Escritura de Emissão; (c) quaisquer alterações nos 
procedimentos aplicáveis à Assembleia Geral de Debenturista; (d) alteração de redação de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento ou sua supressão; (e) renúncia prévia, 
definitiva ou temporária de direitos da Debenturista, então será realizada Assembleia Geral de Debenturista conjunta, computando-se em conjunto os respectivos quóruns de 
convocação, instalação e deliberação. 8.3 Após a emissão dos CRI, somente após orientação da Assembleia Especial de Titulares dos CRI, a Securitizadora, na qualidade de 
Debenturista, poderá exercer seu direito e deverá se manifestar conforme lhe for orientado. Caso (i) a Assembleia Especial de Titulares dos CRI não seja instalada ou (ii) 
ainda que instalada a Assembleia Especial de Titulares dos CRI, não haja quórum para deliberação da matéria em questão, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, 
deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em questão, sendo certo que o seu silêncio não será interpretado como negligência em relação aos direitos dos 
Titulares de CRI, não podendo ser imputada à Securitizadora, na qualidade de Debenturista, qualquer responsabilização decorrente da ausência de manifestação. Fica desde 
já, certo e ajustado, que a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI e/ou Titulares de CRI (estes últimos observados o disposto no Termo de Securitização), poderão 
convocar a Emissora para comparecer em determinadas assembleias gerais, conforme disposto no Termo de Securitização. 8.4 A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser 
convocada: (i) pela Emissora; ou (ii) pelos titulares das Debêntures que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação. 8.5 A convocação da 
Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos órgãos de imprensa nos quais a Emissora costuma efetuar suas 
publicações, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da 
regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão. 8.6 A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada com antecedência de, no mínimo, 21 
(vinte e um) dias para a primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias para a segunda convocação. 8.7 A Assembleia Geral de Debenturistas se instalará, nos termos do 
parágrafo 3º do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, em primeira convocação, com a presença de titulares de Debêntures que representem, no mínimo, metade das 
Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número. 8.8 Independentemente das formalidades legais previstas, será considerada regular a Assembleia 
Geral de Debenturistas a que comparecerem todos os titulares das Debêntures em Circulação. 8.9 Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora na 
Assembleia Geral de Debenturistas exceto (i) quando a Emissora convocar a referida Assembleia Geral de Debenturistas ou (ii) quando formalmente solicitado pelo 
Debenturista, hipóteses em que a presença da Emissora será obrigatória. Em ambos os casos citados anteriormente, caso a Emissora ainda assim não compareça à referida 
Assembleia Geral de Debenturistas, o procedimento deverá seguir normalmente, sendo válidas as deliberações nele tomadas. 8.10 A presidência da Assembleia Geral de 
Debenturistas caberá ao titular de Debêntures eleito na própria Assembleia Geral de Debenturistas, por maioria de votos dos presentes. 8.11 Exceto se de outra forma disposto 
nesta Escritura de Emissão, as deliberações em Assembleia Geral de Debenturistas deverão ser aprovadas por titulares de Debêntures que representem: (i) em primeira 
convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, e (ii) em segunda convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 
uma das Debêntures presentes, desde que presentes à assembleia, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos titulares de Debêntures em Circulação. 8.12 As deliberações em 
Assembleia Geral de Debenturistas sobre a renúncia definitiva ou temporária de direitos (waiver), deverão ser aprovadas: (i) em primeira convocação, por 50% (cinquenta 
por cento) mais uma das Debêntures em Circulação e (ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures presentes, desde que presentes, no 
mínimo, 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação. 8.13 Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto na Assembleia Geral de Debenturistas, sendo 
admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não. 8.14 Para efeitos de quórum de Assembleia Geral de Debenturistas, consideram-se, “Debêntures em 
Circulação” todas as Debêntures em circulação da respectiva série, conforme o caso, excluídas aquelas Debêntures: (i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de 
titularidade de: (a) empresas controladas pela ou coligadas da Emissora (diretas ou indiretas); (b) acionistas controladores (ou grupo de controle) (direta ou indiretamente) 
e sociedades sob controle comum da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas ou com grau de parentesco até o terceiro grau 
a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas; e (c) diretores ou conselheiros da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou indiretamente 
relacionadas ou com grau de parentesco até o terceiro grau a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. Para efeitos de quórum de deliberação não serão computados, 
ainda, os votos em branco. 8.15 As deliberações tomadas pelos titulares de Debêntures em Assembleia Geral de Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados 
os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em Circulação 
independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. 8.16 Ressalvado o 
previsto no Termo de Securitização relativo ao não resgate antecipado dos CRI e, consequentemente, o não vencimento antecipado das Debêntures, as deliberações para a 
modificação das condições das Debêntures, assim entendidas as relativas: (i) às alterações das datas e taxas de amortização das Debêntures previstas no Anexo IV a esta 
Escritura de Emissão; (ii) às alterações do prazo de vencimento das Debêntures; (iii) às alterações das datas e taxas de Remuneração das Debêntures previstas no Anexo IV 
a esta Escritura de Emissão; (iv) à alteração ou exclusão dos Eventos de Inadimplemento; (v) ao resgate antecipado das Debêntures; e/ou (vi) à alteração dos quóruns de 
deliberação previstos nesta Escritura de Emissão; serão tomadas por titulares das Debêntures que representem, 80% (oitenta por cento) das Debêntures em Circulação, seja 
em primeira convocação da Assembleia Geral ou em qualquer convocação subsequente. 8.17 Aplica-se às assembleias gerais de Debenturista, no que couber, o disposto na 
Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 9. Declarações e Garantias: 9.1 A Emissora, neste ato e conforme aplicável, na Data de Emissão e em 
cada Data de Integralização declara que: (i) é sociedade devidamente organizada, constituída, em funcionamento e validamente existente sob a forma de sociedade por ações, 
de acordo com as leis brasileiras e a regulamentação em vigor, e está devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social; (ii) está 
devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura 
de Emissão e dos demais Documentos da Operação e ao cumprimento de todas as obrigações aqui e ali previstas e à realização da Emissão, de modo que esta Escritura de 
Emissão constituem obrigações lícitas, válidas, legais, exequíveis e vinculantes, de acordo com os seus respectivos termos, e não há qualquer fato impeditivo para a 
celebração desta Escritura de Emissão; (iii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão têm, conforme o caso, poderes societários e/ou 
delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui e ali previstas e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 
mandatos em pleno vigor e conferidos de acordo com os respectivos documentos societários; (iv) esta Escritura de Emissão e os demais Documentos da Operação e as 
obrigações aqui e ali previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes, exequíveis e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 
(v) está familiarizada com instrumentos financeiros com características semelhantes às Debêntures e ao CRI; (vi) a celebração, os termos e condições desta Escritura de 
Emissão e dos demais Documentos da Operação e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e, conforme o caso, a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto 
social da Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão 
em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos 
esteja sujeito; ou (ii) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer ônus; (e) não infringem qualquer disposição legal ou 
regulamentar a que a Emissora e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que 
afete a Emissora e/ou qualquer de seus ativos; (vii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos da 
Operação, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Inadimplemento; (viii) não foi citada, intimada, notificada ou de qualquer outra forma 
cientificada do descumprimento de qualquer disposição contratual ou legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral que possa resultar em um Efeito 
Adverso Relevante; (ix) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração das Debêntures 
foi acordada por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; (x) tem integral ciência da forma e condição de negociação das Debêntures, dos CRI, do 
Termo de Securitização, desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Operação; (xi) os documentos e informações fornecidos ao Debenturista (a) são verdadeiros, 
consistentes, corretos e suficientes, (b) estão atualizados até a data em que foram fornecidos e (c) incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisão 
de investimento sobre as Debêntures; (xii) as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 
2022 e 2023 representam adequadamente a posição patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos, e foram devidamente elaboradas 
em conformidade com a legislação aplicável; (xiii) está, assim como as sociedades de seu Grupo Econômico, conforme aplicável, estão, cumprindo as leis, regulamentos, 
normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas respectivas atividades, inclusive com o 
disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 
regulamentares ambientais que sejam necessárias para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir 
eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente; (xiv) está, assim como os Empreendimentos Imobiliários e as SPEs Investidas, conforme aplicável, estão, em dia com o pagamento de todas as 
obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas 
questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e cujo não pagamento não resulte em um Efeito Adverso Relevante; (xv) possui, assim como os 
Empreendimentos Imobiliários e as SPEs Investidas, conforme aplicável, possuem, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licenças, concessões, 
autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, necessárias ao exercício de suas atividades exceto (a) se comprovadamente os efeitos da não renovação, 
cancelamento, cassação, revogação ou suspensão tenham sido suspensos pela Emissora ou SPEs Investidas, conforme o caso, por meio das medidas legais aplicáveis no prazo 
legal e não resultem em Efeito Adverso Relevante; (b) por aquelas que estejam em processo tempestivo de renovação; (xvi) cumpre, e faz com que as sociedades de seu 
Grupo Econômico e seus respectivos empregados agindo em seu nome, cumpram a Legislação Anticorrupção, na medida em que (a) mantém política própria para estabelecer 
procedimentos rigorosos de verificação de conformidade com a Legislação Anticorrupção; (b) seus respectivos diretores e membros do conselho de administração, no estrito 
exercício das respectivas funções de administradores da Emissora e/ou de suas afiliadas, conforme o caso, observam os dispositivos da Legislação Anticorrupção; (c) abstém-
se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (d) dá 
conhecimento de tais normas aos profissionais que venham a se relacionar com a Emissora previamente ao início de sua atuação, conforme os limites estabelecidos em referida 
política; (e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicará imediatamente a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI que 
poderá tomar todas as providências que o Debenturista entender necessárias e cabíveis nos termos desta Escritura de Emissão e dos Documentos da Operação; (f) realizará 
eventuais pagamentos devidos ao Debenturista na forma prevista nesta Escritura de Emissão; e (g) quando assim aplicáveis, cumpre todas as leis, regulamentos e políticas 
anticorrupção a que estão submetidas, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou entidade governamental a que estejam sujeitas, que tenham por 
finalidade o combate ou a mitigação dos riscos relacionados a práticas corruptas, atos lesivos, infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributária, de “lavagem” ou 
ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o Sistema Financeiro Nacional, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, incluindo, sem 
limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos termos da Legislação Anticorrupção; (xvii) não existem, nesta data, contra 
a Emissora ou contra as sociedades de seu Grupo Econômico, conforme aplicável, violação ou condenação em processos judiciais ou administrativos relacionados a infrações 
ambientais ou crimes ambientais ou ao emprego de trabalho escravo ou infantil ou incentivo à prostituição; (xviii) não praticou ou pratica crime contra o sistema financeiro 
nacional, nos termos da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, conforme alterada, e lavagem de dinheiro, nos termos da Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, conforme 
alterada; (xix) possui, assim como os Empreendimentos Imobiliários e as SPEs Investidas possuem, justo título de todos os seus bens; (xx) mantém, assim como os 
Empreendimentos Imobiliários e as SPEs Investidas, conforme aplicável, mantêm, seus bens adequadamente segurados, conforme razoavelmente esperado e de acordo com as 
práticas correntes de mercado; (xxi) desconhece a existência, inclusive em relação ao seu Grupo Econômico e aos Empreendimentos Imobiliários, conforme aplicável, de (a) 
descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou 
arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (i) que tenha ou que possa causar um Efeito Adverso Relevante; 
ou (ii) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de Emissão e/ou qualquer dos demais Documentos da Operação; (xxii) não 
há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI que impeça o Agente Fiduciário dos CRI de exercer plenamente suas funções; (xxiii) a Emissora, os 
Empreendimentos Imobiliários e as SPEs Investidas, conforme o caso, possuem todas as autorizações, aprovações, licenças, permissões e alvarás necessários à implantação, 
desenvolvimento e operação dos Empreendimentos Imobiliário; e (xxiv) está apta a figurar como devedora dos CRI, nos termos da Resolução CMN 5.118, cumprindo com 
todos os requisitos estabelecidos na referida resolução, incluindo: (a) ter como setor principal de atividade da Emissora o imobiliário, sendo tal setor responsável por mais 
de 2/3 (dois terços) de sua receita consolidada, apurada com base nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas para o exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, as quais correspondem às últimas demonstrações contábeis individuais e consolidadas anuais publicadas pela Emissora; (b) não ser instituição financeira 
ou entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, entidade integrante de conglomerado prudencial, ou sua respectiva controlada; e (c) destinar os recursos 
obtidos com a Emissão em conformidade com a Resolução CMN 5.118. 9.2 A Securitizadora, neste ato, na Data de Emissão e na Data de Integralização, declara que: (i) é 
uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente registrada na CVM nos termos da Resolução CVM 60 e em funcionamento de acordo com a legislação e 
regulamentação em vigor; (ii) todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações necessárias ao seu funcionamento foram regularmente obtidos e se encontram válidos; 
(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão, à assunção e ao cumprimento das obrigações 
dele decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os requisitos contratuais, legais e estatutários necessários para tanto; (iv) a celebração desta Escritura de Emissão e o 
cumprimento das obrigações nela assumidas (a) não violam qualquer disposição contida em seus documentos societários; (b) não violam qualquer lei, regulamento, decisão 
judicial, administrativa ou arbitral, a que esteja vinculado; e (c) não exigem consentimento, ação ou autorização de qualquer natureza que não tenha sido obtida; (v) os 
seus representantes legais ou mandatários que assinam esta Escritura de Emissão têm, conforme o caso, poderes societários legitimamente outorgados para assumir em nome 
da Securitizadora as obrigações estabelecidas nesta Escritura de Emissão; (vi) (a) possui registro atualizado junto à CVM, (b) não apresenta pendências junto a esta 
instituição, bem como (c) até a presente data não tem conhecimento da existência de questionamento judiciais por parte de investidores; (vii) não há qualquer ação judicial, 
procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, cuja decisão desfavorável possa vir a afetar a capacidade da Securitizadora 
de cumprir as obrigações por ela assumidas no âmbito desta Escritura de Emissão; (viii) os Créditos Imobiliários e os valores obtidos por meio das Debêntures destinam-se 
única e exclusivamente a compor o lastro para a emissão dos CRI e serão mantidos no respectivo Patrimônio Separado até a liquidação integral dos CRI; (ix) está ciente e 
concorda com todos os termos, prazos, cláusulas e condições desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Operação; (x) cumpre, e faz com que suas controladoras, 
controladas, coligadas e seus respectivos empregados agindo em seu nome, cumpram a Legislação Anticorrupção, na medida em que (a) mantém política própria para 
estabelecer procedimentos rigorosos de verificação de conformidade com a Legislação Anticorrupção; (b) seus respectivos diretores e membros do conselho de administração, 
no estrito exercício das respectivas funções de administradores da Securitizadora e/ou de suas afiliadas, conforme o caso, observam os dispositivos da Legislação 
Anticorrupção; (c) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, 
exclusivo ou não; (d) dá conhecimento de tais normas aos profissionais que venham a se relacionar com a Securitizadora previamente ao início de sua atuação, conforme os 
limites estabelecidos em referida política; (e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicará imediatamente o Agente Fiduciário 
dos CRI que poderá tomar todas as providências que entender necessárias e cabíveis nos termos desta Escritura de Emissão e dos Documentos da Operação; (f) quando assim 
aplicáveis, cumpre todas as leis, regulamentos e políticas anticorrupção a que está submetida, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou entidade 
governamental a que estejam sujeitas, que tenham por finalidade o combate ou a mitigação dos riscos relacionados a práticas corruptas, atos lesivos, infrações ou crimes 
contra a ordem econômica ou tributária, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o Sistema Financeiro Nacional, o mercado de capitais ou a 
administração pública, nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos termos da 
Legislação Anticorrupção; (xi) não existem, nesta data, contra a Securitizadora, condenação em processos judiciais ou administrativos relacionados a infrações ambientais 
ou crimes ambientais ou ao emprego de trabalho escravo ou infantil; 9.3 Caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, 
incompletas ou incorretas, em relação à data em que foram prestadas, as Partes se obrigam a comunicar à outra Parte em até 2 (dois) Dias Úteis da data de sua ciência acerca 
de tal fato. 10. Despesas, Fundo de Despesas e Fundo de Reserva: 10.1 As despesas abaixo listadas (em conjunto, “Despesas”) serão arcadas diretamente ou indiretamente 
pela Emissora. As despesas flat, devidas até o 5º (quinto) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos CRI (“Despesas Flat”), serão pagas pelo Debenturista, por 
conta e ordem da Emissora, com recursos retidos do valor a ser pago a título de integralização das Debêntures. As demais despesas serão pagas pelo Debenturista, por conta 
e ordem da Emissora, com recursos do Fundo de Despesas (conforme definido abaixo), sendo que os valores da remuneração devida aos Coordenadores serão devidos e pagos 
nos termos previstos no Contrato de Distribuição: (i) Despesas Iniciais: São as despesas listadas no Anexo IV, as quais serão pagas com recursos da integralização dos CRI: 
(a) Todas as taxas e emolumentos da CVM, B3 e ANBIMA para registro e viabilidade da oferta e declarações de custódia da B3 relativos tanto à CCI quanto ao CRI; (b) 
Remuneração da Securitizadora, referente à emissão dos CRI, conforme detalhado no Anexo VI; e (b) a Securitizadora, referente à gestão da administração do patrimônio 
separado, conforme detalhado no Anexo VI; sendo que ambas serão pagas à Securitizadora no 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos CRI, a 
ser descontada, pela Securitizadora, do pagamento do Valor do Principal, acrescida dos devidos tributos; (c) Remuneração inicial da auditoria, conforme detalhado no Anexo 
VI, a ser paga no 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos CRI, será acrescida dos devidos tributos; (d) Remuneração inicial do Banco Escriturador 
e Liquidante dos CRI, conforme detalhado no Anexo VI, a ser paga mensalmente e no 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos CRI, será acrescido 
dos devidos tributos; (e) Remuneração da B3, conforme legislação vigente; (f) Remuneração inicial do Agente Fiduciário dos CRI, sendo pagas em parcelas: (a) referente à 
implantação dos CRI, conforme detalhado no Anexo VI; (b) pelos serviços prestados durante a vigência dos CRI, serão devidas parcelas anuais, conforme detalhado no Anexo 
VI. Todas estas parcelas serão pagas no 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de Integralização dos CRI, serão acrescidas dos devidos tributos, conforme previsto 
no Termo de Securitização; (g) Remuneração inicial da Instituição Custodiante, sendo pagas em parcelas: (a) referente à implantação e registro das CCI, conforme detalhado 
no Anexo VI; (b) referente à custódia da CCI, conforme detalhado no Anexo VI, sendo que a primeira parcela, flat, será paga na data da integralização do CRI perfazendo o 
valor, conforme detalhado no Anexo VI; (h) Remuneração dos assessores legais da Oferta, conforme detalhado no Anexo VI, a ser paga no 1º (primeiro) Dia Útil contado da 
primeira Data de Integralização dos CRI - este valor já está com acréscimo dos devidos tributos; (i) Despesas com o registro da Oferta na CVM, bem como quaisquer 
emolumentos relacionados à B3 e ANBIMA. (ii) Despesas Recorrentes: (a) Pagamento da taxa de administração à Securitizadora, em parcelas mensais conforme detalhado no 
Anexo VI, corrigido anualmente a partir da data do primeiro pagamento, pela variação acumulada do IPCA ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, 
pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, devendo a primeira parcela ser paga, até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira Data de 
Integralização dos CRI, e as demais serão pagas nas mesmas datas dos meses subsequentes, até o resgate total do CRI. No valor da referida despesa serão inclusos os seguintes 
impostos: ISS, PIS, CSLL, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na 
data de pagamento; (b) Remuneração do Escriturador e do Banco Liquidante (conforme definidos no Termo de Securitização) conforme detalhado no Anexo VI, em parcelas 
mensais, corrigidas anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, 
pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário. No valor das referidas parcelas serão inclusos os respectivos tributos incidentes. A primeira parcela 
será devida na primeira Data de Integralização dos CRI e as demais parcelas serão devidas nas mesmas datas dos anos subsequentes; (c) Remuneração, a ser paga à Instituição 
Custodiante pela custódia da CCI, os valores: (i) pela custódia da CCI no sistema de negociação será devido à título de custódia das CCI, conforme detalhado no Anexo VI, a 
serem pagos anualmente, na data-base de assinatura do presente instrumento, sendo a primeira parcela devida no 5º (quinto) Dia Útil contado da data da primeira 
integralização dos CRI ou em até 30 (trinta) dias corridos contados da data de assinatura da Escritura de Emissão de CCI, e as demais parcelas devidas na mesma data dos 
anos subsequentes até o resgate total do CRI, corrigidas anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação positiva acumulada do IPCA,. No pagamento dos 
valores devidos no âmbito deste item serão inclusos os seguintes tributos: ISS, PIS, CSLL, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração 
da Instituição Custodiante, conforme o caso, nas alíquotas vigente na data de cada pagamento; (d) Remuneração, devida ao Agente Fiduciário dos CRI: (i) honorários pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos deste instrumento e da legislação em vigor, correspondentes a parcelas anuais, conforme detalhado no 
Anexo VI, sendo a primeira parcela devida até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da primeira data de integralização dos CRI ou em 30 (trinta) dias a contar da presente data, 
o que ocorrer primeiro, e as demais nos mesmos dias dos anos subsequentes. Caso a operação seja desmontada, a primeira parcela será devida a título de “abort fee”. A 
remuneração acima não inclui a eventual assunção do Patrimônio Separado dos CRI, bem como não inclui séries adicionais; (ii) parcela única, conforme detalhado no Anexo 
VI, a título de implantação, a qual deverá ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da Data de Integralização ou em 30 (trinta) dias a contar da presente data; e (iii) 
pela verificação da destinação dos recursos dos CRI, o valor semestral conforme detalhado no Anexo VI, devendo a primeira parcela ser paga em 30 de abril de 2025, e as 
demais pagas nas mesmas datas dos semestres subsequentes, até a comprovação total da destinação dos recursos. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI, ou de 
reestruturação das condições dos CRI após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou contatos telefônicos e/ou conference call, Assembleias Especiais dos Titulares 
de CRI presenciais ou virtuais, serão devidas ao Agente Fiduciário, um valor adicional de R$ 800,00 (oitocentos reais) por hora-homem, incluindo, mas não se limitando, 
trabalhos relacionados a comentários aos documentos da operação durante a estruturação da mesma, caso a operação não venha se efetivar, execução de garantias, 
participação em reuniões internas ou externas ao escritório do Agente Fiduciário dos CRI formais ou virtuais com a Securitizadora e/ou com os Titulares dos CRI ou demais 
partes da emissão dos CRI, análise a eventuais aditamentos aos Documentos da Operação e implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas em 
10 (dez) dias corridos após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de “relatório de horas”. Entende-se por reestruturação das condições dos CRI os eventos 
relacionados a alteração (1) das garantias, conforme aplicável; (2) prazos de pagamento e remuneração, amortização, índice de atualização, data de vencimento final, fluxos, 
carência ou covenants operacionais ou índices financeiros; (3) condições relacionadas aos eventos de vencimento antecipado, resgate, recompra e liquidação do Patrimônio 
Separado; e (4) de Assembleias Especiais de Titulares dos CRI presenciais ou virtuais e aditamentos aos Documentos da Operação; (e) A remuneração do auditor independente 
responsável pela auditoria do Patrimônio Separado, no valor inicial conforme detalhado no Anexo VI, por ano por cada auditoria a ser realizada, podendo este valor ser 
ajustado em decorrência de eventual substituição do auditor independente ou ajuste na quantidade de horas estimadas pela equipe de auditoria, sendo o primeiro pagamento 
devido em até a primeira Data de Integralização dos CRI e os demais sempre no 5º (quinto) Dia Útil do mês de março de cada ano, até a integral liquidação do CRI. A referida 
despesa será corrigida pela variação do IPCA ou na falta deste, ou ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier substituí-lo, calculadas pro rata die, se 
necessário, e serão incluídos os seguintes impostos: ISS, PIS, CSLL, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do auditor 
independente e terceiros envolvidos na elaboração das demonstrações contábeis do patrimônio separado, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; (f) Despesas 
relativas à abertura e manutenção da Conta Centralizadora e custos relacionados à assembleia dos titulares dos CRI; e Averbações, tributos, prenotações e registros em 
cartórios de registro de imóveis e títulos e documentos e junta comercial, quando for o caso, bem com as despesas relativas a alterações dos Documentos da Operação. (iii) 
Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado dos CRI: (a) As despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração do 
patrimônio separado dos CRI, outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários, inclusive os referentes à sua transferência na hipótese de o Agente 
Fiduciário dos CRI assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emissora; (b) As eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 
relacionados com procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e realização dos Créditos Imobiliários e das Garantias integrantes do 
patrimônio separado dos CRI, desde que previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI; (c) As despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para 
cumprimento das eventuais formalidades relacionadas aos CRI; (d) As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais; (e) Os 
tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRI; e (f) Despesas acima, de responsabilidade da Emissora, que não pagas por esta. (iv) Despesas Suportadas 
pelos Titulares dos CRI: considerando-se que a responsabilidade da Securitizadora se limita ao patrimônio separado dos CRI, nos termos da Lei 9.514, caso o patrimônio 
separado dos CRI seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas acima, estas deverão ser suportadas pelos Titulares dos CRI, na proporção dos CRI detidos por 
cada um deles. (v) Reestruturação: (a) Em qualquer Reestruturação (abaixo definida) que vier a ocorrer ao longo do prazo de duração dos CRI, que implique a elaboração de 
aditamentos aos Documentos da Operação e/ou na realização de Assembleias Gerais, será devida à Debenturista, uma remuneração adicional, equivalente a R$ 1.000,00 (mil 
reais) por hora de trabalho dos profissionais da Debenturista dedicados a tais atividades, corrigidos a partir da Data de Emissão dos CRI, pela variação acumulada do IPCA no 
período anterior, a ser arcada da forma prevista no item II (a), acima. O valor de tal remuneração estará limitado a, no máximo R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Também deverão 
ser arcados da forma prevista no item II (a) acima, todos os custos decorrentes da formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles relativos a honorários 
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advocatícios razoáveis devidos ao assessor legal escolhido de comum acordo entre as Partes, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal. O pagamento da 
remuneração prevista neste item ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados 
pela Debenturista. (b) Entende-se por “Reestruturação” a alteração de condições relacionadas (i) às condições essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, 
remuneração, data de vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, carência ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) ofertas de 
resgate, repactuação, aditamentos aos Documentos da Operação e realização de assembleias; e (iii) o consequente resgate antecipado dos CRI. (vi) todas as despesas 
razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciário dos CRI que sejam necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI ou para 
realização dos seus créditos, conforme previsto no Termo de Securitização observado, entretanto, que quaisquer despesas não especificamente previstas nesta Cláusula 10.1 
acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) deverão ser previamente aprovadas pela Emissora, exceto as despesas realizadas para assegurar os interesses dos Investidores, e exceto 
caso esteja em curso algum inadimplemento; (vii) honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais, bem como as despesas razoáveis 
e devidamente comprovadas, com eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais, incluindo sucumbência, incorridas, de forma justificada, para resguardar os 
interesses dos Titulares de CRI e a realização dos Créditos Imobiliários integrantes do Patrimônio Separado; (viii) emolumentos e demais despesas de análise, registro e 
manutenção da B3 relativos à CCI, aos CRI e à Oferta; (ix) custos relacionados à Assembleia Especial de Titulares dos CRI que sejam realizadas exclusivamente por ações ou 
omissões da Emissora; (x) despesas razoáveis e comprovadas com gestão, cobrança, realização e administração do Patrimônio Separado e outras despesas indispensáveis à 
administração dos Créditos Imobiliários, incluindo: (i) a remuneração dos prestadores de serviços, (ii) as despesas com sistema de processamento de dados, (iii) as despesas 
cartorárias com autenticações, reconhecimento de firmas, emissões de certidões, registros de atos em cartórios e emolumentos em geral, (iv) as despesas com cópias, 
impressões, expedições de documentos e envio de correspondências, (v) as despesas com publicações de balanços, relatórios e informações periódicas, (vi) as despesas com 
empresas especializadas em cobrança, leiloeiros e comissões de corretoras imobiliárias, (vii) as despesas materializadas devidamente comprovadas relativas a contingências 
multas, penalidades, custos, obrigações ou despesas judiciais ou extrajudiciais (incluindo taxas e honorários advocatícios) relacionadas a eventuais demandas de terceiros 
contra a Securitizadora resultantes diretamente de quaisquer dos negócios contemplados nesta Escritura de Emissão, e (viii) quaisquer outras despesas relacionadas à 
administração dos Créditos Imobiliários e do Patrimônio Separado, inclusive as referentes à sua transferência para outra companhia securitizadora de créditos imobiliários, 
na hipótese de o Agente Fiduciário dos CRI vir a assumir a sua administração, nos termos previstos no Termo de Securitização, desde que devidamente comprovadas e 
previamente autorizadas pela Emissora; (xi) despesas com registros e movimentação perante a CVM, a ANBIMA, B3, juntas comerciais e cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos e de Registro Geral de Imóveis, conforme o caso, da documentação societária da Securitizadora relacionada aos CRI, ao Termo de Securitização e aos demais 
Documentos da Operação, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos; (xii) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei à 
Securitizadora, exclusivamente com relação à Emissão, e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente o cumprimento, pela Securitizadora, de suas 
obrigações assumidas no Termo de Securitização; (xiii) remuneração do auditor independente responsável pela auditoria do Patrimônio Separado, conforme detalhado no 
Anexo VI, por ano por cada auditoria a ser realizada, podendo este valor ser ajustado em decorrência de eventual substituição do auditor independente ou ajuste na 
quantidade de horas estimadas pela equipe de auditoria. Estas despesas serão pagas até a integral liquidação dos CRI. A referida despesa será corrigida pela variação do IPCA 
ou na falta deste, ou ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, e poderá ser acrescida dos seguintes 
impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do auditor independente e terceiros envolvidos na elaboração 
das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 10.2 A Securitizadora deverá, mediante retenção de recursos da 
primeira integralização dos CRI, constituir um fundo de despesas (“Fundo de Despesas”), em montante total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) (“Valor Inicial do Fundo de 
Despesas”), para arcar com as despesas previstas na cláusula 10.1. 10.2.1 Os valores correspondentes ao Fundo de Despesas serão mantidos em depósito na Conta 
Centralizadora, sendo que (i) a formação do montante referente ao Valor Inicial do Fundo de Despesas será realizada mediante a retenção de recursos, na forma prevista na 
cláusula 10.1.1 acima; e (ii) a todo e qualquer momento, a Emissora deverá manter um montante de, no mínimo, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) (“Valor Mínimo 
do Fundo de Despesas”) referente ao Fundo de Despesas. 10.2.2 Toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas venham a ser inferior ao Valor Mínimo 
do Fundo de Despesas, mediante comprovação por meio de notificação da Securitizadora à Emissora neste sentido, a Emissora deverá recompor o Fundo de Despesas até o 
Valor Inicial do Fundo de Despesas, por meio da utilização de recursos próprios, sob pena de vencimento antecipado das Debêntures, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
recebimento da notificação. 10.3 Será constituído e mantido, durante toda a vigência das Debêntures, um fundo de reserva, em garantia do cumprimento das obrigações 
decorrentes das Debêntures, cujos recursos poderão ser utilizados para cobrir transitoriamente o eventual inadimplemento de obrigações pecuniárias por parte da Emissora 
assumidas nos Documentos da Operação, durante a vigência dos CRI, no montante inicial de R$ 2.045.517,00 (dois milhões, quarenta e cinco mil, quinhentos e dezessete 
reais) (“Fundo de Reserva”). 10.3.1 O Fundo de Reserva será constituído, inicialmente, mediante retenção de recursos decorrentes da primeira integralização dos CRI. Até a 
liquidação integral dos CRI, o Fundo de Reserva deverá corresponder, no mínimo, ao valor correspondente a 3 (três) parcelas devidas aos Titulares dos CRI integralizados, de 
forma que, na ocasião de cada integralização subsequente, será retido o valor correspondente para que o Fundo de Reserva corresponda a este mesmo valor (“Montante Mínimo 
do Fundo de Reserva”). 10.3.2 Caso, em qualquer momento, os recursos do Fundo de Reserva sejam inferiores ao Montante Mínimo do Fundo de Reserva, fica a Emissora 
responsável por transferir à Conta Centralizadora o montante necessário para recomposição do Montante Mínimo do Fundo de Reserva, mediante o envio de prévia notificação 
pela Securitizadora, informando o montante a ser transferido pela Emitente à Conta Centralizadora, até a Data de Pagamento imediatamente subsequente ao recebimento da 
referida notificação. 10.3.3 Os recursos do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva estarão abrangidos pela instituição do regime fiduciário dos CRI e integrarão o respectivo 
patrimônio separado, sendo que poderão ser aplicados pela Securitizadora, na qualidade de titular da Conta Centralizadora, em instrumentos financeiros de renda fixa com 
classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de instituições financeiras de primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros 
instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições 
financeiras, sendo vedada a aplicação de recursos no exterior. Os recursos remanescentes em conta podem ser reconhecidos pela companhia Securitizadora na forma do artigo 
22, da Resolução CVM 60, sendo vedada a aplicação de recursos no exterior, bem como a contratação de derivativos, exceto, neste último caso se realizado exclusivamente 
com o objetivo de proteção patrimonial. 10.3.4 Caso, quando da liquidação integral dos CRI e após a quitação de todas as despesas incorridas, ainda existam recursos 
remanescentes no Fundo de Despesas e no Fundo de Reserva, a Securitizadora deverá transferir o montante excedente, líquido de tributos, taxas e encargos, para a conta 
corrente de titularidade da Emissora a ser indicada, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da liquidação integral dos CRI, ressalvados os benefícios fiscais desses 
rendimentos à Securitizadora. 10.4 Serão arcadas pelo Patrimônio Separado quaisquer Despesas (i) de responsabilidade da Emissora que não sejam pagas tempestivamente 
pela Emissora, diretamente ou mediante utilização dos recursos do Fundo de Despesas, sem prejuízo do direito de regresso contra a Emissora; ou (ii) que não são devidas pela 
Emissora. Caso a Emissora não efetue o pagamento das Despesas previstas na Cláusula 10.1 acima ou não haja recursos suficientes no Fundo de Despesas, tais Despesas 
deverão ser arcadas pelo Patrimônio Separado e reembolsadas pela Emissora dentro de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação neste sentido, e, caso 
os recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes, a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI poderão cobrar tal pagamento da Emissora com as penalidades 
previstas na Cláusula 10.3 abaixo ou solicitar aos Titulares de CRI que arquem com o referido pagamento, ressalvado o direito de regresso contra a Emissora. Em última 
instância, as Despesas que eventualmente não tenham sido saldadas na forma desta Cláusula 10.2 serão acrescidas à dívida da Emissora no âmbito dos Créditos Imobiliários, 
e deverão ser pagas na ordem de prioridade estabelecida no Termo de Securitização. 10.5 No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela Emissora 
os débitos em atraso ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 
sobre o valor inadimplido, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa moratória de natureza não compensatória 
de 2% (dois por cento) do valor inadimplido; e (iii) atualização monetária pelo IPCA, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do respectivo 
pagamento. 10.6 Na hipótese de a data de vencimento dos CRI vir a ser prorrogada por deliberação da Assembleia Especial de Titulares dos CRI, a Securitizadora, o Agente 
Fiduciário dos CRI e os demais prestadores de serviço continuarem exercendo as suas funções, as despesas, conforme o caso, continuarão sendo devidas pela Emissora. 10.7 
As despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRI à emissora dos CRI e/ou ao Agente Fiduciário dos CRI deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos 
Titulares de CRI e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas aos Titulares de CRI (apenas e exclusivamente se houver recursos disponíveis no Patrimônio 
Separado), conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares de CRI, incluem, exemplificativamente: (a) as despesas com contratação de serviços de auditoria, 
assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (b) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra a Emissora ou terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (c) as 
despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da emissora dos CRI e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, bem como pelos prestadores de serviços 
eventualmente contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos Créditos 
Imobiliários; ou (d) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações 
judiciais propostas pela emissora dos CRI, podendo a emissora dos CRI e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos Titulares de CRI para 
cobertura do risco da sucumbência; ou (e) a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário dos CRI, nos termos do Termo de Securitização, bem como a 
remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de a emissora dos CRI permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 
(trinta) dias. 10.8 Considerando que a responsabilidade da emissora dos CRI se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei nº 14.430, caso o Patrimônio Separado seja 

insuficiente para arcar com as despesas mencionadas na Cláusula 10.1 acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares de CRI, na proporção dos CRI titulados por cada 
um deles. 10.9 O Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça, ressarcirá a emissora dos CRI e o Agente Fiduciário dos CRI de todas as despesas efetivamente incorridas 
com relação ao exercício de suas funções, tais como (a) registro de documentos, notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias 
autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, periciais e similares; (b) contratação de prestadores de serviços não determinados 
nos Documentos da Operação, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, fiscalização e/ou cobrança; (c) despesas relacionadas ao transporte de pessoas (viagens) e 
documentos (correios e/ou motoboy), hospedagem e alimentação de seus agentes, estacionamento, custos com telefonia, conference call; e (d) publicações em jornais e 
outros meios de comunicação, bem como locação de imóvel e contratação de colaboradores para realização de assembleias, todas estas voltadas à proteção dos direitos e 
interesses dos Titulares de CRI ou para realizar o Crédito Imobiliário. O ressarcimento a que se refere esta Cláusula será efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a efetivação 
da despesa em questão. 11. Classificação de Risco: 11.1 A Emissora contratou a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.295.585/0001-40 
(“Agência de Classificação de Risco”) para a elaboração do relatório de classificação de risco para os CRI no âmbito da emissão, devendo ser atualizado anualmente a partir 
da Data de Emissão dos CRI durante toda a vigência dos CRI, tendo como base a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, sendo que a Agência de Classificação de 
Riscos deverá atribuir no mínimo o rating preliminar “A” aos CRI, sendo certo que o serviço não poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a atender a Resolução 
CVM 60, ou regulamentação vigente da CVM. A Emissora deverá, durante todo o prazo de vigência dos CRI: (a) manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a 
atualização anual da classificação de risco dos CRI, e (b) divulgar anualmente e permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado os relatórios 
de tal classificação de risco, tudo nos termos do Código ANBIMA. 11.2 O Debenturista neste ato se obriga a encaminhar ao Agente Fiduciário dos CRI, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados de seu recebimento, o relatório de classificação de risco da Agência de Classificação de Risco atualizado, bem como se obriga a dar ampla divulgação de tal 
avaliação ao mercado no mesmo prazo e periodicidade acima mediante a disponibilização do relatório de classificação de risco em seu website. 12. Comunicações: 12.1 Todas 
as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão devem ser sempre realizadas por escrito, para o endereço abaixo, e serão consideradas recebidas quando 
entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. As comunicações realizadas por correio eletrônico 
serão consideradas recebidas na data de seu envio. I. para a Emissora: Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - Alameda Santos, 700, 5º andar - CEP: 01418-
002, São Paulo/SP - At.: Thais Nogueira Alonso | Departamento de Mercado de Capitais e RI - Telefone: (11) 4810-0500 | (11) 4810-0582 - E-mail: thais.alonso@mitrerealty.
com.br | ri@mitrerealty.com.br. II. para o Debenturista: Virgo Companhia de Securitização - Rua Gerivatiba, n.º 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã - CEP 05.501-900 
- São Paulo, SP - At.: Departamento de Gestão/Atendimento Virgo - Telefone: + 55 (11) 3320-7474 - E-mail: atendimento@virgo.inc. 12.2 As comunicações referentes a esta 
Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços 
acima; ou (iii) por envio via Portal de Atendimento da Virgo, na data de envio da solicitação por meio da criação de um novo ticket de atendimento, o que será confirmado 
pelo envio de e-mail, pela Virgo ao usuário que abrir uma nova solicitação. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de recebimento 
de “aviso de entrega e leitura”. 12.3 O contato realizado com a Securitizadora será facilitado se iniciado diretamente via Portal de Atendimento da Virgo. Nesse sentido, o 
envio de pedidos, dúvidas ou demais solicitações à Securitizadora, deverá ocorrer preferencialmente via Portal de Atendimento da Virgo. Para os fins deste contrato, entende-
se por “Portal de Atendimento da Virgo” a plataforma digital disponibilizada pela Securitizadora por meio do seu website (https://virgo.inc/) ou por meio do seguinte link: 
(https://tinyurl.com/2hwea8b9). Sendo necessário, no primeiro acesso, realizar um simples cadastro mediante a opção “cadastre-se”. 12.4 A mudança de qualquer dos 
endereços acima deverá ser comunicada às outras Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado, sob pena de serem considerados entregues as comunicações enviadas aos 
endereços anteriormente indicados. 13. Disposições Gerais: 13.1 As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão têm caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento. 13.2 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão somente será considerada válida se formalizada 
por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as partes, devendo ser levada a arquivamento perante a JUCESP, nos termos da Cláusula 2.2 acima. 13.3 A invalidade 
ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas 
partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 13.4 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão após a emissão das Debêntures, além de ser formalizada por meio de 
aditamento e cumprir os requisitos previstos na Cláusula 2.1. acima, dependerá de prévia aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, sendo 
certo, todavia que, esta Escritura de Emissão poderá ser alterada, independentemente de Assembleia Geral de Debenturistas, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente: 
(i) de modificações já permitidas expressamente nos documentos da Emissão, (ii) da necessidade de atendimento a exigências de adequação a normas legais ou regulamentares 
ou exigências da CVM, da ANBIMA, da B3, ou da JUCESP, (iii) quando verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, ou ainda (iv) em virtude 
da atualização dos dados cadastrais das partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone; desde que tais alterações (a) não gerem novos custos ou despesas 
aos Debenturistas, e (b) não prejudiquem a validade, eficácia ou exequibilidade desta Escritura de Emissão. 13.5 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as 
partes será sempre considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive 
de mandato), nem implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes. 13.6 Em nenhuma circunstância, 
a Debenturista ou quaisquer de seus profissionais serão responsáveis por indenizar a Emissora, quaisquer respectivos contratados, executivos, empregados, prepostos, ou 
terceiros direta ou indiretamente envolvidos com os serviços a serem prestados pela Debenturista, exceto por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por 
negligência ou por administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado, conforme decisão judicial transitado em julgado. 13.7 As partes 
reconhecem esta Escritura de Emissão e as Debêntures como títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e III, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”). Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos 
desta Escritura de Emissão não serão passíveis de compensação. 13.8 Para os fins desta Escritura de Emissão, as partes poderão, a seu critério exclusivo, requerer a execução 
específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes, 538, 806 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão. 13.8.1. A Emissora obriga-se a manter indene e a 
indenizar a Debenturista (“Partes Indenizáveis”), contra quaisquer demandas, obrigações, perdas, danos diretos (excluídos lucros cessantes ou danos à imagem) apurados 
judicialmente, conforme determinado por sentença condenatória transitada em julgado, proferida por juízo ou tribunal competente, sofridos pelas Partes Indenizáveis 
originados ou relacionados a: (i) falsidade contida nas declarações prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão; (ii) ação ou omissão da Emissora relacionada à Oferta, 
conforme aplicável; (iii) demandas, ações ou processos judiciais e/ou extrajudiciais promovidos pela Emissora, pelo Ministério Público, pelos titulares dos CRI e/ou terceiros 
com o fim de discutir a Escritura de Emissão; ou (iv) comprovada violação da Legislação Socioambiental pela Debenturistas, inclusive requerendo a exclusão das Partes 
Indenizáveis do polo passivo da demanda, conforme aplicável, e arcando com todas eventuais despesas devidamente comprovadas para defesa dos interesses das Partes 
Indenizáveis, incluindo honorários advocatícios razoáveis de eventual patrono das Partes Indenizáveis para defesa de seus direitos. 13.9 As palavras e os termos constantes 
desta Escritura de Emissão, aqui não expressamente definidos, grafados em português ou em qualquer língua estrangeira, bem como quaisquer outros de linguagem técnica 
e/ou financeira, que, eventualmente, durante a vigência da presente Escritura de Emissão, no cumprimento de direitos e obrigações assumidos por ambas as partes, sejam 
utilizados para identificar a prática de quaisquer atos ou fatos, deverão ser compreendidos e interpretados em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado de 
capitais brasileiro. 13.10 As Partes declaram, mútua e expressamente, que a presente Escritura de Emissão foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-
fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 13.11 A Emissora autoriza a Securitizadora, durante o prazo de vigência 
da Operação, a consultar as bases de dados do BACEN, CERC e B3, conforme aplicável, para acesso aos dados de CPF/CNPJ, para fins de monitoramento de riscos. 13.12 A 
Emissora autoriza a Securitizadora e o Agente Fiduciário a divulgar todos os dados e informações das Debêntures, incluindo a cópia das demonstrações financeiras e declaração 
anual de imposto de renda, conforme aplicável, do último exercício social encerrado. 13.13 As Partes concordam que o presente instrumento, bem como demais documentos 
correlatos, poderão ser assinados digitalmente, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido com certificado digital nos padrões ICP-BRASIL, nos termos da Lei 13.874, de 20 
de dezembro de 2019, bem como na Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no Decreto 10.278, de 18 de março de 2020 e, ainda, no Enunciado nº 297 do 
Conselho Nacional de Justiça. Para este fim, serão utilizados os serviços disponíveis no mercado e amplamente utilizados que possibilitam a segurança, validade jurídica, 
autenticidade, integridade e validade da assinatura eletrônica por meio de sistemas de certificação digital capazes de validar a autoria, bem como de traçar a “trilha de 
auditoria digital” (cadeia de custódia) do documento, a fim de verificar sua integridade e autenticidade. Dessa forma, a assinatura física de documentos, bem como a 
existência física (impressa), de tais documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas neste instrumento, exceto se outra forma for exigida 
pelos cartórios e demais órgãos competentes, hipótese em que as Partes se comprometem a atender eventuais solicitações no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da 
exigência. 14. Lei de Regência e Foro: 14.1 Esta Escritura de Emissão é regida pelas leis da República Federativa do Brasil. 14.2 Fica eleito o foro da Comarca da cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão. 
Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, celebram esta Escritura de Emissão de forma eletrônica, sem a necessidade de 2 (duas) 
testemunhas, nos termos do §4º do artigo 784 do Código de Processo Civil. São Paulo, 09 de dezembro de 2024. Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - Nome: 
Fabricio Mitre; Nome: Rodrigo Coelho Cagali. Virgo Companhia de Securitização - Nome: Talita Medeiros Pita Crestana; Nome: Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer. 
JUCESP DEBÊNTURE nº ED006296-0/000 em 13/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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continua

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
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PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A.
CNPJ/ME nº 31.646.092/0001-05

Demonstrações Contábeis período findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de reais)

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma).

Relatório da Administração
MENSAGEM AOS ACIONISTAS - Prezados Acionistas, A administração da PNU Nações
Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“PNU”) divulga o Relatório da Administração e as
Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2023. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas
legislatórias e contábeis brasileiras. O Relatório da Administração deve ser lido em conjunto
com as Demonstrações Contábeis da Companhia e respectivas Notas Explicativas. Os va-
lores são expressos em R$ Mil. VISÃO GERAL E MODELO DE NEGÓCIO: A PNU foi funda-
da pela WT Participações para conduzir o desenvolvimento imobiliário do projeto Alto das
Nações, de uso misto, localizado em terreno de co-propriedade da Companhia e Imopar,
do Grupo Carrefour Brasil, na Av. Das Nações Unidas, São Paulo. A Companhia adquiriu
o imóvel através de um acordo de Permuta. DESTAQUES: Em 03 de fevereiro 2021, PNU
Nações Unidas Empreendimento Imobiliário S.A. obteve junto à Prefeitura de São Paulo o
Alvará de Execução de Obras, que foi gatilho para o início das obras do projeto Alto das
Nações. Com isso, ainda em fevereiro, a companhia celebrou a Escritura Definitiva de Per-
muta e, logo em seguida, deu início às obras do projeto. Também em 2021 a companhia
celebrou diversos acordos definitivos para a comercialização de diversas unidades imobiliári-
as do projeto, tendo alcançado quase a totalidade de comercialização, notadamente: (i)
Formalização de Escritura de Venda e Compra de a JFL para comercialização das unida-
des residências da Torre Mista;  (ii) Formalização Escritura de Venda e Compra com Austin,
do Grupo EZTEC, para comercialização do potencial construtivo de aproximadamente
35.000m² da Torre Residencial; (iii) Formalização de acordo definitivo com a Jive para
comercialização, das unidades comerciais da Torre Mista; (iv) Formalização de acordo defi-
nitivo com a Altre, subsidiária integral do Grupo Votorantim, para comercialização das uni-
dades comerciais que cabeira à PNU da Torre Corporativa do Projeto; Com a celebração
desses acordos, a companhia conseguiu garantir o funding necessário para conclusão do

projeto com um todo. O ano de 2023 foi marcado pelo início das obras da Fase 2 em
janeiro/23, fase esta que compreende com a continuidade dos pavimentos de garagem
da Nova Loja Carrefour que foi totalmente concluída ainda em 2023, restando pendente
para o início de 2024 apenas a emissão do Certificado de Conclusão deste trecho. Ainda
referente a Fase 2, em 2023, foi feita a demolição total da antiga loja do Carrefour, dan-
do espaço no terreno para o início da construção da Torre 2 – Corporativa que será a
torre mais alta da cidade de São Paulo com 219 metros de altura. Ao final de dezembro
de 2023, as obras desta torre atingiram 11,81% de avanço físico. OPERAÇÃO: O início
do primeiro trimestre de 2020 se mostrava bastante animador para a companhia para for-
malizar a aquisição dos direitos e obrigações para desenvolvimento de um novo projeto
imobiliário na cidade de São Paulo, nem o cenário desafiador para a economia global di-
ante da pandemia do COVID-19 no início de março de 2020 que trouxe, num primeiro
momento, muitas incertezas para o mercado não impediram a companhia de assinar o
contrato com o Imopar/Carrefour para o desenvolvimento do empreendimento Alto das
Nações no terreno localizado na Avenida das Nações Unidas, 15181 no bairro Chácara
Santo Antônio na cidade de São Paulo, de propriedade do Imopar/Carrefour. Os ajustes
na política macroeconômica brasileira, tão necessários para a retomada do crescimento
sustentável a longo prazo, ficaram em segundo plano, devido a pandemia. Por outro lado,
o governo federal e o Banco Central do Brasil lançaram mão de medidas anticíclicas inédi-
tas como, por exemplo, o auxílio emergencial, programas de compra de crédito de empre-
sas privadas e redução do nível de taxa de juros, movimentos que foram similares nas
grandes economias globais. Assim, em plena crise pandêmica, as medidas anticíclicas, ge-
raram liquidez inédita no mercado de capitais brasileiro, movimento iniciado ainda em
2019, e aumento do volume de vendas do e-commerce fazendo com que os mercados
financeiros e institucionais demandassem novos ativos imobiliários para renda. A compa-
nhia tomou proveito dessa liquidez e do momento econômico e celebrou ao longo de

2021 acordos definitivos para comercialização de quase totalidade das unidades imobiliári-
as do projeto. Do ponto de vista de desenvolvimento do projeto, a companhia aprovou
junto aos clientes e Imopar/Carrefour alterações arquitetônicas ao projeto que trouxeram
otimização da área computável, melhorando a eficiência e atualizando o conceito
arquitetônico do projeto. Abaixo imagens ilustrativas do novo projeto em execução:

Importante mencionar que a FASE 1 do projeto consiste na construção da Nova Loja
Carrefour, que faz parte das obrigações de entrega no âmbito da Escritura de Permu-
ta celebrada com a Imopar, e da Torre Mista com lajes corporativas e unidades
residenciais, unidades comercializadas para Jive e JFL respectivamente. Neste contex-
to, apesar de 2022 ter sido um ano com uma alta inflação, incertezas na economia do
país e alta nos materiais de construção, a FASE 1 foi entregue conforme previsto em
orçamento projetado. No ano de 2023 a Companhia deu início a FASE 2 e em captar
novas receitas com a venda de ativos remanescentes com a contratação de
consultoria especializada de mercado para ofertar as unidades em estoque aos po-
tenciais clientes. Resultados operacionais positivos só são esperados a partir de
2024 e, de forma definitiva, em 2025, quando está previsto o término do projeto da
FASE 2. PERSPECTIVAS PARA 2024: Em 2024 a Companhia dará continuidade a
construção da FASE 2, esperando atingir, até o final de 2024, 48,89% de avanço
físico de obra da Torre 2 – Corporativa e ainda em 2024 deverá ser obtido o Certifi-
cado de Conclusão do complemento das áreas de estacionamento da Nova Loja
Carrefour que tiveram suas obras concluídas em 2023.  COMPOSIÇÃO DA ADMINIS-
TRAÇÃO: Atualmente está composta por dois membros, conforme Estatuto Social re-
gistrado na junta comercial, com mandatos válidos por tempo indeterminado, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Membros da diretoria Função
Renato Muscari Lobo Diretor

Ativo Notas 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4  5.047  9
Contas a receber 5  159.234  233.196
Estoques 6  94.234  33.391
Adiantamentos a fornecedores  1.610  1.651
Créditos fiscais  185  1.871
Outros ativos 7  4.878  4.306
Total do ativo circulante 265.188  274.424
Não Circulante
Contratos de mútuo 8  24.852  10.872
Estoques 6  73.522  120.429
Outros ativos 7  2.982  -
Total do ativo não circulante 101.356  131.301

Total do ativo  366.544  405.725

Passivo e patrimônio líquido Notas 2023 2022
Circulante
Fornecedores 9  39.606  12.471
Emprestimos e financiamentos 10  7.802  40.806
Obrigações sociais e trabalhistas 11  1.310  1.713
Obrigações fiscais 12  648  5.018
Adiantamentos de clientes 13  2.218  5.374
Outros passivos 14  83.531  59.847
Total do passivo circulante  135.115  125.229
Não Circulante
Emprestimos e financiamentos 10  147.522  110.192
Contratos de mútuo 8  -  57
Impostos diferidos passivos 12  6.199  8.866
Outros passivos 14  126.870  209.616
Provisões para garantia e obra e outras 15  3.174  2.484
Total do passivo não circulante 283.765  331.215
Patrimônio líquido
Capital social 16  3.995  3.995
Prejuízos acumulados  (56.331)  (54.714)
Total do patrimônio líquido  (52.336)  (50.719)
Total do passivo e patrimônio líquido 366.544  405.725

Demonstrações do resultado para os exercícios findos
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de reais)

Notas 2023 2022
Receita líquida 17  206.754  487.448
Custos operacionais 18  (182.701)  (420.435)
Resultado bruto  24.053  67.013
Despesas Operacionais
Administrativas  20  (2.931)  (4.239)
Outras receitas (despesas) operacionais  21  (16.162)  (885)
Resultado operacional antes do

resultado financeiro  4.960  61.889
Resultado financeiro
Receitas financeiras  22  1.174  1.163
Despesas financeiras  22  (4.489)  (1.464)

 (3.315)  (301)
Resultado antes do imposto de

renda e contribuição social  1.645  61.588
Corrente  12  (4.542)  (2.951)
Diferido  12  1.280  (4.304)
Lucro/Prejuízo do exercício  (1.617)  54.333

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os
exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2023

(Em milhares de reais)
Adiantamento Total do

para Futuro Prejuízos Patri-
Capital Aumento de Acumu- mônio
Social Capital (AFAC) lados   Líquido

Saldos em 31 de
dezembro 2021  1.498  2.497  (109.047)  (105.052)

Lucro líquido do exercício  -  -  54.333  54.333
Aumento de Capital

mediante conversão
de AFAC  2.497  (2.497)  -  -

Saldos em 31 de
dezembro 2022  3.995  -  (54.714)  (50.719)

Prejuizo do exercício  -  -  (1.617)  (1.617)
Saldos em 31 de

dezembro 2023  3.995  -  (56.331)  (52.336)

Demonstrações dos fluxos de caixa líquidos
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Em milhares de reais)
Notas 2023 2022

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro/Prejuízo do exercício  (1.617) 54.333
Ajustes por:
Amortização de juros societario 18.593 21.332
Receita de permuta de terreno  (30.337)  (75.049)
Custo de permuta de terreno - 117.585
Ajuste a valor presente societário  (68) 5.626
Provisões contabeis societário 569 1.164
Provisões contabeis 15.483 1.232
Impostos diferidos 12  (2.667) 8.966
Resultado após ajustes (44) 135.189
Variações nos ativos e passivos
Aumentos /Reduções nos ativos
Duplicatas a receber 74.030  (203.365)
Estoques  (45.423) 54.062
Adiantamentos a fornecedores 41  (763)
Créditos fiscais e outros ativos  (16.983) 23.613
Aumentos/(Reduções) nos passivos
Fornecedores 26.603 436
Obrigações fiscais e trabalhistas  (4.734) 2.026
Adiantamentos de clientes  (3.156)  (90.517)
Outros Passivos 2.936  (29.733)
Caixa líquido proveniente das

(usado nas) atividades operacionais 33.270  (109.052)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Contratos de mútuo  (13.980) 14.974
Caixa líquido proveniente das (usado

nas) atividades investimentos  (13.980) 14.974
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Recursos de Acionistas -  -
Contratos de mútuo  (57)  -
Captação de Empréstimos e outros 40.000 108.251
Liquidações de CRI’s  (38.494)  (6.043)
Liquidações de juros CRI’s (15.701)  (8.127)
Caixa líquido (consumido)/proveniente

nas atividades de financiamento  (14.252) 94.081
Aumento líquido de caixa e equivalentes

de caixa 5.038 3
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 9 6
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 5.047 9
Aumento líquido de caixa e equivalentes

de caixa 5.038 3

1. Contexto operacional: A Companhia PNU Nações Unidas Desen-
volvimento Imobiliário S.A (“Companhia”) é uma sociedade anônima de
capital fechado e foi constituída em 1o de outubro de 2018. A Sede
está na cidade de São Paulo – SP na Avenida Francisco Matarazzo,
1705, 1o andar, sala 07, Água Branca, e tem como atividade principal:
a) Desenvolvimento e investimento em empreendimentos imobiliários,
cessão, compra, venda e incorporação de imóveis próprios; b) Adminis-
tração e locação de bens próprios, desde que não seja, mediante a
operação de leasing; c) Construção, reforma ou restauração de
edificações de todos os tipos ou de suas partes; e d) Participação em
outras sociedades empresárias, como acionista ou quotista, inclusive
como holding de instituições não-financeiras. i) Aquisição do imóvel e
obrigações: Em 04 de março de 2020, a Companhia firmou com a
Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda., ins-
trumento particular de cessão de direitos e outras avenças, para aquisi-
ção dos direitos aquisitivos relativos à fração ideal de 69,23% do imóvel
localizado na Capital do Estado de São Paulo, na Av. das Nações Uni-
das, 15.187, Brooklin, com área de 59.445, objeto da atual matricula no

419.289, tendo como titular do imóvel a empresa Imopar Participações
e Administração Imobiliária Ltda. (“Imopar – Carrefour”), controlada por
Carrefour Comércio de Industria Ltda., para aquisição do direito a Com-
panhia pagou a Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imo-
biliário Ltda., o montante de R$ 61.355 na mesma data. Ao adquirir os
direitos aquisitivos do imóvel, a Companhia assumiu a posição no instru-
mento particular de promessa de permuta de bens imóveis, celebrado
anteriormente entre Imopar Participações e Administração Imobiliária
Ltda. (permutante) e a Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimen-
to Imobiliário Ltda. (permutada), ao assumir a posição no instrumento
de permuta, a Companhia receberá 69,23% do imóvel, onde a Imopar
Participações e Administração Imobiliária Ltda., titular do imóvel, reterá
30,77% do imóvel, com a promessa de receber em permuta: a) Uma
nova loja para funcionamento de uma loja do Carrefour com área
computável de 23.191m², a qual contará com um Shopping (fase 1); b)
14.324,50 m² de área privada de futuras unidades autônomas da torre
corporativa a ser construída (fase 2) e, quando da conclusão dos em-
preendimentos a Imopar Participações e Administração Imobiliária Ltda.
transferirá a Companhia 8% da fração ideal do imóvel em
contraprestação de 846 de futuras vagas de estacionamento para a
nova loja do Carrefour, a escritura de permuta foi emitida em 26 de fe-
vereiro de 2021. Ainda em 04 de março de 2020, a Companhia firmou
mais dois instrumentos, sendo eles: a) Primeiro Aditamento ao Instru-
mento Particular de Acordo para Futura Aquisição de Lajes Comerciais,
por meio do qual a Companhia assumiu os direitos e obrigações da
Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda. pe-
rante a KRE4 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (“KRE4”), ao as-
sumir a posição no contrato, a Companhia se comprometeu a entregar
19.020,61 m² de área privativa correspondentes a futuras unidades au-
tônomas da Torre Comercial (fase 3), adquirida em 13 de setembro de
2013 pela a KRE4 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.; e b) Primei-
ro Aditamento ao Instrumento Particular de Promessa de Permuta, por
meio do qual a Companhia assumiu os direitos e obrigações da
Odebrecht Realizações SP 44 – Empreendimento Imobiliário Ltda peran-
te a Companhia Zaffari Comércio e Indústria, no acordo a Companhia
Zaffari Comércio e Indústria comprometeu-se a vinculas 11.300  (onze
mil e trezentos) Certificados de Potencial Adicional de Construção emiti-
dos no âmbito da Operação Urbana Consorciada Água Espraiada
(CEPAC’s) ao imóvel, contra a promessa de entrega pela Companhia
de 3.390 m² de área privativa correspondentes às futuras unidades au-
tônomas da Torre Corporativa (fase 2). Em 14 de maio de 2021 a Com-
panhia firmou com Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. representada por Jive Fundo de Investimento Imobiliário (“Jive”)
na qualidade de administrador do fundo imobiliário, Instrumento Particu-
lar de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, para aquisição de
100% das lajes corporativas das futuras unidades autônomas, prontas
e acabadas, do Corporativo da Torre Mista do Empreendimento (fase
1), que correspondem a fração ideal de 5,88% do imóvel, incluindo
399 vagas de garagem indeterminadas, o valor total de aquisição
corresponde a R$ 99.000 (noventa e nove milhões). Em julho de 2021
foi lavrada a Escritura de venda e compra entre a Companhia e Austin
Incorporadora Ltda. (“Austin”), sociedade que tem como sócia EZTEC
Empreendimentos e Participações S.A. (“EZTEC”), o objeto da escritura
correspondente a venda de 17,50% da fração ideal do imóvel, relacio-
nado a todas as futuras unidades autônomas que integrarão a área
da torre com destinação residencial do empreendimento. O valor de
venda certo e ajustado na escritura, corresponde ao montante de R$
95.365 (noventa e cinco milhões, trezentos e sessenta e cinco mil reais).
Em 17 de setembro de 2021 a Companhia firmou com Altre Empreendi-
mentos e Investimentos Imobiliários Ltda. (“Altre”), instrumento particular
de compromisso irrevogável e irretratável de venda e compra de faturas
unidades autônomas e outras avenças, para aquisição da fração ideal
de 28,0147% do imóvel, correspondente às futuras unidades autôno-
mas, prontas e acabas, da torre corporativa do empreendimento (fase
3). O valor total da aquisição corresponde ao montante de R$ 772.605
(setecentos e setenta e dois milhões, seiscentos e cinco mil reais), a ser
atualizado pela variação do IPCA-IBGE desde o mês de setembro de
2021 até o último índice divulgado antes da data do efetivo pagamento
de cada parcela. Em 27 de junho de 2023, a companhia firmou com a
Altre o aumento da Área BOMA correspondente 3.651,53m2, represen-
tando, portanto, um aumento efetivo de 7,03% na área BOMA das fu-
turas unidades autônomas, de forma que a área BOMA passou a ser,
em caráter definitivo, de 55.608,83m². Com o aumento da Área BOMA
a fração ideal passa a ser 29,194%, o ajuste de preço em decorrência
do aumento corresponde ao montante de R$ 54.298 (cinquenta e
quatro milhões, duzentos e noventa e oito mil). Ainda em 27 de junho
de 2023 a companhia realizou o 3º aditamento do CVC para prever o
adiantamento de R$ 20.000 (vinte milhões), em contrapartida à conces-
são do adiantamento, as partes renegociaram o valor do Ajuste de Pre-
ço de forma que, quando da recomposição do Adiantamento, passará
a realizar abatimentos no Ajuste de Preço à razão de 15% ao ano so-
bre o valor do Adiantamento, acrescido de atualização monetária pela
variação apurada da Taxa Referêncial (“TR”). Em 27 de dezembro de
2021 foi celebrado o Termo de Distrato do Instrumento Particular de
Constituição de Sociedade em Conta de Participação da PNU Nações
Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A. – SCP JFL, com o distrato a
sócia participante (“JLF”) passou a deter um crédito contra a sócia os-
tensiva representada pela Companhia, equivalente a R$ 115.000 (cen-
to e quinze milhões de reais), correspondentes aos recursos
disponibilizados para formação do fundo social da SCP. Parte do crédi-
to, correspondente a R$ 85.372 (oitenta e cinco milhões, trezentos e
setenta e dois mil reais), foi utilizado pela sócia participante, para paga-
mento do preço de aquisição das unidades autônomas correspondente
100% das lajes corporativas das da Torre Mista (fase 1), a sócia osten-
siva representada pela Companhia liquidou o montante corresponden-
te a R$ 29.734 em fevereiro de 2022. ii) Descrição do projeto: O pro-
jeto denominado Paseo Alto das Nações será composto por (i) 1 (um)
Hipermercado e Mall (Bloco A), compostos por hipermercado, lojas e es-
tacionamento, não ocupados pela projeção das torres do Empreendi-
mento com finalidade comercial; (ii) 1 (um) Mall (Bloco B), composto por
lojas e restaurantes, não ocupados pela projeção das torres com finali-
dade comercial e de varejo do Empreendimento; (iii) 1 (uma) Torre Mis-
ta, subdividida em futuras unidades autônomas de finalidade residencial
e futuras unidades autônomas de finalidade comercial; (iv) 1 (uma) Tor-
re Comercial, subdividida em futuras unidades autônomas de finalidade
comercial (“Torre Corporativa”); (v) 1 (uma) Torre Residencial, subdividida
em futuras unidades autônomas de finalidade residencial (terreno/proje-
to vendido para Austin; e (vi) 1 (um) Teatro, não ocupado pela projeção
das demais Torres. O projeto está divido em três fases, conforme repre-
sentado no quadro a seguir:

Data de conclusão ou
Fases Projeto previstade conclusão
1a Construção Torre Mista – projeto

concluído 10/11/2022
1a Construção Hipermercado, Mall

(bloco A) 10/11/2022
2a Construção Torre Corporativa e

estacionamento e praça 25/07/2025
3a Teatro e Mall (bloco b) Previsão de conclusão

não estimada
Em 10 de novembro de 2022 a Companhia concluiu a construção da
Torre Mista, Hipermercado e Mall (bloco A), sendo a nova loja do
Carrefour inaugurada no início do mês de dezembro de 2022. A cons-
trução da praça, estacionamento e o embasamento para início da fase
3 encontram-se em andamento. Plano de negócios: A Companhia
apresenta em 31 de dezembro de 2023 e 2022 patrimônio líquido ne-
gativo, o patrimônio se equalizará com a realização das receitas dos
contratos de venda a apropriar (vide Nota Explicativa no 19), que são
reconhecidos com base na evolução da obra pelo método do
Percentage of Completion (POC). Outras informações: A Companhia
através do seu departamento de Compliance recebeu denúncia narran-
do um possível desvio de materiais e de recursos financeiros que estaria
acontecendo na obra PNU – Nações Unidas, no mesmo momento ini-
ciou-se investigação independente juntamente com assessores exter-
nos, com o intuito de apurar as possíveis fraudes envolvendo suposto
crime de estelionato exclusivamente no âmbito da Companhia. Com
base nas conclusões apresentadas pelo relatório de auditores indepen-
dentes, uma investigação foi instaurada e um inquérito policial foi aber-
to. A investigação realizada pelos auditores independentes consistiu em
uma análise minuciosa dos documentos de compra, contratos, notas fis-
cais e demais evidências relacionadas às transações comerciais realiza-
das pela empresa em questão, bem como mediante monitoramento ele-
trônico. Foram aplicados procedimentos rigorosos para identificar qual-
quer irregularidade, incluindo possíveis casos de estelionato. É impor-
tante ressaltar que este o relatório dos auditores independente não
tem como objetivo substituir ou interferir nas atividades das autoridades
policiais ou judiciais. Seu propósito é fornecer informações relevantes e
embasadas para auxiliar nas investigações em andamento, garantindo
transparência e apoio na busca pela verdade. Assim, por ora, não há
como estimar possíveis impactos financeiros em razão dos fatos narra-
dos, uma vez que a investigação está em seu regular trâmite.
2. Base de preparação das demonstrações financeiras - a) Base
de apresentação: As demonstrações financeiras foram elaboradas e
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às Empresas de incorporação imobiliária no Brasil, registradas
na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Os aspectos relacionados à
transferência de controle na venda de unidades imobiliárias seguem o
entendimento da Administração da Empresa, alinhado a aquele mani-
festado pela CVM no Ofício Circular CVM/SNC/SEP/no 02/2018 sobre a
aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 47. A Empresa, com base
no § 6o, do artigo 177 da Lei no 6.404/76 está adotando o ofício cir-
cular e, portanto, está observando integralmente as interpretações, ori-
entações e normas contábeis emitidas pela CVM para fins de elabora-
ção de suas demonstrações financeiras, com exceção à divulgação das
Demonstrações do Valor Adicionado (DVAs) aplicável somente para as
companhias abertas de acordo com a NBC TG 09 – Demonstrações do
Valor Adicionado. A Diretoria da Companhia autorizou a conclusão das
demonstrações financeiras em 12 de abril de 2024, considerando os
eventos subsequentes ocorridos até esta data, que tiveram efeito so-
bre estas demonstrações financeiras. Todas as informações relevantes
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo

evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela administração na
sua gestão. b) Base de mensuração: As demonstrações financeiras
foram preparadas com base no custo histórico, com exceção aos instru-
mentos financeiros mensurados ao valor justo. c) Moeda funcional e
moeda de apresentação: As demonstrações financeiras são apresen-
tadas na moeda Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas
as informações financeiras apresentadas em reais foram arredondadas
para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. d)
Uso de estimativas, julgamentos e premissas contábeis significa-
tivas: Na preparação destas demonstrações financeiras, a administra-
ção utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplica-
ção de políticas contábeis da Companhia e os valores reportados de
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem diver-
gir dessas estimativas. As informações sobre julgamentos realizados na
aplicação das políticas contábeis que têm efeitos significativos sobre os
valores reconhecidos nas demonstrações financeiras, assim como as in-
formações sobre as incertezas relacionadas às premissas e estimativas
que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material no
exercício findo em 31 de dezembro de 2022 estão incluídas nas se-
guintes notas explicativas: • Nota Explicativa no 5 – Contas a receber e
ajuste a valor presente; • Nota Explicativa no 17 Receitas de incorpora-
ção e 19 – Receitas a apropriar e custos orçados, estimativa do custo
orçado: elaborado pelo departamento de engenharia, que acompanha
a evolução das obras e revisa os custos orçados a incorrer periodica-
mente; • Nota Explicativa no 15 – Provisão para garantia de obras; e
Reconhecimento e mensuração de provisões para contingências.
3. Principais políticas e práticas contábeis: As políticas contábeis
descritas em detalhes a seguir, foram aplicadas de maneira consistente
nas demonstrações financeiras. a) Instrumentos financeiros: No reco-
nhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado:
ao custo amortizado; ao VJORA – instrumento de dívida; ao VJORA –
instrumento patrimonial; ou ao VJR. Os ativos financeiros não são
reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser
que a Companhia e suas controladas mudem o modelo de negócios
para a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos finan-
ceiros afetados são reclassificados no primeiro dia do período de apre-
sentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo finan-
ceiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições
a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • É mantido
dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos fi-
nanceiros para receber fluxos de caixa contratuais; • Seus termos
contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relati-
vos somente ao pagamento de principal e juros sobre o valor principal
em aberto; • Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se
atender ambas as condições a seguir e não for designado como
mensurado ao VJR; • É mantido dentro de um modelo de negócios cujo
objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa
contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • Seus termos
contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são ape-
nas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto.
Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao cus-
to amortizado ou ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados
como ao VJR. No reconhecimento inicial, a Companhia e suas controla-
das podem designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de
outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amorti-
zado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar ou reduzir significativa-
mente um descasamento contábil que de outra forma surgiria. b) Passi-
vos financeiros não derivativos - Passivos financeiros
registrados ao custo amortizado: Todos os passivos financeiros são
reconhecidos na data de negociação, na qual a Companhia se torna
uma parte das disposições contratuais do instrumento. Os passivos fi-
nanceiros são reconhecidos pelo valor justo acrescido de quaisquer
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, são me-
didos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. c)
Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um evento
passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que
possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso
econômico seja exigido para liquidar a obrigação. d) Provisão para de-
mandas judiciais: A Companhia revisa suas estimativas e premissas
de maneira contínua, refletindo as variações no resultado de cada pe-
ríodo, sendo sua principal provisão, os riscos processuais para deman-
das cíveis e trabalhistas. A análise da probabilidade de perda inclui a
avaliação de evidências conhecidas e, principalmente a avaliação de
consultores externos contratados. e) Caixa e equivalentes de caixa:
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa, aplicação fi-
nanceira, depósitos bancários e investimentos financeiros com venci-
mento original de três meses ou menos a partir da data da
contratação. Limites de cheques especiais de bancos que tenham de
ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão de caixa da
Companhia são incluídos como um componente das disponibilidades
para fins da demonstração dos fluxos de caixa. f) Contas a receber:
As contas a receber de clientes, são constituídas ao longo do período
de construção, aplicando-se a porcentagem de conclusão (“POC”) so-
bre a receita das unidades vendidas, ajustada segundo as condições
dos contratos de venda e acrescido da variação de acordo com o con-
trato; sendo assim, o valor das contas a receber é determinado pelo
montante das receitas acumuladas reconhecidas, deduzidas das parce-
las recebidas. Caso o montante das parcelas recebidas de todos os
contratos de determinado empreendimento seja superior ao da receita
acumulada reconhecida, o saldo é classificado como “Adiantamento de
clientes”, no passivo. g) Estoque: Representados pelo custo de aquisi-
ção dos terrenos, acrescidos dos custos de construção e outros gastos
relacionados ao processo de desenvolvimento dos empreendimentos
em construção ou concluídos, cujas unidades ainda não foram
comercializadas. No caso de terrenos adquiridos através das permutas
física destes por unidades imobiliárias, o valor do terreno adquirido pela
Companhia, foi contabilizado pelo valor justo dos bens cedidos pela
Companhia, como um componente dos “Estoques”, em contrapartida a
conta “Adiantamento de clientes” no passivo, no momento da assinatu-
ra do instrumento particular ou do contrato relacionado à referida tran-
sação. Os encargos financeiros de empréstimos e financiamentos volta-
dos para o desenvolvimento dos imóveis são capitalizados durante sua
formação e realizados ao resultado de acordo com as vendas das uni-
dades. h) Resultado: Os resultados são registrados pelo regime de
competência. As receitas e custos são apresentados, de acordo com o
objeto social da Companhia. i) Receita de contrato com clientes: A
NBC TG 47 estabelece uma estrutura abrangente para determinar se
e quando uma receita é reconhecida, e como a receita é mensurada. A
NBC TG 47 substitui as antigas normas para o reconhecimento de re-
ceitas, incluindo a NBC TG 30 – Receitas e a NBC TG 17 – Contratos
de Construção e interpretações relacionadas, entre outras. De acordo
com a NBC TG 47, a receita é reconhecida quando o cliente obtém o
controle dos bens ou serviços. A Empresa deve determinar o momento
da transferência do controle em um momento específico no tempo ou
ao longo do tempo. A NBC TG 47 estabelece um modelo de cinco eta-
pas para contabilização de receitas decorrentes de contratos com clien-
tes, de tal forma que uma receita é reconhecida por um valor que refle-
te a contrapartida a que uma entidade espera ter direito em troca de
transferência de bem ou serviços para um cliente. As 5 etapas são: (1)
identificar os contratos com o cliente; (2) identificar as obrigações de de-
sempenho do contrato; (3) determinar o preço da transação; (4) alocar
o preço da transação para as obrigações de desempenho do contrato;
e (5) reconhecer a receita quando (ou à medida que) a entidade satis-
faz as obrigações de desempenho. a.1) Identificação dos contratos:
A Empresa revisou todas as modalidades contratuais em vigor, de modo
a identificar as principais cláusulas e demais elementos presentes nos
contratos que pudessem ser relevantes na adoção da norma contábil.
a.2) Identificação da obrigação de desempenho: A Empresa avaliou
os bens e serviços prometidos no contrato com os clientes e identificou
as obrigações de desempenho com base na promessa de transferir ao
cliente: i) Bens ou serviços (ou grupo de bens ou serviços) que sejam
distintos; ou ii) Série de bens ou serviços distintos que sejam substanci-
almente os mesmos e que tenham o mesmo padrão de transferência
para o cliente. O bem ou serviço prometido ao cliente é distinto, se am-
bos os critérios a seguir forem atendidos:  a) O cliente pode beneficiar-
se do bem ou serviço, seja isoladamente ou em conjunto com outros
recursos que estejam prontamente disponíveis ao cliente (ou seja, o
bem ou o serviço é capaz de ser distinto); b) A promessa da Empresa
de transferir o bem ou o serviço ao cliente é separadamente
identificável de outras promessas contidas no contrato (ou seja, com-
promisso para transferir o bem ou o serviço é distinto dentro do contex-
to do contrato). Receitas de incorporação e venda de imóveis: A
Companhia adota a NBC TG 47 – “Receitas de Contratos com Clien-
tes”, contemplando também as orientações contidas no Ofício Circular
CVM/SNC/SEP no 02/2018, de 12 de dezembro de 2018, o qual esta-
belece procedimentos contábeis referentes ao reconhecimento,
mensuração e divulgação de certos tipos de transações oriundas de
contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída nas
Empresas abertas brasileiras do setor de incorporação imobiliária. Não
houve efeitos relevantes com a adoção da NBC TG 47 e referido ofício
circular para a Empresa e suas controladas. O risco de mercado da uni-
dade imobiliária, desde o momento da venda, recai todo sobre o mutu-
ário, que pode se beneficiar de eventuais valorizações e realizá-las me-
diante a transferência onerosa de seu contrato junto à terceiros, com a
anuência da incorporadora, ou se prejudicar com eventuais desvaloriza-
ções (momento em que alguns mutuários forcejam o distrato). Nas ven-
das de unidades não concluídas, à medida que ocorre a construção,
há a transferência dos riscos e benefícios de forma contínua para o
promitente comprador do imóvel, sendo o resultado apropriado da se-
guinte forma: a) O custo incorrido das unidades vendidas é apropriado
integralmente ao resultado; b) É apurado o percentual de evolução fi-
nanceira da obra pelo método POC, o qual é apurado pela razão do
custo incorrido em relação ao custo total orçado dos respectivos empre-
endimentos, sendo esse percentual aplicado sobre a receita das unida-
des vendidas, ajustada segundo as condições dos contratos de venda,
conforme disposto no OCPC 01 (R1) Entidades de Incorporação Imobili-
ária. c) Os montantes da receita de venda apurada, incluindo a atuali-
zação monetária contratual, líquidos das parcelas já recebidas, são
contabilizados como contas a receber, ou como adiantamentos de cli-
entes, quando excedentes aos valores recebidos. Receita de servi-
ços: A receita contratual inclui, atualmente, o valor inicial acordado no
contrato mais quaisquer alterações no trabalho contratado, pleitos e
pagamentos de incentivos, à medida que seja provável que resultem
em receita e possam ser mensurados de forma confiável. Quando um
pleito ou alteração é reconhecido, a medição do progresso do contrato
ou do preço do contrato é revista e a posição acumulada do contrato é
reavaliada em cada período de relatório. Segundo a NBC TG 47, plei-
tos e alterações serão incluídos na contabilização do contrato quando
aprovados. A Companhia atua com o a prestação de serviços de cons-
trução, sendo a receita reconhecida contabilmente de forma separada
de acordo com a sua natureza e com base em seus valores justos.
Para a realização da prestação dos serviços, a Empresa celebra um
contrato com o cliente, no qual são descritos os serviços a ser presta-
dos, prazos para entrega das fases da obra, formas e condições de
pagamento, bem como as cláusulas de garantia, bonificação, penalida-
des e cláusulas atreladas à rescisão do contrato. Nos contratos firma-
dos com os clientes para a execução de serviços de engenharia e
construção civil, há a entrega do bem contratado, ou seja, uma única
obrigação de desempenho, para esses contratos, o efeito da NBC TG

47 é atribuído principalmente ao seguinte: i) Contraprestação não mo-
netária relativo ao custo de obra (materiais e serviços subcontratados)
faturados e pagos diretamente pelo cliente, praticados nos contratos
por administração e contratos mistos. Em relação aos contratos por ad-
ministração e contratos mistos, a administração considerou que os se-
guintes fatores indicam que a Empresa atua como um principal: • A Em-
presa é responsável legal pelo ativo pronto construído que envolve a
qualidade em relação à norma técnica, infraestrutura e segurança. Des-
sa forma, mesmo quando o material ou serviço são fornecidos por um
terceiro diretamente para o cliente, a responsabilidade pela qualidade
do material e serviço é da Empresa; • A indicação dos fornecedores de
serviços e do material é da Empresa, o que está estabelecido em con-
trato; • O cliente na maior parte dos casos, não tem autonomia para
escolher o fornecedor de serviço e material; e • Garantia de 5 anos
após a entrega da obra (prevista em lei), zelando pela qualidade, segu-
rança e solidez dos serviços prestados e dos materiais utilizados. a.3)
Tipos de contrato de serviços - Contratos por empreitada ou Con-
tratos de venda de unidades autônomas: Para os contratos de cons-
trução nesta modalidade, a receita é reconhecida pela apuração do
percentual do custo incorrido de obra, em relação ao seu custo total
orçado, sendo esse percentual aplicado sobre a receita reconhecida,
ajustada segundo as condições dos contratos de construção -
Percentual de Obra Completada (POC). Quando os resultados de um
contrato não podem ser estimados com confiabilidade, sua receita é re-
conhecida até o montante dos custos incorridos cuja recuperação seja
provável. Quando for provável que os custos totais excederão a receita
total de um contrato, a perda esperada é reconhecida imediatamente
como despesa. Os montantes da receita apropriada, líquidos das par-
celas já recebidas, são contabilizados como contas a receber, ou como
adiantamentos de clientes, quando aplicável. Adicionalmente, também
são registrados como adiantamento de clientes os valores recebidos an-
tes do início da execução dos contratos. Contrato por administração:
Para os contratos nos quais a Empresa é reembolsada pelos custos
projetados e aprovados pelas partes – ou de outra forma definidos –
acrescido de percentual (taxa de administração) sobre tais custos ou
por remuneração fixa predeterminada, a receita é reconhecida com
base nos custos incorridos até a data das demonstrações financeiras. A
Companhia atua como principal (em vez de agente) na transação de
contrato por administração. Assim, a receita reconhecida é o valor líqui-
do da transação recebida pela Empresa (taxa de administração) ou re-
muneração fixa predeterminada e a contraprestação não monetária re-
lativa ao custo de obra (materiais e serviços subcontratados) faturados
e pagos diretamente pelo cliente. A contraprestação não monetária re-
lativa ao custo de obra (materiais e serviços subcontratados) faturados
e pagos diretamente pelo cliente, que não fazem parte para fins de de-
terminação do POC nos Contratos por Empreitada, passa a ser reco-
nhecida pela Empresa, devido ao enquadramento como principal na re-
lação contratual. Receitas e despesas financeiras: Basicamente, as
receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações finan-
ceiras e as despesas financeiras os juros passivos sobre empréstimos e
são reconhecidas no resultado, através do método dos juros efetivos.
As receitas e despesas financeiras que abrangem juros sobre
endividamento financeiro e que foram diretamente atribuíveis à constru-
ção ou produção de um ativo qualificável, foram adicionados aos custos
desses ativos até a data em que este ativo estava em construção. g)
Redução ao valor recuperável (impairment) - Ativos não financei-
ros: Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, tal
como, o imobilizado é revisto a cada data de apresentação, se há indi-
cação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, o valor
recuperável do ativo é determinado. O valor recuperável de um ativo ou
unidade geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o valor
justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de
caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes
através da taxa de desconto antes de impostos que reflita as condições
vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital
e os riscos específicos do ativo. Para a finalidade de testar o valor de
recuperação dos ativos, que não podem ser testados individualmente,
são agrupados no menor grupo de que gera entrada de caixa de uso
contínuo, que são em grande parte, independentes dos fluxos de cai-
xa de outros ativos ou grupos de ativos (UGC unidade geradora de cai-
xa). h) Imposto de renda e contribuição social: Na Companhia as
provisões de imposto de renda e contribuição social sobre lucro fiscal
são calculadas pelo regime de tributação Lucro Real Anual, à alíquota
de 15% mais adicional de 10% sobre a parcela excedente a R$ 240/
ano para o Imposto de Renda e 9% para a Contribuição Social. Im-
posto corrente: O imposto corrente é o imposto a pagar ou a recupe-
rar estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer
ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. Ele
é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas ou substanti-
vamente decretadas na data do balanço. Imposto diferido: O imposto
diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os
valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações fi-
nanceiras e os correspondentes valores usados para fins de tributação.
O imposto diferido não é reconhecido para: • Diferenças temporárias so-
bre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transação que
não seja combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou pre-
juízo tributável nem o contábil; e • Diferenças temporárias relacionadas
a investimentos em controladas, coligadas e participações em empreen-
dimentos sob controle conjunto na extensão que a Companhia seja ca-
paz de controlar o momento da reversão das diferenças temporárias e
seja provável que elas não sejam revertidas num futuro previsível. Um
ativo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido é reconhecido
em relação aos prejuízos fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias
dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros
futuros tributáveis estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados.
Ativos de Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos são revisa-
dos a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua
realização não seja mais provável. Os impostos diferidos são
mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferen-
ças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se nas
alíquotas que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a
data do balanço. A Companhia possui o patrimônio afetado, averbado
na matriculo do empreendimento em construção, as receitas imobiliárias
são tributadas pelo Regime Especial de tributação – RET as alíquotas
correspondentes são: 0,37% Pis; 1,71% Cofins; 1,26% IRPJ e
0,66% CSLL. i) Normas revisadas com adoção a partir de 1o de
janeiro de 2023: A Sociedade não identificou impactos nas informa-
ções contábeis intermediárias referente a novas normas ou alterações
de normas adotadas no Brasil a partir de 1o de janeiro de 2024, bem
como, não identificou impactos relevantes decorrentes de futuros re-
querimentos. IFRS 17 - Contratos de Seguro: O IFRS 17 (equivalente
ao CPC 50 Contratos de Seguro) é uma nova norma de contabilidade
com alcance para contratos de seguro, abrangendo o reconhecimento
e mensuração, apresentação e divulgação. O IFRS 17 (CPC 50) substi-
tui o IFRS 4 - Contratos de Seguro (equivalente ao CPC 11). O IFRS
17 (CPC 50) se aplica a todos os tipos de contratos de seguro (como
de vida, ramos elementares, seguro direto e resseguro), independente-
mente do tipo de entidades que os emitem, bem como a certas garanti-
as e instrumentos financeiros com características de participação discrici-
onária; algumas exceções de escopo se aplicarão. O objetivo geral do
IFRS 17 (CPC 50) é fornecer um modelo de contabilidade abrangente
para contratos de seguro que seja mais útil e consistente para segura-
doras, cobrindo todos os aspectos contábeis relevantes. O IFRS 17
(CPC 50) é baseado em um modelo geral, complementado por: • Uma
adaptação específica para contratos com características de participação
direta (a abordagem de taxa variável); e • Uma abordagem simplificada
(a abordagem de alocação de prêmios) principalmente para contratos
de curta duração. A nova norma não teve impacto nas demonstrações
financeiras consolidadas da Companhia. Definição de Estimativas
Contábeis - Alterações ao IAS 8: As alterações ao IAS 8 (equivalente
ao CPC 23 - políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de
erro) esclarecem a distinção entre mudanças em estimativas contábeis,
mudanças em políticas contábeis e correção de erros. Elas também es-
clarecem como as entidades utilizam técnicas de mensuração e inputs
para desenvolver estimativas contábeis. As alterações não tiveram im-
pacto nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. Di-
vulgação de Políticas Contábeis - Alterações ao IAS 1 e IFRS
Practice Statement 2: As alterações ao IAS 1 (equivalente ao CPC 26
(R1) – Apresentação das demonstrações contábeis) e o IFRS Practice
Statement 2 fornecem orientação e exemplos para ajudar as entidades
a aplicar julgamentos de materialidade às divulgações de políticas
contábeis. As alterações visam ajudar as entidades a fornecer divulga-
ções de políticas contábeis mais úteis, substituindo o requisito para as
entidades divulgarem suas políticas contábeis “significativas” por um re-
quisito para divulgar suas políticas contábeis “materiais” e adicionando
orientação sobre como as entidades aplicam o conceito de
materialidade ao tomar decisões sobre divulgações de políticas
contábeis. As alterações tiveram impacto nas divulgações de políticas
contábeis da Companhia, mas não na mensuração, reconhecimento ou
apresentação de itens nas suas demonstrações financeiras. Imposto
Diferido relacionado a Ativos e Passivos originados de uma Sim-
ples Transação - Alterações ao IAS 12: As alterações ao IAS 12
Income Tax (equivalente ao CPC 32 – Tributos sobre o lucro) estreitam
o escopo da exceção de reconhecimento inicial, de modo que ela não
se aplique mais a transações que gerem diferenças temporárias
tributáveis e dedutíveis iguais, como arrendamentos e passivos de
desativação. As alterações não tiveram impacto nas demonstrações fi-
nanceiras consolidadas da Companhia. CPC 26/ IAS 1 e CPC 23/ IAS
8 - Classificação de passivos como circulantes ou não
circulantes. Não se espera que as alterações tenham um impacto ma-
terial nas demonstrações financeiras da Companhia. Reforma Tributá-
ria no Brasil: Reforma tributária Em 20 de dezembro de 2023, foi pro-
mulgada a Emenda Constitucional (“EC”) nº 132, que estabelece a Re-
forma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. Vários temas, inclusive
as alíquotas dos novos tributos, ainda estão pendentes de regulamen-
tação por Leis Complementares (“LC”), que deverão ser encaminhadas
para avaliação do Congresso Nacional no prazo de 180 dias. O modelo
da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas com-
petências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS) e
uma subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá
os tributos PIS, COFINS, ICMS e ISS. Foi criado um Imposto Seletivo
(“IS”) – de competência federal, que incidirá sobre a produção, extra-
ção, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à
saúde e ao meio ambiente, nos termos das LC. A Companhia está em
processo de avaliação de potenciais impactos da citada reforma tributá-
ria. Novas normas, alterações e interpretações de normas emiti-
das, mas ainda não vigentes em 31 de dezembro de 2023: As nor-
mas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vi-
gor até a data de emissão das demonstrações financeiras da Compa-
nhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas
normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entra-
rem em vigor. Alterações ao IFRS 16: Passivo de Locação em um
Sale and Leaseback (Transação de venda e retroarrendamento):
Em setembro de 2022, o IASB emitiu alterações ao IFRS 16 (equivalen-
te ao CPC 06 – Arrendamentos) para especificar os requisitos que um
vendedor-arrendatário utiliza na mensuração da responsabilidade de lo-
cação decorrente de uma transação de venda e arrendamento de vol-
ta, a fim de garantir que o vendedor-arrendatário não reconheça qual-
quer quantia do ganho ou perda que se relaciona com o direito de uso

que ele mantém. As alterações vigoram para períodos de demonstra-
ções financeiras anuais que se iniciam em ou após 1 de janeiro de
2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente a transações sale and
leaseback celebradas após a data de aplicação inicial do IFRS 16 (CPC
06). A aplicação antecipada é permitida e esse fato deve ser divulgado.
Não se espera que as alterações tenham um impacto material nas de-
monstrações financeiras da Companhia. Alterações ao IAS 1: Classi-
ficação de Passivos como Circulante ou Não-Circulante: Em janei-
ro de 2020 e outubro de 2022, o IASB emitiu alterações aos parágra-
fos 69 a 76 do IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) – Apresentação das
demonstrações contábeis) para especificar os requisitos de classificação
de passivos como circulante ou não circulante. As alterações esclare-
cem: • O que se entende por direito de adiar a liquidação. • Que o direi-
to de adiar deve existir no final do período das informações financeiras.
• Que a classificação não é afetada pela probabilidade de a entidade
exercer seu direito de adiar. • Que somente se um derivativo embutido
em um passivo conversível for ele próprio um instrumento de patrimônio,
os termos de um passivo não afetarão sua classificação.  Além disso, foi
introduzida uma exigência de divulgação quando um passivo decorren-
te de um contrato de empréstimo é classificado como não circulante e o
direito da entidade de adiar a liquidação depende do cumprimento de
covenants futuros dentro de doze meses. As alterações vigoram para
períodos de demonstrações financeiras anuais que se iniciam em ou
após 1 de janeiro de 2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente.
A Companhia está atualmente avaliando o impacto que as alterações
terão na prática atual e se acordos de empréstimos existentes podem
exigir renegociação. Acordos de financiamento de fornecedores -
Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: Em maio de 2023, o IASB emitiu altera-
ções ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) – Demonstrações do fluxo
de caixa) e ao IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos fi-
nanceiros: evidenciação) para esclarecer as características de acordos
de financiamento de fornecedores e exigir divulgações adicionais des-
ses acordos. Os requisitos de divulgação nas alterações têm como obje-
tivo auxiliar os usuários das demonstrações financeiras a compreender
os efeitos dos acordos de financiamento com fornecedores nas obriga-
ções, fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma entidade.
As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras
anuais que se iniciam em ou após 1 de janeiro de 2024. A adoção an-
tecipada é permitida, mas deve ser divulgada. Não se espera que as
alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras
da Companhia. Alterações à IFRS 10/ CPC 36 (R3) e à IAS 28/ CPC
18 (R2): Não se espera que as alterações tenham um impacto material
nas demonstrações financeiras da Companhia. Alterações à IAS 21/
CPC 02: Ausência de conversibilidade. Não se espera que as altera-
ções tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da
Companhia. Não existem outras normas, alterações e interpretações
de normas emitidas pelo IASB e CPC ainda não adotadas que possam,
na opinião da Administração, ter impacto significativo nas demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas divulgadas pela Companhia
e suas controladas.
4. Caixa e equivalentes de caixa: O saldo de disponibilidades é com-
posto por caixa – fundo fixo administrativo, depósitos bancários e apli-
cações financeiras.
Descrição 2023 2022
Caixa 6 1
Depósitos bancários 2 -
Aplicações financeiras (i) 5.039 8
Saldo 5.047 9
(i) O rendimento acumulado de aplicação financeira no exercício foi de
R$ 1.199 mil, a taxa praticada sem penalidade de resgate está entre
98% e 100% do CDI.
5. Contas a receber: Os valores das contas a receber de clientes
totalizam os montantes a seguir demonstrados e estão apresentados
em vista dos critérios utilizados para reconhecimento das receitas, não
contemplando o valor integral referente às unidades vendidas e não
concluídas.
Descrição 2023 2022
Contas a receber (i) 163.840 231.376
Duplicatas a receber 2.038 8.532
Ajuste a valor presente (ii) (6.644) (6.712)
 Total 159.234 233.196
(i) O referido saldo está composto pelos seguintes saldos: a) Austin (EZ
TEC): a obrigação de performance referente à venda de 17,50% da
fração ideal do imóvel foi integralmente cumprida, “contas a receber” foi
liquidado em março de 2023 (R$ 33.838 -2022). a) Jive: Apesar da
torre mista estar concluída, existem ainda obrigações de performance a
serem cumpridas com relação à área comum do empreendimento em
31 de dezembro de 2023. Portanto, considerando que o contrato foi
totalmente liquidado e é reconhecido no resultado conforme evolução
da obra, o saldo recebido e não apropriado ao resultado foi registrado
na rubrica de adiantamento de clientes em 2023, e no exercício de
2022 o montante de R$ 2.088 estava registrado a rubrica de contas a
receber. O saldo a apropriar de receita é de R$ 1.280, o contrato foi
liquidado em novembro de 2023. b) Altre: as obrigações de
performance do contrato com cliente serão cumpridas mediante a cons-
trução do empreendimento, sendo que o saldo do contas a receber re-
conhecido conforme evolução da obra no montante de R$ 163.840
(2022 – R$ 195.450), e o saldo contratual a receber atualizado pelo
índice de IPCA é R$ 680.903, os quais serão liquidados da seguinte
forma: (i) R$ 394.207 será pago gradualmente pela compradora con-
forme evolução da execução das obras do empreendimento; ii) R$
191.129 a ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis contados da emis-
são do Habite-se; e iii) R$ 95.567, cujo pagamento deve ser realizado
na Entrega das Futuras Unidades Autônomas. (ii) O ajuste a valor pre-
sente foi calculado com base na taxa implícita de 9,29% (9,29% -
2022), com base na taxa média de capitação da Companhia. Em 31
de dezembro de 2023 a Companhia não identificou indícios de perda

(Demonstrações do resultado abrangente para os exercícios
findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de reais)

2023 2022
Lucro/Prejuízo do exercício (1.617)  54.333
Total do resultado abrangente do exercício (1.617)  54.333

com contas a receber, bem como, a Companhia não apresenta histórico
de perda com clientes e, portanto, não julgou necessário o registro de
provisões para perdas esperada para créditos de liquidação duvidosa.
6. Estoques de imóveis em construção: Os saldos dos estoques es-
tão representados no quadro a seguir:
Descrição 2023 2022
Estoque Projeto Nações Unidas (i) 10.839 8.066
Estoque obrigação a construir (ii) 116.813 145.358
Custo - capitalização juros sobre contrato 272 219
Adiantamento de fornecedores e entrega futura 39.832 177
 Total 167.756 153.820
Circulante 94.234 33.391
Não circulante 73.522 120.429
(i) Estoque correspondente as unidades não comercializadas Teatro e
Mall (bloco B); e (ii) Conforme mencionado na nota 1 (Contexto
Operacional), a Companhia assumiu direitos e obrigações em decorrên-
cia da aquisição do projeto com a KRE4, se comprometendo a entregar
19.020,61 m2 de área privativa correspondente a futuras unidades au-
tônomas da Torre Comercial, a referida obrigação está sendo cumprida
ao longo do desenvolvimento do projeto.
7. Outros ativos: Os saldos estão representados conforme demonstra-
tivo a seguir:
Descrição 2023 2022
Depósito restituíveis e valores vinculados (i) 19.700 3.561
Provisão para perda (ii) (15.115) -
Depósitos judiciais (iii) 2.982 -
Despesas antecipadas (iv) 210 711
Outras 83 34
 Total 7.860 4.306
Circulante 4.878 4.306
Não circulante 2.982 -
(i) Saldo está atrelado ao fundo de reserva referente ao CRI contraído
junto a True Securitizadora S.A e a Opea Securitizadora S.A., as dívidas
estão registradas nas rubricas de empréstimos e financiamentos, con-
forme Nota Explicativa no 10; (ii) O montante refere-se a perda com apli-
cação financeira junto a instituição financeira BRK S.A. Crédito, Financi-
amento e Investimento, a qual teve sua liquidação extrajudicial decreta-
da pelo Banco Central em 14 fevereiro de 2023; (iii) O montante refe-
re-se ao processo municipal de ISS, que está atrelado ao processo de
regularização de obra; e (iv) O saldo refere-se aos seguros contratados
pela companhia para garantias de obra, a realização no resultado é re-
gistrada conforme vigência da apólice.
8. Partes relacionadas e contrato de mútuo - a) Contratos de mú-
tuo: Os principais saldos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 estão
relacionados nos itens a seguir:
Ativo Vencimento 2023 2022
WTorre S/A (i) 31/12/2025 - 6.927
WT Participações Ltda. (ii) 31/12/2025 24.852 3.938
Real Corporate Senador

Empreendimento Imobiliário Ltda. (i)  - 7
Não circulante  24.852 10.872
Passivo não circulante Vencimento 2023 2022
Real Entretenimento Participações

Ltda. (i) 31/12/2025 - 57
Não circulante  - 57
(i) Empresa cujo sócio é parte relacionada. (ii) Contrato de mútuo firma-
do com a sócia WT Participações Ltda, o montante foi quitado no próxi-
mo exercício, conforme mencionado na Nota Explicativa no 24. Os con-
tratos de mútuos não incidiram encargos financeiros e o vencimento
está previsto para 31 de dezembro de 2025. b) Remuneração dos
administradores: No exercício de 2023, não houve remuneração aos
administradores diretamente na Companhia, a remuneração ocorre na
WTorre S.A.
9. Fornecedores: O saldo está representado conforme demonstrativo
a seguir:
Descrição 2023 2022
Duplicatas a pagar 39.606 12.471
Fluxo de pagamento 2023 2022
Vencidos
Vencidos até 30 dias 11.082 3.083
Vencidos a mais de 31 dias 11.482 2.375
A vencer
A vencer até 60 dias 4.587 5.973
A vencer de 61 até 180 dias 5.414 771
A vencer a mais de 181 dias 7.041 269
Total 39.606 12.471

10. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos estão atualizados de acordo com as cláusulas de reajustes contratuais, os valores de em-
préstimos aqui divulgados foram captados através de instituições financeiras e foi dado como garantia a parcela de habite-se do recebíveis com a
Altre, estão representados por:
Descrição 2023
Instituição financeira Data contrato Encargos financeiros Vencimento final Circulante Não circulante
True Securitizadora S.A. 20/12/2021 IPCA + 10,00% 21/07/2025 7.671 97.522
True Securitizadora S.A. 20/12/2021 CDI + 4,10% 21/07/2025 36 10.000
Opea Securitizadora S.A. 18/08/2023 IPCA + 10,50% 21/07/2025 95 40.000
Total 7.802 147.522
Descrição 2022
Instituição financeira Data contrato Encargos financeiros Vencimento final Circulante Não circulante
Travessia Securitizadora S.A. 02/12/2021 IPCA + 6,50% a.a. 15/03/2023 32.851 -
True Securitizadora S.A. 20/12/2021 IPCA + 10,00% 20/07/2025 7.901 100.192
True Securitizadora S.A. 20/12/2021 CDI + 4,10% 20/07/2025 54 10.000
Total 40.806 110.192
a) Mapa de movimentação Apropriação Pagamento
Certificados de Crédito 2022 Adições Amortização juros juros Transferência 2023
Curto prazo
1ª Emissão - Série 513 - True Securitizadora S/A. 3.180 - (3.121) 4.838 (4.730) 2.957 3.125
1ª Emissão - Série 51 - Travessia Securitizadora S/A. 32.851 - 30.693 431 2.589 - -
1ª Emissão - Série 418 - True Securitizadora S/A. 3.642 - (3.630) 3.767 (3.630) 3.329 3.478
Emissão 69 - Série 1 - True Securitizadora S/A. 1.079 - (1.050) 1.908 (1.873) 1.005 1.068
Emissão 69 - Série 2 - True Securitizadora S/A. 54 - - 1.636 (1.654) - 36
Emissão 183 - Série 1 - Opea Securitizadora S.A. - - - 1.320 (1.225) - 95
Total curto prazo 40.806 - 22.892 13.900 (10.523) 7.291 7.802
Longo prazo
1ª Emissão - Série 513 - True Securitizadora S/A. 46.557 - - 2.156 - (2.957) 45.756
1ª Emissão - Série 4 - - - - - - -
1ª Emissão - Série 418 - True Securitizadora S/A. 35.106 - - 1.604 - (3.329) 33.380
Emissão 69 - Série 1 - True Securitizadora S/A. 18.529 - - 861 - (1.005) 18.385
Emissão 69 - Série 2 - True Securitizadora S/A. 10.000 - - - - - 10.000
Emissão 183 - Série 1 - Opea Securitizadora S.A. - 40.000 - - - - 40.000
Total longo prazo 110.192 40.000 - 4.621 - (7.291) 147.522
Total 150.998 40.000 22.892 18.521 (10.523) - 155.324

11. Obrigações sociais e trabalhistas: Os saldos estão representa-
dos conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
INSS 174 558
FGTS 56 60
IRF - funcionários 115 191
Outros 965 904
Total 1.310 1.713
12. Obrigações fiscais e impostos diferidos: Os saldos estão repre-
sentados conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Regime Especial de Tributação (RET) 402 2.813
Impostos sobre serviços - 1.358
Impostos retidos de terceiros e outros 235 764
Impostos sobre o lucro 11 83
Impostos diferidos (i) 6.199 8.866
Total 6.847 13.884
Circulante 648 5.018
Não circulante 6.199 8.866
(i) Refere-se aos impostos diferidos sobre as diferenças temporárias
decorrente do reconhecimento da receita com base na evolução da
obra.
a) Reconciliação do IRPJ e CSLL

2023 2022
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 1.645 61.588
Alíquota - 34% (559) (20.940)
Outras adições ou exclusões permanentes e

temporárias (5.772) (300)
Crédito sobre Prejuízo Fiscal e Base Negativa

não constituída - (257)
Efeito do resultado / RET 3.070 14.242
Total despesa com IRPJ e CSLL (3.261) (7.255)
Imposto de renda e contribuição social (4.541) (2.951)
Diferido 1.280 (4.304)
Total IRPJ e CSLL (3.261) (7.255)
A empresa PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário S.A optou
pelo sistema de apuração pelo lucro real e não registrou os créditos tri-
butários, reconhecendo-os apenas quando há perspectiva de realiza-
ção de resultados tributáveis futuros. Os saldos dos prejuízos fiscais e
das bases negativas, para os quais não há prazo prescricional, são
controlados em livros fiscais auxiliares e não são reconhecidos nos regis-
tros contábeis. No exercício findo em 31 de dezembro de 2023, o mon-
tante de prejuízo fiscal/ base negativo é de R$ 488 (R$ 756 – 2022).
b) Movimentação do imposto diferido: O recolhimento efetivo desses
tributos ocorre em prazo equivalente ao do recebimento das parcelas
de vendas. As diferenças temporárias dos tributos sobre o lucro das
investidas, RET, estão assim compostas:

2023 2022
Base - RET Diferido 154.979 224.150
Alíquota nominal - RET - -
Total tributos RET 6.199 8.966
Saldo ativo diferido - 100
Reclassificação ativo diferido para passivo diferido
RET - Diferido (PIS E COFINS) 3.223 4.662
RET - Diferido (IRPJ e CSLL) 2.976 4.304
Total imposto diferido 6.199 8.866
13. Adiantamento de clientes: Os saldos estão representados confor-

me demonstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Adiantamento de clientes adicional área Boma (i) - 2.375
Adiantamento de clientes unidades imobiliárias (ii) 2.218 2.999
Total 2.218 5.374
i) O saldo refere-se ao recebimento do valor negociado no aditivo do
contrato de venda e compra das unidades imobiliárias da Torre
Corporativa, corresponde a um adicional de área BOMA, o valor total
da negociação foi de R$ 54.298. Em julho de 2023 o contrato foi as-
sinado e a receita foi reconhecida pelo método POC (Percentage of
Completion), com o reconhecimento da receita o saldo de adianta-
mento foi baixado na rubrica de contas a receber nota 5. ii) Do mon-
tante de R$ 2.218 o valor de R$ 938 (R$ 2.999 - 2022) corresponde
ao recebimento pelas vendas das unidades imobiliárias da Torre Mista
firmadas no contrato de venda e compra com a JFL e montante de
R$ 1.280 corresponde ao recebimento pela venda das unidades imo-
biliárias da Torre Mista de acordo com contrato de venda e compra
com a JIVE, conforme mencionado na nota explicativa nº 1, os adian-
tamentos serão realizados conforme o andamento da obra.
14. Outros passivos: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Obrigações de entrega (i) 116.813 145.358
Obrigações com permutante (ii) 92.880 123.218
Provisão P.R.V 640 885
Outros 68 2
Total 210.401 269.463
Circulante 83.531 59.847
Não circulante 126.870 209.616
(i) KRE4: obrigação de entrega de 19.020,61 m² de área construída
de futuras unidades da torre corporativa para a empresa KRE4 confor-
me mencionado na Notas Explicativas nos1 e 6.ii; (ii) Imopar: obrigação
de entrega para a Imopar de uma loja construída com uma área
computável de 23.191 m² (entregue em dezembro de 2022) e futuras
lajes na torre corporativa com área computável de 14.324,50 m², con-
forme descrito na nota 1(contexto operacional); Zafari: obrigação de fu-
turas lajes na torre corporativa com área computável de 3.390 m², con-
forme descrito na nota 1 (contexto operacional);
15. Provisões para contingências e garantia de obra
 2023 2022
Provisão assistência técnica (i) 172 2.312
Contingência tributária (ii) 2.880 172
Contingência trabalhista 122 -
Total 3.174 2.484
(i) A Provisão para garantia de obra foi constituída mensalmente, utili-
zando a taxa de 0,5% sobre os custos incorridos do empreendimento
em construção. (ii) A contingência constituída, refere-se às provisões de
IOF sobre os contratos de mútuo entre as partes relacionadas, classifi-
cadas como contingência provável, e não possui demanda judicial. a)
Estimativa de perda possível: Existem ainda outras contingências
passivas envolvendo questões trabalhistas e cíveis avaliados pelos as-
sessores jurídicos como sendo de risco possível para o exercício de
2023, em 2022 a companhia não possuía demandas judiciais classifica-
das com o prognostico de perda possível, para o montante estimado
abaixo não foi constituído nenhuma provisão, tendo em vista que as
práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua contabilização.
Adicionalmente, vale mencionar que independentemente da natureza
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da contingência que a Companhia possui, nenhum registro contábil foi efetuado, bem
como nenhum deposito judicial foi constituído para nenhuma das contingências. Os mon-
tantes estimados são demonstrados a seguir:
 2023
Contingência Trabalhista 1.600
Contingência cível 428
Total 2.028
16. Patrimônio líquido - a) Capital social: O capital social está representado pelo mon-
tante de R$ 3.995 dividido em (três milhões, novecentos e noventa e cinco e noventa e
sete mil) ações ordinárias, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e
integralizadas:

2023 2022
Quantidade Quantidade

Sócios % de ações %  de ações
WT Participações Ltda. 99,99% 3.995.006 99,99% 3.995.006
Walter Torre Junior 0 ,01% 1 0,01% 1
Total 100% 3.995.007 100% 3.995.007
b) Prejuízos acumulados: O prejuízo no exercício findo em 31 de dezembro de 2023
representado pelo montante de R$ 1.617 (2022 – lucro R$ 54.333). O estatuto social
regra que dos resultados apurados serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumula-
dos e a provisão de imposto de renda e para a contribuição Social sobre o Lucro, sen-
do que o lucro remanescente terá a seguinte destinação: i) 5% para a constituição da
Reserva Legal, que não excederá 20% do capital social; e ii) Uma parcela será desti-
nada ao pagamento de dividendo obrigatório não inferior, em cada exercício, a 1% do
lucro líquido anual ajustado, na forma prevista no Artigo 202 da Lei 6.404/76; O saldo
que se verificar, depois das deduções acima, será distribuído aos acionistas na forma de
dividendos.
17. Receita líquida: Os saldos estão representados conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Receita de serviços (i)  4.863 63.499
Receita de incorporação e venda de imóveis 175.249 363.374
Ajuste a valor presente  68 (5.626)
Receita de unidades permutas  30.337 75.048
Receita bruta  210.517 496.295
Impostos sobre a receita  (3.763) (8.847)
Receita líquida  206.754 487.448
(i) Em dezembro de 2022, foi faturado o montante (R$ 6.182 – 2022) referente contrato
de prestação de serviços firma com o Carrefour para execução de serviços adicionais ao
contrato de permuta, conforme Nota Explicativa no 1, conforme previsto em contrato, parte
dos serviços foram faturados diretamente para o cliente, o valor corresponde ao montante
(R$ 46.572 – 2022) divulgados nesta demonstração financeira na rubrica de receitas de
serviço, na mesma data e Companhia também firmou contrato de prestação de serviços
adicionais ao contrato de venda das unidades imobiliárias da Torre Mista, com o cliente
JFL, dos serviços prestados foram faturados o montante de R$ 1.164 (R$3.343 – 2022),
parte dos serviços previstos em contrato também foram faturados diretamente ao cliente,
o montante envolvido corresponde a R$ 3.699 (R$ 7.402 – 2022), também registrados
nestas demonstrações financeiras na rubrica de receita de serviços.
18. Custo operacional: Os saldos estão representados conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Custo apropriado de unidades vendidas  (109.601) (248.821)
Custo sobre juros capitalizados unidades vendidas  (8.014) (11.182)
Provisão para garantia de obra unidades vendidas  (395) (889)
Subtotal - custo unidades vendidas  (118.010) (260.892)
Custo apropriado de unidades permutadas  (49.131) (85.155)
Custo sobre juros capitalizados unidades permutadas  (10.579) (10.150)
Provisão para garantia de obra unidades permutadas  (174) (275)
Subtotal - custo unidades permutadas  (59.884) (95.580)
Custo serviço de empreitada e edificação (i)  (4.807) (63.963)
Total custos imobiliários  (182.701) (420.435)

(i) O montante de R$ 3.699 (2022 - R$ 7.402) trata-se de custos sobre faturamento dire-
to dos serviços prestados de acordo com o contrato com o JFL e (2022 - R$ 46.572) tra-
ta-se de custos sobre faturamento direto dos serviços prestados de acordo com o contrato
com o Carrefour.
19. Receitas de vendas a apropriar e custos orçados de imóveis vendidos a
apropriar: Em atendimento ao ofício circular CVM/SNC/SEP no 02/2018, o resultado
das operações imobiliárias é apropriado com base no custo incorrido, assim sendo, o
saldo de contas a receber das unidades vendidas e ainda não concluídas está refleti-
do parcialmente nas demonstrações financeiras, uma vez que o seu registro contábil
reflete a receita reconhecida, líquida das parcelas já recebidas. As receitas a serem
apropriadas decorrentes de unidades imobiliárias vendidas de empreendimentos em
construção (não concluídos) e os respectivos compromissos de custos a serem incorri-
dos com relação às unidades imobiliárias vendidas não estão refletidos nas demons-
trações financeiras.
a) Resultado de vendas de imóveis a apropriar
Descrição 2023 2022
Vendas contratadas de imóveis dos empreendimentos em

andamento 1.614.203 1.513.581
Receita bruta apropriada com venda de imóveis (1.002.042) (796.456)
Receita a apropriar com venda de imóveis 612.161 717.125
Custos orçados dos imóveis vendidos 1.461.938 1.442.261
Custos incorridos apropriados (936.557) (789.843)
Compromissos com custos orçados a apropriar 525.381 652.418
Resultados de vendas de imóveis a apropriar 86.780 64.707
b) Custos incorridos e a incorrer das unidades em estoque

2023 2022
Custo incorrido das unidades em estoque (i) 11.111 8.285
Custo orçado total a incorrer das unidades em estoque 5.933 8.453
Custo incorrido e a incorrer das unidades em estoque 17.044 16.738
(i) Os valores acima apresentados não contemplam custos financeiros capitalizados e provi-
sões para garantias a incorrer.
20. Despesas administrativas: As despesas administrativas estão representadas da se-
guinte forma:
Descrição 2023 2022
Seguros (1.039) (1.422)
Serviços prestados terceiros (1.602) (2.612)
Outras (290) (205)
Total (2.931) (4.239)
21. Outras despesas e receitas operacionais
Descrição 2023 2022
Provisão de perda (15.115) -
Provisão/reversão de PRV (442) (885)
Constituição/reversão contingência trabalhista (122) -
Despesas com processos judiciais cíveis e trabalhistas (483) -
Total (16.162) (885)
22. Resultado financeiro: As despesas financeiras estão representadas da seguinte for-
ma:
Descrição 2023 2022
Juros e multa (3.107) (881)
IOF (168) (98)
Outras despesas financeiras (1.214) (485)
Total de despesas financeiras (4.489) (1.464)
Juros sobre aplicação financeira 1.142 1.161
Outras receitas financeiras 32 2
Total de receitas financeiras 1.174 1.163
Resultado financeiro líquido (3.315) (301)
23. Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos - a) Gerenciamento
de risco financeiro: A administração da Companhia adota uma política de
gerenciamento dos seus riscos, que considera a adoção de procedimentos que en-

volvem todas as suas áreas críticas, garantindo que as condições do negócio este-
jam livres de risco real: Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que altera-
ções nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, e cus-
tos de construção. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e
controlar as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e
ao mesmo tempo otimizar o retorno. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco
da Companhia, encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas
com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com
outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é
de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir
com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse sem causar
perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia. A princi-
pal responsabilidade para o desenvolvimento e implementação de controles para
tratar riscos operacionais é atribuída à alta administração, que desenvolve padrões
para administrar os riscos. b) Análise de sensibilidade: A Companhia realizou
análise de sensibilidade do principal risco ao qual seus instrumentos financeiros es-
tão expostos, basicamente representados pela taxa de juros (Selic e IPCA). Com
base no relatório FOCUS de 21 de março 2023 foi extraída a projeção do
indexador Selic e IPCA para o ano de 2024, e este definido como o cenário prová-
vel. Foram calculados cenários crescentes e decrescentes de 25% e 50% sobre os
ativos e passivos líquidos
Análise de sensibilidade – resumida

Queda Queda Cenário Aumento Aumento
Indexador de 50% de 25%  Provável  de 25%  de 50%
CDI/Selic 4 ,50% 6,75% 9,00% 11,25% 13,50%
IPCA 1,90% 2,84% 3,79% 4,74% 5,69%

Saldo Cenário Cenário
Ativos e líquido favorável desfavorável
 passivos Variação Variação Cenário Variação Variação

líquidos 31/12/2023 50% 25% provável  25%  50%
CDI/Selic (10.036) (452) (677) (903) (1.129) (1.355)
IPCA (100.499) (1.904) (2.857) (3.809) (4.761) (5.713)
Total (110.535) (2.356) (3.534) (4.712) (5.890) (7.068)

Saldo em Sem
Saldos no balanço 31/12/2023 CDI/SELIC IPCA  Indexador
Ativos
Caixas e equivalentes de caixa 5.047 - - 5.047
Contas a receber 159.234 - 159.234 -
Contas a receber 165.878 - 165.878 -
Ajuste a valor presente (6.644) - (6.644) -
Partes relacionadas 24.852 - - 24.852
Créditos fiscais 185 - - 185
Outros ativos 7.860 - 4.585 3.275
Total dos ativos com riscos financeiros 197.178 - 163.819 33.359
Passivos
Fornecedores 39.606 - - 39.606
Empréstimos e financiamentos 155.324 10.036 145.288 -
Contratos de mútuos - - - -
Obrigações fiscais e trabalhistas 8.157 - - 8.157
Obrigações fiscais 6.847 - - 6.847
Obrigações trabalhistas 1.310 - - 1.310
Adiantamento de clientes 2.218 - 2.218 -
Outros passivos 210.401 - 116.813 93.588
Total dos passivos com riscos

financeiros 415.706 10.036 264.319 141.351
Ativos e passivos líquidos (218.528) (10.036) (100.500) (107.992)
c) Identificação e valorização dos instrumentos financeiros: O valor contábil dos
instrumentos financeiros registrados no balanço patrimonial equivale, aproximadamente,
ao seu valor de mercado. A Companhia não possui operações com instrumentos finan-

ceiros não refletidos nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023 e
2022, assim como não realizou operações com derivativos financeiros. Ativos financei-
ros: Os ativos financeiros incluem caixa e equivalente de caixa, contas a receber, con-
tratos de mútuo, os quais estão classificados como custo amortizado. d) Passivos fi-
nanceiros registrados ao custo amortizado: Os passivos financeiros incluem fornece-
dores, empréstimos e financiamentos e outras dívidas, os quais estão classificados ao
custo amortizado. e) Categoria dos instrumentos financeiros: A seguir o quadro com
a categoria dos instrumentos financeiros:

2023 2022
Ativos Passivos Ativos Passivos

Descrição financeiros  financeiros Total  financeiros  financeiros Total
Ativos
Custo amortizado
Caixa e equivalentes

de caixa 5.047 - 5.047 9 - 9
Contas a receber 159.234 - 159.234 235.608 - 235.608
Partes relacionadas 24.852 - 24.852 10.872 - 10.872
Créditos fiscais 185 - 185 1.871 - 1.871
Outros ativos 7.860 - 7.860 4.306 - 4.306
Total do ativo 197.178 - 197.178 252.666 - 252.666
Passivos
Custo amortizado
Fornecedores - 39.606 39.606 - 12.471 12.471
Empréstimos e

financiamentos - 155.324 155.324 - 150.998 150.998
Obrigações fiscais - 6.847 6.847 - 13.981 13.981
Obrigações sociais e

trabalhistas - 1.310 1.310 - 1.713 1.713
Partes relacionadas - - - - 57 57
Outros passivos - 210.401 210.401 - 269.463 269.463
Total do passivo 413.488 413.488 448.683 448.683
24. Seguros (informações não auditadas): A Companhia adota a política de contratar
cobertura de seguros para os bens sujeitos por montantes considerados suficientes para
cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade.

Importância
Seguradora Modalidade Vigência segurada
Sompo Seguros S.A. Responsabilidade civil 28/11/2022 a 01/04/2023 25.000
Sompo Seguros S.A. Riscos de engenharia 28/11/2022 a 01/04/2023 118.247
Sompo Seguros S.A. Garantia 17/09/2021 a 30/06/2023 57.945
Kovr Seguradora S.A Garantia 17/12/2021 a 31/07/2025 15.000
Sompo Seguros S.A. Garantia 17/09/2021 a 31/07/2025 115.891
Sompo Seguros S.A. Riscos de engenharia 30/11/2022 a 31/08/2025 767.000
Sompo Seguros S.A. Responsabilidade Civil 07/12/2022 a 31/08/2025 25.000
Opea Securitizadora Garantia 24/07/2023 a 17/07/2025 10.000
Kovr Seguradora S.A. Garantia 30/03/2022 a 30/09/2025 15.000
25. Eventos subsequentes - a) Contrato de mútuo: Em 08 de fevereiro de 2024, a
Companhia recebeu o montante de R$ 24.852 (vinte e quatro milhões, oitocentos e
cinquentas e dois mil) referente a quitação do contrato de mútuo que detinha com a in-
vestidora WT Participações Ltda.

Aos Acionistas e Conselho de Administração da PNU Nações Unidas Desenvolvimen-
to Imobiliário S.A. - São Paulo – SP. Opinião sobre as demonstrações financeiras
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis
às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM. Examina-
mos as demonstrações financeiras da PNU Nações Unidas Desenvolvimento Imobiliário
S.A. (Companhia) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de
2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data,
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis, mate-
riais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos
do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da PNU Nações Unidas Desen-
volvimento Imobiliário S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas opera-
ções e os seus respectivos fluxos de caixa para os exercícios findos nessas datas, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incor-
poração imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
Base para opinião com ressalva: Conforme descrito na Nota Explicativa no 1, a Com-
panhia, em virtude de denúncia recebida através de seus canais de compliance, instau-
rou um processo de investigação para apurar supostos desvios de materiais e de recur-
sos financeiros em uma de suas obras. Considerando que as ações relacionadas à in-
vestigação ainda estão em andamento (sem quaisquer resultados conclusivos), os pos-
síveis impactos decorrentes da resolução final deste tema sobre as demonstrações fi-
nanceiras não são conhecidos e, portanto, não puderam ser estimados. Dessa forma,
não nos foi possível, através de procedimentos alternativos de auditoria, avaliar a even-
tual necessidade de ajustes ou divulgações adicionais nas demonstrações financeiras
da Companhia em 31 de dezembro de 2023 em decorrência dessa investigação. Nossa
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-

Carolina Teixeira de Freitas
Contadora - CRC 1SP257.066/O-1

ria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na se-
ção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações
financeiras. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípi-
os éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas nor-
mas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião
com ressalva. Ênfase - Reconhecimento de receita de unidades imobiliárias não
concluídas: Conforme descrito na Nota Explicativa nº 2., as demonstrações financeiras
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Dessa for-
ma, a determinação da política contábil adotada pela entidade para o reconhecimento
de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, so-
bre os aspectos relacionados à transferência de controle, seguem o entendimento da
administração da Companhia quanto à aplicação da NBC TG 47, alinhado com aquele
manifestado pela CVM no Ofício Circular /CVM/SNC/SEP no 02/2018. Nossa opinião não
está ressalvada em relação a esse assunto. Outras informações que acompanham
as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração da Compa-
nhia é responsável por essas outras informações que compreendem o relatório da ad-
ministração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o relatório
da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há
distorção relevante no relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse
fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administra-
ção e da governança pelas demonstrações financeiras: A administração da Com-

panhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às enti-
dades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM, e pelos controles inter-
nos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor
pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter seguran-
ça razoável de que as demonstrações financeiras tomadas em conjunto, estão livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relató-
rio de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base
nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissio-
nal e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apro-

Renato Muscari Lobo
Presidente

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos
controles internos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das po-
líticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas di-
vulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela ad-
ministração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-
monstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações fo-
rem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audito-
ria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem
levar a Companhia. a não mais se manter em continuidade operacional; e • Avaliamos a
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras inclusive
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das
constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos contro-
les internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 19 de abril de 2024.
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP-025.583/O-1.

Thiago Bragatto - Contador - CRC 1SP-234.100/O-4.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3218-F3BC-BEB5-D871.
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Real Arenas Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/ME nº 09.355.015/0001-47

Apresentação: Divulgamos o relatório da administração e as de-
monstrações financeiras com o relatório dos auditores independen-
tes, referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023.
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com o
disposto na Lei das Sociedades por Ações e os pronunciamentos,
orientações e instruções emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e deliberados pelo Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC). O relatório deve ser lido em conjunto com as demons-
trações financeiras e suas respectivas notas explicativas. O Empre-
endimento: O Allianz Parque completou nove anos de operação, em
19 de novembro de 2023. Durante esses anos, o empreendimento
se tornou uma referência como espaço multiuso, recebendo grandes
jogos de futebol, shows nacionais e internacionais, espetáculos de
entretenimento familiar e eventos corporativos, ajudando a consoli-
dar a cidade de São Paulo como um dos principais mercados de
eventos do mundo. A localização é um de seus pontos fortes: situa-
do entre os bairros de Perdizes e da Água Branca, o Allianz Parque
fica próximo as estações de trem e metrô e é servido por diversas
linhas de ônibus. Juntos esses modais ofertam mais de 50 itinerários
diferentes. Para facilitar a vida de quem se locomove de carro, além
do estacionamento da própria arena, com capacidade para até
2.000 veículos, os shoppings centers e condomínios vizinhos ao em-

Relatório da Administração
preendimento oferecem, em conjunto, outras 5 mil vagas. O Allianz
Parque, um dos complexos multiuso mais modernos do mundo, pode
receber: • Jogos de futebol em padrão FIFA para até 42 mil pesso-
as; • Grandes shows para até 48 mil pessoas; • Eventos corporativos
e shows no Allianz Parque Hall para até 12 mil pessoas e; • Eventos
corporativos e sociais em um centro de convenções para até 1.200
pessoas. Do total de 42 mil assentos cobertos, pouco mais de 3 mil
encontram-se nas chamadas “Áreas Premium”, distribuídas em dois
andares exclusivos que abrigam camarotes e lounges. Os eventos
corporativos de menor porte acontecem em um edifício conectado
ao estádio, o “Media Center” que abriga auditórios, ballrooms, escri-
tórios, estúdios e cabines de imprensa, além dos vestiários e cama-
rins no subsolo. Toda essa infraestrutura foi planejada para oferecer
a diferentes segmentos um espaço multiuso de fato, capaz de abri-
gar eventos de diferentes perfis, 7 dias por semana. Em 2023 mais
de 2,3 milhões de pessoas passaram pelo Allianz Parque, sendo 1
milhão em jogos e 1,3 milhões em shows, foram realizados 39 jogos
e 39 shows. Também foram renovados 3 patrocínios e 2 novos in-
gressaram. A realização de shows e eventos de grande dimensão e
um forte crescimento em todas as linhas de receita da arena: loca-
ções, restaurantes, tour pela arena e o consumo de itens que fa-
zem as pessoas recordarem o momento vivido. Em abril de 2023 foi

inaugurado no Rooftop do Allianz Parque, denominado “Parque Mi-
rante”, espaço destinado para realização de eventos de pequeno
porte, que une elegância e tecnologia, ideal realização de eventos
sociais ou corporativos, casamento e outras festas. Para 2024 a ex-
pectativa é grande. O otimismo está relacionado a manter crescimen-
to das linhas operacionais existentes e na exploração de novos ne-
gócios e novos modelos de parceria. O esforço será para o Allianz
Parque seguir como a melhor e mais desejada arena de jogos e
shows do Brasil, e reconhecidamente um local para se viver fantásti-
cas experiências do entretenimento, com excelência em sua estrutu-
ra, em seus serviços e em sua operação. Operação - Jogos: Em
2023 foram realizados 39 jogos de futebol da SEP (Sociedade Es-
portiva Palmeiras) no Allianz Parque, entre equipe profissional mas-
culina, equipe profissional feminina e da base (sub-17 e sub 20).
Vale destacar a realização de 1 jogo de final do profissional masculi-
no (Campeonato Paulista) e a realização de 10 jogos onde a pre-
sença do público superou mais de 35 mil expectadores – com recor-
de de 41.457 em um jogo do brasileirão, em abril de 2023. Shows e
Eventos: 2023 contou com a realização de 39 shows, incluindo artis-
tas e bandas internacionais, como Back Street Boys, Imagine
Dragons, Motley Crue e Deff Lepard, Ateez, Rod Stewart, The
Weeknd, Alicia Keys, Evanescence, Rebelde, Sweedish House

Mafia, Roger Waters, Alanis Morissete, Taylor Swift e Paul McCartney e
artistas e bandas nacionais, como NX Zero, Titãs e aqueles que fize-
ram parte dos espetáculos de música sertaneja Amigos e Gusttavo
Lima. O ano de 2023 marcou o Allianz Parque ao alcançar o feito de
operar muito próximo a sua capacidade de realização de shows. Para
2024 a agenda de shows já está cheia de atrações, e o período de-
verá manter o patamar alcançado em 2023. Vale lembrar que a reali-
zação de shows e eventos é a principal alavanca para geração de re-
ceita de serviços da arena, como A&B (alimentos e bebidas), hospitali-
dade, merchandising e estacionamento. Patrocínios: A excelente re-
putação e a elevada percepção de entrega de valor do Allianz Par-
que fizeram com que o Allianz não perdesse nenhum patrocínio e ain-
da agregasse dois novos patrocinadores, novos patrocinadores,
Coca-Cola e Caoa Cherry, ao longo de 2023. A arena hoje possui
um portfólio variado para exposição das marcas, seja através de ativa-
ções diferenciadas, espaços para que os patrocinadores realizem
eventos corporativos e entregas e serviços relacionados aos jogos,
shows e eventos. A demanda de patrocínios e o interesse das empre-
sas associarem suas marcas ao Allianz Parque indicam o compromisso
de excelência da venue, de seus produtos e de seus serviços. Cadei-
ras & Camarotes: A ocupação das cadeiras (Passaporte, Lounge
Centenário) e de camarotes passaram por um movimento muito positi-

Ativo Notas 31/12/2023 31/12/2022 01/01/2022
 (Reapre- (Reapre- (Reapre-
sentado)  sentado)  sentado)

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4  34  1  59
Contas a receber 5  18.209  9.012  3.363
Adiantamentos a

fornecedores  -  205  240  3.838
Créditos fiscais 6  1.097  1.703  1.062
Outros ativos 9  1.417  1.091  1.056
Total do ativo circulante 20.962  12.047  9.378
Ativo não circulante
Contas a receber 5  13.291  9.757  4.578
Impostos diferidos 7  24.880  24.890  -
Contratos de mútuos 8  27.620  5.930  4.371
Outros ativos 9  23  598  302
Imobilizado 10  488.119  511.694  532.129
Intangível 10  169  205  308
Total do ativo não

circulante 554.102  553.074  541.688

Total do ativo  575.064  565.121  551.066

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de reais)
Passivo e Notas 31/12/2023 31/12/2022 01/01/2022
Patrimônio Líquido  (Reapre- (Reapre- (Reapre-

sentado)  sentado)  sentado)
Passivo circulante
Fornecedores 11  174.615  142.804  85.664
Empréstimos e financiamentos 12  11.601  610.218  562.451
Obrigações sociais e

trabalhistas 13  4.406  2.910  2.761
Obrigações fiscais e

impostos parcelados 14  19.812  15.582  7.451
Adiantamentos de clientes 15  35.458  32.723  62.549
Contratos de mútuos Passivo 8  796  841  -
Outros passivos 16  18.931  9.994  10.351
Total do passivo circulante  265.619  815.072  731.227
Passivo não circulante
Fornecedores 11  -  1.458  -
Empréstimos e financiamentos 12  596.157  -  -
Contratos de mútuos 8  10.911  20.058  37.020
Impostos parcelados 14  31.126  33.491  36.947
Adiantamentos de clientes 15  19.336  19.682  -
Provisões para demandas

judiciais 17  27.509  26.391  18.637
Total do passivo não

circulante  685.039  101.080  92.604
Patrimônio líquido
Capital social 18  278.105  278.105  278.105
Prejuízos acumulados  - (653.699) (629.136) (550.870)
Total do patrimônio líquido (375.594)  (351.031)  (272.765)
Total do passivo  575.064  565.121  551.066

Demonstrações dos resultados
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Em milhares de reais, exeto lucro por ação em reais)
Notas 2023 2022

 (Reapre- (Reapre-
sentado) sentado)

Receita líquida 19  198.743  121.938
Custos operacionais 20  (46.452)  (38.593)
Lucro bruto  152.291  83.345
Despesas operacionais
Administrativas 21  (36.312)  (20.590)
Comerciais 22  (42.615)  (21.446)
Outras despesas/receitas operacionais,

líquidas 23  (4.644)  (19.523)
Total  (83.571)  (61.559)
Lucro (prejuízo) operacional antes

do resultado financeiro  68.719  21.786
Resultado financeiro
Receitas financeiras  267  10
Despesas financeiras  (93.539)  (124.952)
Total 24  (93.272)  (124.942)
Prejuízo antes do imposto de renda

e contribuição social  (24.553)  (103.156)
Impostos de renda e contribuição

social diferido 7  (10)  24.890
Prejuízo do exercício  (24.563)  (78.266)
Prejuízo por ação  (0,09)  (0,28)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Em milhares de reais)
Total do

 Capital Prejuízos patrimônio
social   acumulados líquido

Saldos em 31 de dezembro
de 2021 (Reapresentado)  278.105 (550.870) (272.765)

Prejuízo do exercício
(Reapresentado)  - (78.266) (78.266)

Saldos em 31 de dezembro
de 2022 (Reapresentado)  278.105 (629.136) (351.031)

Prejuízo do exercício  - (24.563) (24.563)
Saldos em 31 de dezembro

de 2023 (Reapresentado)  278.105 (653.700) (375.594)

Demonstrações dos fluxos de caixa
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Em milhares de reais)
Notas 2023 2022

 (Reapre- (Reapre-
Fluxo de caixa das atividades operacionais sentado)  sentado)
Prejuízo do exercício  (24.563)  (59.039)
Ajustes por:
Depreciações e amortizações 10  24.244  24.322
Provisão de juros e encargos sobre

empréstimos e impostos 12/14  85.945  78.977
Provisão de juros fornecedores em aberto 11  5.192  44.533
Custo de transação 12  416  466
Resultado na alienação de imobilizado 10  (675)  672
Perdas estimadas em créditos de

liquidação duvidosa (PECLD) 5  (341)  1.332
Reversões/Provisões riscos processuais 17  2.015  7.754
Reversões/Provisões contingência de IOF 24  (897)  -
Desconto parcelamento transação 14  -  (281)
Provisão/Reversão P.R.V 16  4.578  6.803
Provisões contábeis 16  (341)  (171)
IRPJ/CSLL diferido 7  10 (24.890)
Resultado após ajustes  95.583  80.478
Aumentos/Diminuições nos ativos e

passivos operacionais
Ativos
(Aumentos)/reduções de contas a receber  (23.480)  (21.983)
(Aumentos)/reduções de adiantamento de fornecedor  35  3.598
(Aumentos)/reduções de créditos fiscais  606  (641)
(Aumentos)/reduções de outros ativos 250  (332)
Passivos
Aumentos/(reduções) de fornecedores 30.903  17.671
Aumentos/(reduções) de adiantamentos de clientes  2.389  (10.776)
Aumentos/(reduções) de obrigações sociais e

trabalhistas  1.496  420
Aumentos/(reduções) de obrigações fiscais

e impostos parcelados  981  2.032
Aumentos/(reduções) de outros passivos 4.358  (5.617)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 113.121  64.850
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Contratos de mútuo  (16.000)  (31.742)
(Aquisição) venda de imobilizado 10  126  (3.767)
Aquisição de Intangível 10  (85)  (18)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas

atividades de investimento  (15.959)  (35.527)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Contratos de mútuo 8  (9.192)  (630)
Amortização juros e principal pagos sobre

cessão de credito bancário 12  (84.355)  (25.785)
Liquidações impostos parcelados 14  (2.976)  (2.715)
Juros pagos impostos parcelados 14  (606)  (251)
Caixa líquido/(aplicado) nas atividades

de financiamento  (97.129)  (29.381)
Aumento líquido (redução) de caixa e

equivalentes de caixa 33  (58)
Caixa e equivalente de caixa no início do período 4  1  59
Caixa e equivalente de caixa no final do período 4  34  1
Aumento líquido (redução) de caixa e

equivalentes de caixa 33  (58)

vo ao longo de 2022, que reverberou em 2023. O ano fechou com
elevadas taxas de ocupação, acima de 85% para os três produtos.
Para 2024, além de metas audaciosas para taxas de ocupação acima
de 90% nos três produtos, o desafio está em manter esse elevado
patamar ao longo de todo o ano, é um esforço de venda somado
com um esforço de renovação. Arena Viva: A maturidade e o maior
potencial de exploração do Allianz Parque passam necessariamente
pelo conceito da Arena Viva. Trata-se de uma grande alavanca não
só de crescimento, mas de diversificação das linhas de serviço, gera-
ção de receita, tipos de público e formas de ocupação do espaço. Ao
longo de 2022 foram realizadas inaugurações de espaços como res-
taurante Braza, restaurante La Coppa, Museu do Palmeiras. Em
2023, houve um expressivo aumento nas receitas do Tour da arena
de 20% em relação a 2022, inauguração do Parque Mirante e con-
solidação do Base Coworking. Sob o conceito de multi-arena, o ano
de 2024 tem metas não só de aprimorar as implantações de 2023,
mas também de desenvolver e criar de novos produtos, serviços e mo-
delos para serem explorados no Allianz Parque. Financeiro: O Allianz
Parque fechou o ano de 2023 com uma receita bruta de R$ 200MM
(ante aos R$ 124MM registrados em 2022). Para 2024 a expectativa
é de geração de receita bruta acima dos R$ 240MM (crescimento su-
perior a 20% a frente a 2023).

Demonstrações dos resultados abrangentes
dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Em milhares de reais)
2023 2022

 (Reapre- (Reapre-
sentado) sentado)

Prejuízo do exercício  (24.563)  (78.266)
Total do resultado abrangente do

exercício  (24.563)  (78.266)

1. Contexto operacional: A Companhia Real Arenas Empreendimen-
tos Imobiliários S.A. (“Companhia”), é uma sociedade por ações de ca-
pital fechado, com duração por prazo indeterminado. A sede está na
cidade de São Paulo, SP na Avenida Francisco Matarazzo, 1705, sala
1, Água Branca, e tem como atividade principal: i) Desenvolvimento,
gerenciamento e/ou administração do empreendimento imobiliário es-
portivo “Nova Arena”, nos termos da Escritura Pública de Constituição
de Direito Real de Superfície e Outras Avenças, celebrada com a Socie-
dade Esportiva Palmeiras, em 15/07/2010 e seus aditivos O prazo de
duração da exploração de direito tem vigência de 30 anos, prazo este
a ser contado da data de início do funcionamento da Arena, as ativida-
des operacionais iniciaram em 19 de novembro de 2014, dessa forma o
encerramento do prazo de exploração está previsto para 19 de novem-
bro de 2044; ii) Locação, comodato ou qualquer forma de cessão para
terceiros (a) de cadeiras do tipo cativa (assentos especiais “vip”), os
quais detenham o direito de uso em eventos de qualquer natureza, em
caráter precário, para uso por período determinado; (b) da área ou
parte de área que detenha o direito de uso, para eventos de qualquer
natureza, inclusive para fins de produção e realização de eventos priva-
dos, em datas determinadas, em caráter precário e temporário; (c) de
espações físicos ou virtuais para publicidade e marketing; ou (d) de
área ou parte de área que detenha o direito de uso de camarotes em
eventos de qualquer natureza, em caráter exclusivo, para uso por perí-
odo determinado; iii) Cessão onerosa a terceiros de direitos intangíveis
que recaiam sobre a exploração comercial (a) dos direitos sobre proprie-
dades de nome e marca do empreendimento imobiliário esportivo “Nova
Arena”, mediante a prática de concessão dos direitos de uso de nome
e marca; ou (b) de área ou parte de área que detenha o direito de
uso; iv) Administração de estacionamento de veículos; v) Assessoria,
apoio, organização, produção e promoção de eventos de quaisquer
naturezas; vi) Gerenciamento de licenças de produtos e serviços; e vii)
Agenciamento, corretagem ou intermediação de espaços físicos ou vir-
tuais para publicidade e marketing: a) Plano de negócios: A Compa-
nhia apresenta CCL negativo (capital circulante líquido negativo) no
montante de R$ 244.657 em 31 de dezembro de 2023 (R$ 803.025 em
31 de dezembro de 2022), bem como, patrimônio líquido negativo de R$
375.594 em 31 de dezembro de 2023 (R$ 351.031 em 31 de dezembro
de 2022). Os principais registros que resultam no CCL negativo são os
empréstimos e financiamentos, os fornecedores e as dívidas fiscais da
Companhia. Os empréstimos e financiamento registrados na Companhia
em 31 de dezembro de 2022 e 2023 não estavam vencidos, e os em-
préstimos e financiamentos da WTorre S.A, que em 31 de dezembro de
2022 estavam vencidos, foram renegociados no exercício findo em 31
de dezembro de 2023 e, portanto, não estão vencidos em 31 de de-
zembro de 2023. As obrigações fiscais, ainda estão em negociação no
âmbito da PGFN (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), é esperado
que tais negociações resultarão em desconto de 65% da dívida, com
compensação de 70% de prejuízos fiscais e parcelamento do saldo de-
vedor em 120 parcelas para demais débitos e 60 parcelas para débitos
previdenciários. Referente às dívidas registradas na rubrica de fornece-
dores, o principal montante é relacionado a Sociedade Esportiva Palmei-
ras (SEP), que em 08 de outubro de 2024 foi firmado acordo para liqui-
dação total, conforme nota explicativa nº 24.b. Em 31 de dezembro de
2023 a Companhia apresentou resultado positivo, fruto do plano de
expansão e crescimento descrito no relatório da administração.
2. Base de preparação das demonstrações financeiras - a) Base
de apresentação: As demonstrações financeiras foram elaboradas de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e emanadas da
Lei das Sociedades por Ações - Lei no 6.404/76 alteradas pela Lei no

11.638/07 e pela Lei no 11.941/09, nos pronunciamentos, orientações
e instruções emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC)
e deliberados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), referidos
como (BR GAAP).  As demonstrações financeiras do exercício findo em
31 de dezembro de 2023, foram preparadas no pressuposto da conti-
nuidade normal dos negócios da Companhia. Em 17 de maio de 2024,
o Diretoria da Companhia havia aprovado a emissão das demonstra-
ções financeiras da Companhia e autorizou sua divulgação naquela
data. Entretanto, em virtude dos ajustes discutidos na Nota Explicativa
no 3.m, as presentes demonstrações financeiras estão sendo reemitidas
e reapresentadas, cuja data de aprovação é 15 de outubro de 2024
(em substituição às demonstrações financeiras anteriormente emitidas).
b) Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações fi-
nanceiras são apresentadas na moeda Real, que é a moeda funcional
da Companhia. As demonstrações financeiras são apresentadas em mi-
lhares de Reais e foram arredondadas para o valor mais próximo,
exceto quando indicado de outra forma. c) Uso de estimativas, julga-
mentos e premissas contábeis significativas: Na preparação des-
tas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, es-
timativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis da
Companhia e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e des-
pesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As infor-
mações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas
contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos
nas demonstrações financeiras, assim como as informações sobre as in-
certezas relacionadas às premissas e estimativas que possuem um risco
significativo de resultar em um ajuste material no exercício findo em 31
de dezembro de 2023 estão incluídas apresentadas a seguir: Provisão
para riscos processuais: A Companhia revisa suas estimativas e pre-
missas de maneira contínua, refletindo as variações no resultado de
cada período, sendo sua principal provisão, os riscos processuais para
demandas cíveis e trabalhistas. A análise da probabilidade de perda in-
clui a avaliação de evidências conhecidas e, principalmente a avaliação
de consultores externos contratados. Impostos diferidos ativos: O im-
posto diferido ativo é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais, cré-
ditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na ex-
tensão em que seja provável que lucros futuros tributáveis estarão dis-
poníveis, contra os quais serão utilizados. A Companha se utiliza de
premissas e julgamentos na determinação da probabilidade de utilização
dos prejuízos fiscais, as quais são revisadas a cada data de balanço.
3. Principais políticas e práticas contábeis - a) Instrumentos finan-
ceiros: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado
como mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA - instrumento de dívi-
da; ao VJORA -instrumento patrimonial; ou ao VJR. Os ativos financeiros
não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a
não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a gestão
de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados
são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posteri-
or à mudança no modelo de negócios. Um ativo financeiro é
mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a se-
guir e não for designado como mensurado ao VJR: • É mantido dentro
de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros
para receber fluxos de caixa contratuais; • Seus termos contratuais ge-
ram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao
pagamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto; • Um
instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas as
condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR; • É
mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tan-
to pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda
de ativos financeiros; e • Seus termos contratuais geram, em datas es-
pecíficas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e
juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros não
classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, con-
forme descrito acima, são classificados como ao VJR. No reconhecimen-
to inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo fi-
nanceiro que de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado
ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar ou re-
duzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma
surgiria. b) Passivos financeiros não derivativos - i) Passivos finan-
ceiros registrados ao custo amortizado: Todos os passivos financei-
ros são reconhecidos na data de negociação, na qual a Companhia se
torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. Os passi-
vos financeiros são reconhecidos pelo valor justo acrescido de quais-
quer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, são
medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. c)
Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de um evento pas-
sado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que
possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso
econômico seja exigido para liquidar a obrigação. Seus valores são apu-
rados através do desconto dos fluxos de caixa futuros esperados a
uma taxa antes de impostos que reflete as avaliações atuais de merca-
do quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o
passivo. d) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de
caixa abrangem saldos de caixa, depósitos bancários e investimentos fi-
nanceiros com vencimento original de três meses ou menos a partir da
data da contratação. Limites de cheques especiais de bancos que te-
nham de ser pagos à vista e que façam parte integrante da gestão de
caixa da Companhia são incluídos como um componente das disponibili-
dades para fins da demonstração dos fluxos de caixa. e) Contas a re-
ceber: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor origi-
nal de direito. A provisão para créditos de perda esperada é
estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Compa-
nhia não será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com
os prazos originais das contas a receber, bem como, com base na per-
da esperada estimada pela Companha. f) Resultado: Os resultados
são registrados pelo regime de competência. As receitas e custos são
apresentados, de acordo com o objeto social da Companhia. i) Recei-
tas: A NBC TG 47 estabelece uma estrutura abrangente para determi-
nar se e quando uma receita é reconhecida, e como a receita é
mensurada. A NBC TG 47 substitui as antigas normas para o reconheci-
mento de receitas, incluindo a NBC TG 30 – Receitas e a NBC TG 17 –
Contratos de Construção e interpretações relacionadas, entre outras.
De acordo com a NBC TG 47, a receita é reconhecida quando o cliente
obtém o controle dos bens ou serviços. A Companhia deve determinar
o momento da transferência do controle em um momento específico no
tempo ou ao longo do tempo. A NBC TG 47 estabelece um modelo de
cinco etapas para contabilização de receitas decorrentes de contratos
com clientes, de tal forma que uma receita é reconhecida por um valor
que reflete a contrapartida a que uma entidade espera ter direito em
troca de transferência de bem ou serviços para um cliente. As 5 etapas
são: (i) identificar os contratos com o cliente; (ii) identificar as obrigações
de desempenho do contrato; (iii) determinar o preço da transação; (iv)
alocar o preço da transação para as obrigações de desempenho do
contrato; e (v) reconhecer a receita quando (ou à medida que) a enti-
dade satisfaz as obrigações de desempenho. A Companhia reconhece
a receita quando os valores podem ser mensurados com segurança, é
provável que benefícios econômicos futuros serão apurados e quando
os critérios específicos tiverem sidos atendidos.  a.1) Identificação dos
contratos: A Companhia revisou todas as modalidades contratuais em
vigor, de modo a identificar as principais cláusulas e demais elementos
presentes nos contratos que pudessem ser relevantes na adoção da
norma contábil. a.2) Identificação da obrigação de desempenho: A
Companhia avaliou os bens e serviços prometidos no contrato com os
clientes e identificou as obrigações de desempenho com base na pro-
messa de transferir ao cliente:  i) Bens ou serviços (ou grupo de bens
ou serviços) que sejam distintos; ou ii) Série de bens ou serviços distin-
tos que sejam substancialmente os mesmos e que tenham o mesmo pa-
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drão de transferência para o cliente. O bem ou serviço prometido
ao cliente é distinto, se ambos os critérios a seguir forem aten-
didos:  a) O cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço, seja isola-
damente ou em conjunto com outros recursos que estejam pronta-
mente disponíveis ao cliente (ou seja, o bem ou o serviço é capaz de
ser distinto); e b) A promessa da Companhia de transferir o bem ou o
serviço ao cliente é separadamente identificável de outras promessas
contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o bem ou o
serviço é distinto dentro do contexto do contrato). As receitas da
Companhia estão representadas por: • Naming Rights – Proveni-
ente da exploração do direto de definir as denominações oficiais e ex-
clusivas do estádio, durante o período de 20 anos, contados a partir
da data de inauguração, a qual se caracteriza o reconhecimento ao
longo do tempo mediante a exploração do direito; • Direito de uso -
Proveniente da exploração do direto de uso dos camarotes, cadeiras
(tipo Lounge 1), do espaço para locação, realização de eventos,
shows e outros, a qual se caracteriza o reconhecimento ao longo do
tempo mediante a exploração do direito de uso; e • Reembolso de
gastos – Proveniente do reembolso de gastos, incidentes durante o
uso do estádio pela Sociedade Esportiva Palmeiras, nos jogos do time
de futebol e durante o uso do espaço por patrocinadores e outros,
reconhecida com receita mediante a prestação de contas. ii) Recei-
tas e despesas financeiras: Basicamente, as receitas financeiras
abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras e as despe-
sas financeiras dos juros passivos sobre empréstimos e são reconheci-
das no resultado, através do método dos juros efetivos. As receitas e
despesas financeiras que abrangem juros sobre endividamento finan-
ceiro e que foram diretamente atribuíveis à construção ou produção
de um ativo qualificável, foram adicionados aos custos desses ativos
até a data em que este ativo estava em construção. g) Imobilizado:
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição
ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de re-
dução ao valor recuperável (Impairment) acumuladas, quando aplicá-
vel. A amortização das benfeitorias em propriedade de terceiros é cal-
culada pelo prazo da outorga da Superfície, correspondente assim ao
período de trinta anos. As taxas utilizadas para a depreciação e amor-
tização dos ativos são:
Descrição Taxas de depreciação anual
Móveis e utensílios 1 0 %
Equipamentos de comunicação 1 0 %
Equipamentos de informática 2 0 %
Ferramentas 1 0 %
Máquinas e equipamentos 1 0 %
Benfeitorias em propriedade de terceiros 3 ,33%
h) Intangível: Os ativos intangíveis adquiridos separadamente são
mensurados ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da
amortização acumulada e das perdas o valor recuperável, quando apli-
cável. O custo de ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de
negócios corresponde ao valor justo na data da aquisição. A vida útil de
ativo intangível é avaliada como definida ou indefinida. Ativos intangí-
veis com vida útil definida são amortizados ao longo da vida útil econô-
mica e avaliados em relação à perda por redução ao valor recuperável
sempre que houver indicação de perda de valor econômico do ativo.
Ativos intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados e sim tes-
tados anualmente em relação a perdas por redução ao valor recuperá-
vel, individualmente ou no nível da unidade geradora de caixa.  i) Re-
dução ao valor recuperável (Impairment): Ativos não financeiros:
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, tal
como, o imobilizado é revisto a cada data de apresentação, se há indi-
cação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, o valor
recuperável do ativo é determinado. O valor recuperável de um ativo ou
unidade geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o valor
justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de
caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes
através da taxa de desconto antes de impostos que reflita as condições
vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital
e os riscos específicos do ativo. Para a finalidade de testar o valor de
recuperação dos ativos, que não podem ser testados individualmente,
são agrupados no menor grupo de que gera entrada de caixa de uso
contínuo, que são em grande parte, independentes dos fluxos de cai-
xa de outros ativos ou grupos de ativos (UGC unidade geradora de cai-
xa). j) Imposto de renda e contribuição social: Na companhia as
provisões de imposto de renda e contribuição social sobre lucro fiscal
são calculadas pelo regime de tributação Lucro Real Anual, à alíquota
de 15% mais adicional de 10% sobre a parcela excedente a R$ 240/
ano para o Imposto de Renda e 9% para a Contribuição Social. O im-
posto corrente é o imposto a pagar esperado sobre o lucro tributável
do exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente de-
cretadas na data de apresentação das demonstrações individuais e
qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteri-
ores. k) Normas contábeis – novas normas, atualizações e altera-
ções: Normas revisadas com adoção a partir de 1o de janeiro de 2023.
A Sociedade não identificou impactos nas demonstrações financeiras re-
ferente a novas normas ou alterações de normas adotadas no Brasil a
partir de 1º de janeiro de 2023, bem como, não identificou impactos rele-
vantes decorrentes de futuros requerimentos. IFRS 17 - Contratos de
Seguro: O IFRS 17 (equivalente ao CPC 50 Contratos de Seguro) é
uma nova norma de contabilidade com alcance para contratos de segu-
ro, abrangendo o reconhecimento e mensuração, apresentação e di-
vulgação. O IFRS 17 (CPC 50) substitui o IFRS 4 - Contratos de Segu-
ro (equivalente ao CPC 11). O IFRS 17 (CPC 50) se aplica a todos os
tipos de contratos de seguro (como de vida, ramos elementares, seguro
direto e resseguro), independentemente do tipo de entidades que os
emitem, bem como a certas garantias e instrumentos financeiros com ca-
racterísticas de participação discricionária; algumas exceções de escopo
se aplicarão. O objetivo geral do IFRS 17 (CPC 50) é fornecer um mo-
delo de contabilidade abrangente para contratos de seguro que seja
mais útil e consistente para seguradoras, cobrindo todos os aspectos
contábeis relevantes. O IFRS 17 (CPC 50) é baseado em um modelo
geral, complementado por: • Uma adaptação específica para contratos
com características de participação direta (a abordagem de taxa variá-
vel); e • Uma abordagem simplificada (a abordagem de alocação de
prêmios) principalmente para contratos de curta duração. A nova norma
não teve impacto nas demonstrações financeiras consolidadas da Com-
panhia. Definição de Estimativas Contábeis – Alterações ao IAS 8:
As alterações ao IAS 8 (equivalente ao CPC 23 - políticas contábeis,
mudança de estimativa e retificação de erro) esclarecem a distinção en-
tre mudanças em estimativas contábeis, mudanças em políticas
contábeis e correção de erros. Elas também esclarecem como as entida-
des utilizam técnicas de mensuração e inputs para desenvolver estimati-
vas contábeis. As alterações não tiveram impacto nas demonstrações fi-
nanceiras consolidadas da Companhia. Divulgação de políticas
contábeis – Alterações ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2: As
alterações ao IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) – Apresentação das
demonstrações financeiras) e o IFRS Practice Statement 2 fornecem ori-
entação e exemplos para ajudar as entidades a aplicar julgamentos de
materialidade às divulgações de políticas contábeis. As alterações visam
ajudar as entidades a fornecer divulgações de políticas contábeis mais
úteis, substituindo o requisito para as entidades divulgarem suas políti-
cas contábeis “significativas” por um requisito para divulgar suas políti-
cas contábeis “materiais” e adicionando orientação sobre como as enti-
dades aplicam o conceito de materialidade ao tomar decisões sobre di-
vulgações de políticas contábeis. As alterações tiveram impacto nas di-
vulgações de políticas contábeis da Companhia, mas não na
mensuração, reconhecimento ou apresentação de itens nas suas de-
monstrações financeiras. Imposto diferido relacionado a ativos e
passivos originados de uma simples transação. Alterações ao
IAS 12: As alterações ao IAS 12 Income Tax (equivalente ao CPC 32 –
Tributos sobre o lucro) estreitam o escopo da exceção de reconheci-
mento inicial, de modo que ela não se aplique mais a transações que
gerem diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis iguais, como ar-
rendamentos e passivos de desativação. As alterações não tiveram im-
pacto nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia.
CPC 26/ IAS 1 e CPC 23/ IAS 8 – Classificação de passivos como
circulantes ou não circulantes. Não se espera que as alterações te-
nham um impacto material nas demonstrações financeiras da Compa-
nhia. Reforma Tributária no Brasil: Reforma tributária Em 20 de de-
zembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) nº

132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consu-
mo. Vários temas, inclusive as alíquotas dos novos tributos, ainda estão
pendentes de regulamentação por Leis Complementares (“LC”), que
deverão ser encaminhadas para avaliação do Congresso Nacional no
prazo de 180 dias. O modelo da Reforma está baseado num IVA repar-
tido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição so-
bre Bens e Serviços - CBS) e uma subnacional (Imposto sobre Bens e
Serviços - IBS), que substituirá os tributos PIS, COFINS, ICMS e ISS. Foi
criado um Imposto Seletivo (“IS”) – de competência federal, que incidirá
sobre a produção, extração, comercialização ou importação de bens e
serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos das LC. A
Companhia está em processo de avaliação de potenciais impactos da
citada reforma tributária. l) Novas normas, alterações e interpreta-
ções de normas emitidas, mas ainda não vigentes em 31 de de-
zembro de 2023: As normas e interpretações novas e alteradas emiti-
das, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstra-
ções financeiras da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia
pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se
cabível, quando entrarem em vigor. Alterações ao IFRS 16: Passivo
de Locação em um Sale and Leaseback (Transação de venda e
retroarrendamento): Em setembro de 2022, o IASB emitiu alterações
ao IFRS 16 (equivalente ao CPC 06 – Arrendamentos) para especificar
os requisitos que um vendedor-arrendatário utiliza na mensuração da
responsabilidade de locação decorrente de uma transação de venda e
arrendamento de volta, a fim de garantir que o vendedor-arrendatário
não reconheça qualquer quantia do ganho ou perda que se relaciona
com o direito de uso que ele mantém. As alterações vigoram para perío-
dos de demonstrações financeiras anuais que se iniciam em ou após 1o

de janeiro de 2024 e devem ser aplicadas retrospectivamente a transa-
ções sale and leaseback celebradas após a data de aplicação inicial do
IFRS 16 (CPC 06). A aplicação antecipada é permitida e esse fato deve
ser divulgado. Não se espera que as alterações tenham um impacto
material nas demonstrações financeiras da Companhia. Alterações ao
IAS 1: Classificação de Passivos como Circulante ou Não-
Circulante: Em janeiro de 2020 e outubro de 2022, o IASB emitiu alte-
rações aos parágrafos 69 a 76 do IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1)
– Apresentação das demonstrações financeiras) para especificar os re-
quisitos de classificação de passivos como circulante ou não circulante.
As alterações esclarecem: • O que se entende por direito de adiar a li-
quidação; • Que o direito de adiar deve existir no final do período das
demonstrações financeiras; • Que a classificação não é afetada pela
probabilidade de a entidade exercer seu direito de adiar; e • Que so-
mente se um derivativo embutido em um passivo conversível for ele pró-
prio um instrumento de patrimônio, os termos de um passivo não afeta-
rão sua classificação. Além disso, foi introduzida uma exigência de divul-
gação quando um passivo decorrente de um contrato de empréstimo é
classificado como não circulante e o direito da entidade de adiar a liqui-
dação depende do cumprimento de covenants futuros dentro de doze

meses. As alterações vigoram para períodos de demonstrações finan-
ceiras anuais que se iniciam em ou após 1o de janeiro de 2024 e devem
ser aplicadas retrospectivamente. A Companhia está atualmente avali-
ando o impacto que as alterações terão na prática atual e se acordos
de empréstimos existentes podem exigir renegociação. Acordos de fi-
nanciamento de fornecedores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: Em
maio de 2023, o IASB emitiu alterações ao IAS 7 (equivalente ao CPC
03 (R2) – Demonstrações do fluxo de caixa) e ao IFRS 7 (equivalente
ao CPC 40 (R1) - Instrumentos financeiros: evidenciação) para esclare-
cer as características de acordos de financiamento de fornecedores e
exigir divulgações adicionais desses acordos. Os requisitos de divulga-
ção nas alterações têm como objetivo auxiliar os usuários das demons-
trações financeiras a compreender os efeitos dos acordos de financia-
mento com fornecedores nas obrigações, fluxos de caixa e exposição
ao risco de liquidez de uma entidade. As alterações vigoram para perío-
dos de demonstrações financeiras anuais que se iniciam em ou após 1o

de janeiro de 2024. A adoção antecipada é permitida, mas deve ser
divulgada. Não se espera que as alterações tenham um impacto materi-
al nas demonstrações financeiras da Companhia. Alterações à IFRS
10/ CPC 36 (R3) e à IAS 28/ CPC 18 (R2): Não se espera que as alte-
rações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras da
Companhia. Alterações à IAS 21/ CPC 02: Ausência de conversibilida-
de. Não se espera que as alterações tenham um impacto material nas
demonstrações financeiras da Companhia. Não existem outras normas,
alterações e interpretações de normas emitidas pelo IASB e CPC ainda
não adotadas que possam, na opinião da Administração, ter impacto
significativo nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas
divulgadas pela Companhia e suas controladas. m) Reapresentação
de saldos comparativos: A Administração da Companhia está
reapresentando as demonstrações financeiras referentes aos exercícios
findo em 31 de dezembro de 2023, em 31 de dezembro de 2022 e do
saldo de abertura de 1º de janeiro de 2022 em virtude dos seguintes
erros identificados: 1) a investidora indireta WTorre S.A possuía como
prática efetuar a gestão centralizada do caixa, incorrendo em despesas
gerais e administrativas relacionadas ao grupo. Com base em estudo
elaborado por assessores jurídicos externos, a investidora indireta
WTorre S.A entendeu que o rateio das despesas entre as entidades do
grupo reflete com melhor precisão a situação econômica e financeira de
suas operações, e, portanto, decidiu por corrigir suas demonstrações fi-
nanceiras e por consequência as demonstrações da Companhia. O es-
tudo considerou as despesas incorridas entre 2015 e 2022, sendo este
período vinculado ao início das operações da Companhia (principal uni-
dade geradora de caixa do grupo). Nas demonstrações financeiras
da Companha, o ajuste impactou no balanço patrimonial os saldos de
contratos de mútuos (ativos e passivos), e na demonstração de resulta-
dos as despesas administrativas, outras receitas (despesas) operacionais
e despesas financeiras.  A seguir apresentamos os impactos dos ajustes
nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2023, em 31 de
dezembro de 2022 e no saldo de abertura de 1º de janeiro de 2022:
Balanço patrimonial do exercício findo em 31 de dezembro 2023

Reapre-
Apresentado Ajustes sentado

Balanço patrimonial 2023 2023 2023
Ativo circulante 20.962 - 20.962
Ativo não circulante 672.805 (118.703) 554.102
Contratos de mútuos 146.323 (118.703) 27.620
Outros ativos 526.482 - 526.482
Passivo circulante 861.776 (596.157) 265.619
Empréstimos e financiamentos  607.758 (596.157)  11.601
Outros passivos  254.018 -  254.018
Passivo não circulante 88.882 596.157  685.039
Empréstimos e financiamentos - 596.157  596.157
Outros passivos 88.882 - 88.882
Patrimônio líquido
 Capital social 278.105 - 278.105
 Lucros/prejuízos acumulados (534.996) (118.703) (653.699)

Demonstrações do resultado para o exercício findo 2023
Reapre-

Apresentado Ajustes sentado
Demonstrações do resultado 2023 2023 2023
Receita Líquida 198.743 - 198.743
Custos Operacionais (46.452) - (46.452)
Resultado Bruto 152.291 - 152.291
(Despesas)/Receitas Operacionais
Administrativas (11.432) (24.881) (36.313)
Comerciais (42.615) - (42.615)
Outras receitas (despesas)

operacionais, líquidas (3.106) (1.538) (4.644)
Resultado operacional antes do

resultado financeiro 95.138 (26.419) 68.719
Resultado financeiro
Receitas financeiras 267 - 267
Despesas financeiras (93.222) (317) (93.539)
Resultado antes do imposto de renda

e contribuição social 2.183 (26.736) (24.553)
Imposto de Renda e Contribuição Social
Impostos de renda e contribuição

social diferido (10) - (10)
Resultado do exercício 2.173 (26.736) (24.563)
Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos em

31 de dezembro de 2023
Reapre-

Apresentado Ajustes sentado
Demonstrações do fluxo de caixa 2023 2023 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro Líquido (prejuízo) do exercício 2.173 (26.736) (24.563)
Ajustes por
Depreciações e amortizações 24.244 - 24.244
Provisão de juros e encargos sobre

empréstimos e impostos 85.945 - 85.945
Provisão de juros fornecedores em aberto 5.192 - 5.192
Custo de transação 416 - 416
Resultado na alienação de imobilizado (675) - (675)
Perdas estimadas em créditos de liquidação

duvidosa (PECLD) (341) - (341)
Reversões/Provisões riscos processuais 2.015 - 2.015
Reversões/Provisões contingência de IOF (897) - (897)
Provisão/Reversão P.R.V 4.578 - 4.578
Provisões contábeis (341) - (341)
IRPJ/CSLL diferido 10 - 10
Resultado após ajustes 122.319 (26.736) 95.583
Aumento líquido/(redução) nos ativos

e passivos operacionais
Ativos
(Aumentos) / reduções de contas a

receber (23.480) - (23.480)
(Aumentos) / reduções de adiantamento

de fornecedor 35 - 35
(Aumentos) / reduções de créditos fiscais 606 - 606
(Aumentos) / reduções de outros ativos 250 - 250
Passivos
Aumentos / (reduções) de fornecedores 30.903 - 30.903
Aumentos / (reduções) de adiantamentos

de clientes 2.389 - 2.389
Aumentos / (reduções) de obrigações

sociais e trabalhistas 1.496 - 1.496
Aumentos / (reduções) de obrigações

fiscais e impostos parcelados 981 - 981
Aumentos / (reduções) de outros passivos 4.358 - 4.358
Caixa líquido gerado/(consumido) nas

atividades operacionais 139.857 (26.736) 113.121
Contratos de mútuo (50.892) 34.892 (16.000)
(Aquisição) venda de imobilizado 126 - 126
Aquisição de Intangível (85) - (85)
Caixa líquido gerado nas atividades

investimentos (50.851) 34.892 (15.959)
Fluxos de caixa das atividades de

financiamentos
Contratos de mútuo (1.036) (8.156) (9.192)
Amortização juros e principal pagos

sobre cessão de crédito bancário (84.355) - (84.355)
Liquidações impostos parcelados (2.976) - (2.976)
Juros pagos impostos parcelados (606) - (606)
Caixa líquido (consumido)/proveniente

nas atividades de financiamento (88.973) (8.156) (97.129)
Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa 33 - 33
Caixa e equivalente de caixa no início

do exercício 1 - 1
Caixa e equivalente de caixa no final

 do exercício 34 - 34
Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa 33 - 33

Balanço patrimonial do exercício findo em 31 de dezembro 2022
Reapre-

Apresentado Ajustes sentado
Balanço patrimonial 2022 2022 2022
Ativo circulante 12.047 - 12.047
Ativo não circulante 636.885 (83.811) 553.074
Contratos de mútuos 89.741 (83.811) 5.930
Outros ativos 547.144 - 547.144
Passivo circulante 815.072 - 815.072
Passivo não circulante 92.924 - 101.080
Contratos de mútuos 11.902 8.156 20.058
Outros passivos 81.022 - 81.022
Patrimônio líquido
 Capital social 278.105 - 278.105
 Lucros/ prejuízos acumulados (537.169) (91.967) (629.136)

Demonstrações do resultado para o exercício findo 2022
Reapre-

Apresentado Ajustes sentado
Demonstrações do resultado 2022 2022 2022
Receita líquida 121.938 - 121.938
Custos operacionais (38.593) - (38.593)
Resultado bruto 83.345 - 83.345
(Despesas)/receitas operacionais
Administrativas (4.676) (15.914) (20.590)
Comerciais (21.446) - (21.446)
Outras receitas (despesas)

operacionais, líquidas (16.209) (3.314) (19.523)
Resultado operacional antes do

resultado financeiro 41.014 (19.228) 21.786
Resultado financeiro
Receitas financeiras 10 - 10
Despesas financeiras (124.952) - (124.952)
Resultado antes do imposto de renda

e contribuição social (83.928) (19.228) (103.156)
Imposto de Renda e Contribuição Social
Impostos de renda e contribuição

social diferido 24.890 - 24.890
Resultado do exercício (59.038) (19.228) (78.266)

Demonstrações dos fluxos de caixa
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022

Reapre-
Apresentado Ajustes sentado

Demonstrações do fluxo de caixa 2022 2022 2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro Líquido (prejuízo) do exercício (59.039) (19.227) (78.266)
Ajustes por
Depreciações e amortizações 24.322 - 24.322
Provisão de juros e encargos sobre

empréstimos e impostos 78.977 - 78.977
Provisão de juros fornecedores em aberto 44.533 - 44.533
Custo de transação 466 - 466
Resultado na alienação de imobilizado 672 - 672
Perdas estimadas em créditos de

liquidação duvidosa (PECLD) 1.332 - 1.332
Reversões/Provisões riscos processuais 7.754 - 7.754
Desconto parcelamento transação (281) - (281)
Provisão/Reversão P.R.V 6.803 - 6.803
Provisões contábeis (171) - (171)
IRPJ/CSLL diferido (24.890) - (24.890)
Resultado após ajustes 80.478 (19.227) 61.251
Aumento líquido/(redução) nos ativos

e passivos operacionais
Ativos
(Aumentos) / reduções de contas a

receber (21.983) - (21.983)
(Aumentos) / reduções de adiantamento

de fornecedor 3.598 - 3.598
(Aumentos) / reduções de créditos fiscais (641) - (641)
(Aumentos) / reduções de outros ativos (332) - (332)
Passivos
Aumentos / (reduções) de fornecedores 17.671 - 17.671
Aumentos / (reduções) de adiantamentos

de clientes (10.776) - (10.776)
Aumentos / (reduções) de obrigações

sociais e trabalhistas 420 - 420
Aumentos / (reduções) de obrigações

fiscais e impostos parcelados 2.032 - 2.032
Aumentos / (reduções) de outros passivos (5.617) - (5.617)
Caixa líquido gerado/(consumido) nas

atividades operacionais 64.850 (19.227) 45.623
Contratos de mútuo (31.742) 19.227 (12.515)
(Aquisição) venda de imobilizado (3.767) - (3.767)
Aquisição de Intangível (18) - (18)
Caixa líquido gerado nas atividades

investimentos (35.527) 19.227 (16.300)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Contratos de mútuo (630) - (630)
Amortização juros e principal pagos

sobre cessão de crédito bancário (25.785) - (25.785)
Liquidações impostos parcelados (2.715) - (2.715)
Juros pagos impostos parcelados (251) - (251)
Caixa líquido (consumido)/proveniente

nas atividades de financiamento (29.381) - (29.381)
Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa (58) - (58)
Caixa e equivalente de caixa no início

do exercício 59 - 59
Caixa e equivalente de caixa no final

do exercício 1 - 1
Aumento líquido de caixa e
equivalentes de caixa (58) - (58)

Balanço patrimonial do exercício findo em 1o de janeiro 2022
Reapre-

Apresentado Ajustes sentado
 01/01/2022 01/01/2022 01/01/2022
Balanço patrimonial
Ativo circulante  9.378  -  9.378
Ativo não circulante  590.510 (48.822)  541.688
Contratos de mútuos  53.193 (48.822)  4.371
Outros ativos  537.317  -  537.317
Passivo circulante  731.227  -  731.227
Passivo não circulante  68.686  23.918  92.604
Contratos de mútuos  13.102  23.918  37.020
Outros passivos  55.584 -  55.584
Patrimônio líquido
 Capital social 278.105 - 278.105
 Lucros/prejuízos acumulados (478.130) (72.740) (550.870)
Exceto pela alteração do lucro líquido do exercício, a demonstração do
resultado abrangente do exercício findo em 31 de dezembro de 2023
e 2022, originalmente apresentadas, não sofreu alteração em função
dos ajustes realizados.
4. Caixa e equivalentes de caixa: Os saldos estão representados
conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Caixa 1 1
Depósitos bancários 33 -
Saldo 34 1
5. Contas a receber: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Contas a receber - reembolso de despesas (i) 25.243 21.709
Cessão de uso - camarotes 5.275 4.275
Cessão de uso - shows e eventos 1.297 1.150
Cessão de uso - cadeiras (Lounge) 341 3.095
Cessão de uso - parceiros comerciais 8.932 3.236
Serviços de apoio e outras 5.655 888
(-) PECLD - Perdas Esperada com Créditos

Liquidação Duvidosa (15.243) (15.584)
Total 31.500 18.769
Circulante 18.209 9.012
Não circulante 13.291 9.757
(i)  As contas receber referem-se aos reembolsos de despesas com
energia elétrica, água, segurança, seguros e outros, incorridos em dias
de jogos de futebol do time profissional do Palmeiras e que são devidos
pela Sociedade Esportiva Palmeiras (SEP), conforme previsto na Escritu-
ra Pública de Constituição de Direito Real de Superfície firmada entre a
Companhia e a SEP. A cobrança dos reembolsos devidos pela SEP, em
conjunto com outras verbas de diferentes origens e naturezas, é discuti-
da no procedimento arbitral citado na Nota Explicativa no 17.iii. A exata
apuração e quantificação dos valores devidos pela SEP a título de re-
embolso pelas despesas incorridas em dias de jogos do Palmeiras é ob-
jeto de perícia contábil que, embora ainda em andamento, já reconhe-
ceu valores em favor da Companhia. Os valores que vierem a ser reco-
nhecidos em benefício da Companhia deverão sofrer, ainda, a incidên-
cia de correção monetária e juros de mora, conforme vier a ser decidido
no procedimento arbitral. Reputa-se como provável que a incidência
dos encargos moratórios tenha como termo inicial a data da instauração
da arbitragem, em 29/07/2015, e como termo final a data em que o pa-
gamento vier a ser feito. Em acréscimo, é provável que os encargos
moratórios que deverão incidir sobre os valores que vierem a ser reco-
nhecidos pela Companhia sejam correspondentes à correção monetária
pelo IGP-M e a juros de mora de 1% ao mês.
6. Créditos fiscais: Os saldos estão representados conforme demons-
trativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Crédito IRPJ/CSLL a restituir 182 180
Crédito Pis e Cofins 139 30
Outros créditos fiscais 193 910
Impostos a recuperar – Parcelamento 583 583
Total 1.097 1.703
7. Impostos diferidos: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
IRPJ/CSLL - Prejuízo Fiscal (i) 24.880 24.890
Total 24.880 24.890
Circulante - -
Não Circulante 24.880 24.890

(i) A Companhia registrou créditos de prejuízos fiscais e base negativa
que serão utilizados para liquidação de parte dos seus débitos federais.
Em outubro de 2022 a Companhia iniciou um processo de acordo de
transação individual com a PGFN, previsto na Lei 13.988 de 14 de abril
de 2020 e Portaria PGFN no 6.757 de 29 de julho de 2022, conforme
art. 15o, inciso IV da portaria no 6.757, é possível liquidar 70% dos dé-
bitos federais com prejuízos fiscais e base negativa, as tratativas estão
em andamento e a Companhia estima que o acordo seja homologado
no 1o semestre do exercício de 2024. a) Prejuízos fiscais: O total dos
prejuízos fiscais e base negativa acumulados em 31 de dezembro de
2023 e 2022 é de R$ 425.570, o saldo de 2023 permaneceu o mesmo
de 2022, pois no exercício de 2023 a empresa apurou lucro fiscal no
montante de R$ 12.742. A empresa não registrou PIS, COFINS, IR e
CS, pois a Companhia pertence ao grupo de empresas beneficiadas
com o PERSE (Programa Emergencial de Retomada do Setor de Even-
tos), benefício publicado na Lei 14.148/2021, que no artigo 4o prevê a
desoneração tributária ao setor de eventos, com aplicação de alíquota
zero para PIS/COFINS/IRPJ/CSLL pelo prazo de 60 meses.
8. Partes relacionadas e contratos de mútuos: Os saldos estão re-
presentados conforme demonstrativo a seguir:
Ativo não circulante Vencimento 2023 2022 2022

(Reapre- (Reapre- (Reapre-
sentado) sentado) sentado)

Real Entretenimento e
Participações S.A. (i) 2025 21.847 - -

WT Participações Ltda. (ii) 2025 4.495 4.371 4.371
WTorre S.A. e demais. (ii) 2025 1.278 1.559 -
Total 27.620 5.930 4.371
Passivo não circulante Vencimento 2023 2022 2022
WTorre Entretenimento

Participações Ltda. (ii) 2025 770 957 859
Real Entretenimento e

Participações S.A. (i) 2025 - 8.156 23.918
WT Live Entretenimento

Participações Ltda. e demais (ii) 2025 140 233 99
Gentile Sansson Participações

e Empreendimentos. (iii) 2025 9.100 9.100 9.100
Arthur Vicentin Neto (iii) 2025 1.697 2.453 3.044
Total  11.707 20.899 37.020
Circulante 796 841 -
Não circulante  10.911 20.058 37.020
(i) Contrato de mútuo firmado com a única sócia e controladora. Em 09
de outubro de 2024, o mútuo foi liquidado, com o montante destinado
para liquidação do acordo financeiro com a Sociedade Esportiva Palmei-
ras, conforme Nota Explicativa nº 27.d. (ii) Empresa cujo sócio é parte
relacionada e os contratos de mútuo não contemplam encargos finan-
ceiros; e (iii) Contrato de mútuo com terceiros (não parte relacionada),
o qual contemplam encargos financeiros aplicado a taxa de juros de
14% a.a., acrescida da variação mensal do IPCA, a liquidação do mon-
tante deverá ocorrer até 10 de novembro de 2025. a) Remuneração
dos administradores: No exercício de 2023 os administradores estão
representados pelo montante de R$ 4.043 (R$ 2.447 – 2022).
9. Outros ativos
Descrição 2023 2022
Depósitos e bloqueios judiciais (i) 23 599
Despesas antecipadas (ii) 722 863
Contas a receber e outros (iii) 695 226
Total 1.440 1.689
Circulante 1.417 1.091
Não circulante 23 598
(i) Os depósitos e bloqueios judiciais referem-se a processos com forne-
cedores, que ainda não foram encerrados, quando do encerramento
destes processos, os valores bloqueados ou depositados em juízo, te-
rão a aplicação que constar na decisão judicial, podendo retornar ao
caixa da Companhia ou repassado aos fornecedores.; (ii) As despesas
antecipadas referem-se ao pagamento do seguro contratado pela
Companhia com vigência de novembro de 2023 a novembro de 2024,
conforme Nota Explicativa no 26; e (iii) O montante está atrelado a con-
tas a receber com partes relacionadas e reembolso de jogos com a So-
ciedade Esportiva Palmeiras.
10. Imobilizado e intangível 2023

Imobi- Depre- Imobi-
Taxas lizado ciação lizado

Descrição anuais %  bruto acumulada  líquido
Móveis e utensílios 10 744 (615) 129
Equipamentos de comunicação 10 6.623 (4.443) 2.180
Equipamentos de informática 20 2.150 (1.695) 455
Ferramentas 10 3 (3) -
Máquinas e equipamentos 10 690 (317) 373
Benfeitorias em propriedade

de terceiros 3,33 694.105 (209.592) 484.513
Benfeitorias em andamento - 180 - 180
Adiantamento de imobilizado - 289 - 289
Total  704.784 (216.665) 488.119

2022
Imobi- Depre- Imobi-

Taxas lizado ciação lizado
Descrição anuais % bruto acumulada líquido
Móveis e utensílios 10 730 (543) 187
Equipamentos de comunicação 10 6.593 (4.441) 2.152
Equipamentos de informática 20 1.880 (1.533) 347
Ferramentas 10 3 (3) -
Máquinas e equipamentos 10 3.743 (2.850) 893
Benfeitorias em propriedade

de terceiros 3,33 693.534 (185.914) 507.620
Benfeitorias em andamento - 495 - 495
Total 706.978 (195.284) 511.694

2023
Taxas Intangível Amortização Intangível

Descrição anuais % bruto  acumulada  líquido
Intangível 20 932 (763) 169
Total  932 (763) 169

2022
Taxas Intangível Amortização Intangível

Descrição anuais % bruto  acumulada  líquido
Intangível 20 848 (643) 205
Total 848 (643) 205

Movimentação do Ativo Imobilizado e Intangível
Taxas anuais Imobilizado líquido Depreciação Imobilizado líquido

depreciação %  em 31/12/2022 Adições Baixas do período  em 31/12/2023
Móveis e utensílios 10 187 14 - (72) 129
Equipamentos de comunicação 10 2.152 30 - (2) 2.180
Equipamentos de informática 20 347 270 - (161) 456
Máquinas e equipamentos 10 893 32 (341) (212) 372
Benfeitorias em propriedades de terceiros 3,33 507.620 570 - (23.677) 484.513
Benfeitorias em andamento - 495 - (315) - 180
Adiantamento de imobilizado - - 289 - - 289
Total 511.694 1.205 (656) (24.124) 488.119

Taxas anuais Imobilizado líquido Depreciação Imobilizado líquido
depreciação %  em 31/12/2021 Adições Baixas  do período   em 31/12/2022

Móveis e utensílios 10 225 34 - (72) 187
Equipamentos de comunicação 10 2.143 10 - (1) 2.152
Equipamentos de informática 20 495 44 - (192) 347
Ferramentas 10 1 - - (1) -
Máquinas e equipamentos 10 1.167 90 - (364) 893
Benfeitorias em propriedades de terceiros 3,33 528.098 3.946 (852) (23.572) 507.620
Benfeitorias em andamento - - 495 - - 495
Total 532.129 4.619 (852) (24.202) 511.694
Intangível Taxas anuais Intangível líquido Intangível líquido

amortização %  em 31/12/2022 Adições Baixas Amortização  em 31/12/2023
Intangível 20 205 84 - (120) 169
Total 205 84 - (120) 169
Intangível Taxas anuais Intangível líquido Intangível líquido

Amortização %  em 31/12/2021 Adições Baixas Amortização  em 31/12/2022
Intangível 20 308 18 - (121) 205
Total 308 18 - (121) 205

Avaliação do valor recuperável: O valor recuperável em 31 de de-
zembro de 2023 apurado com base no laudo de avaliação elabora-
ção por empresa especializada (KPMG Corporate Finance Ltda.), ex-
cede valor contábil. O método utilizado para apuração do valor recu-
perável, foi o método de Fluxo de Caixa Descontado (DCF). As pre-
missas de receitas de locações, “naming rights”, cadeiras, camarotes,
estacionamento, dentre outras foram consideradas nos fluxos de cai-
xa disponibilizado pela Companhia.
11. Fornecedores: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Duplicatas a pagar (i)  174.615 144.262
Circulante 174.615 142.804
Não circulante  - 1.458
(i) A relevância do saldo está representada pelo montante de R$
160.713 (cento e sessenta milhões setecentos e treze mil cento e trin-
ta e sete reais), por valores a pagar para o SEP (Sociedades Esportiva
Palmeiras), os quais foram negociados em acordo firmado em 08 de
outubro de 2024, conforme nota explicativa nº 27.b

Fluxo de pagamento do contas a pagar 2023 2022
A vencer  
Até 30 dias  10.239 3.952
De 31 a 90 dias  4.553 630
Há mais de 91 dias  865 3.883
Vencidas  
Até 30 dias  5.968 515
Até 90 dias  5.940 4.770
Há mais de 91 dias (i)  147.050 130.512
Total  174.615 144.262
(i) A Companhia está em negociação com os fornecedores para liquida-
ção dos saldos.
12. Empréstimos e financiamentos: As Cédulas de Crédito Bancário
emitidas em 2013 e 2014. Em 31 de dezembro de 2023, a Companhia
apresentou os saldos conforme quadro a seguir:
Circulante 2023 2022

Reapresentado
Banco do Brasil  609.849 612.726
Custos de transação  (2.091) (2.508)
Total  607.758 610.218
Circulante 11.601 610.218
Não Circulante 596.157 -

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 3218-F3BC-BEB5-D871.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

20/12/2024

Aos Acionistas e Administradores da Real Arenas Empreendimentos Imobiliários S.A.
- São Paulo – SP. Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras
da Real Arenas Empreendimentos Imobiliários S.A. (Companhia), que compreendem o
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, exceto pelo efeito do assunto descrito na seção a seguir intitulada
“Base para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi-
nanceira da Empresa em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva: Em 31 de dezembro
de 2023, a Companhia reclassificou, do passivo circulante para o passivo não circulante,
o saldo de empréstimos junto à instituições financeiras no montante de R$ 596.157 mil,
por considerar estar adimplente quanto ao fluxo de pagamentos acordado no contrato
e respectivas cláusulas restritivas, na data de aprovação destas demonstrações a dívida
encontra-se em discussão judicial, estando, nesta data, as execuções das dívidas
suspensas em virtude de decisões judiciais obtidas pela Companhia, conforme evento
subsequente divulgado na Nota Explicativa no 27.d). De acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil (que tratam de aspectos sobre quando a Companhia pos-
sui o direito de diferir a liquidação de passivos), considerando que, em 31 de dezembro
de 2023, os empréstimos em questão estavam em litígio, incluindo as cláusulas de ven-
cimento antecipado (“covenants”), estes deveriam terem sidos classificados, naquela
data, como passivo circulante. Dessa forma, o passivo circulante está apresentado a
menor e o passivo não circulante apresentado a maior no montante de R$ 596.157 mil
nas demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de
2023. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia de acordo
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Conta-
dor e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredita-
mos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião com ressalva. Incerteza relevante relacionada com a continuidade
operacional: Chamamos a atenção para a Nota Explicativa no 2 às demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, que indica que as
referidas demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto de continuidade
operacional. Conforme descrito na Nota Explicativa no 1, a Companhia possuí passivo

circulante em excesso ao ativo circulante no encerramento do referido exercício no mon-
tante R$ 244.657 mil (sem considerar os efeitos do assunto discutido na seção “Base
para opinião com ressalva”), bem como apresentava prejuízos acumulados no montante
de R$ 653.699 mil e patrimônio líquido negativo no montante de R$ 375.594 mil na-
quela data que, em conjunto com os outros assuntos e eventos apresentados nas No-
tas Explicativas no 1, 12, 14, 17 e 27, indicam existência de incerteza relevante que
pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade operacional de continuidade
operacional da Companhia. Os planos e ações que estão sendo desenvolvidos pela ad-
ministração para o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, da posição
patrimonial da Companhia e a necessária geração de caixa estão descritos na Nota
Explicativa no 1. Nossa opinião não está ressalvada em relação a este assunto. Ênfase
– Reemissão e reapresentação das demonstrações financeiras referentes ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e reapresentação das demonstra-
ções financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022: Em
17 de maio de 2024 e em 28 de agosto de 2023, emitimos relatórios de auditoria, sem
modificações, sobre as demonstrações financeiras da Real Arenas Empreendimento Imo-
biliário Ltda. referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 31 de
dezembro de 2022, respectivamente, que foram preparadas, por sua administração, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  Entretanto, em data
subsequente à aprovação das referidas demonstrações financeiras referentes aos exer-
cícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, a Administração da Empresa op-
tou por efetuar ajustes e reclassificações naquelas demonstrações financeiras (conforme
divulgado na Nota Explicativa nº 3.m) referentes à rateio de despesas gerais e adminis-
trativas relacionadas ao grupo econômico à qual pertence e reclassificação de saldos de
empréstimos e financiamentos do passivo circulante para o passivo não circulante, as-
sunto este objeto de modificação de nossa opinião, conforme discutido na seção “Base
para opinião com ressalva” do presente relatório. Dessa forma, as demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 estão sendo
reemitidas (e os saldos referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e
saldo de partida de 01 de janeiro de 2022 reapresentados), e nosso relatório referente
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 reemitido em substituição ao anterior-
mente emitido em 17 de maio de 2024, nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 23
– Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. Com exceção do
assunto discutido na seção “Base para opinião com ressalva”, nossa opinião não está
modificada com relação a esses assuntos. Outros assuntos - Reapresentação dos
valores correspondentes ao saldo iniciais: Os valores correspondentes aos saldos
de abertura de 1º de janeiro de 2022, apresentados para fins de comparação, foram
examinados por outro auditor independente, antes dos ajustes apresentados na Nota
Explicativa nº 3.m, cujo relatório de auditoria, emitido em 07 de fevereiro de 2023, não
continham modificações. Como parte de nossos exames da auditoria das demonstra-

ções financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, examina-
mos também os ajustes descritos na Nota Explicativa nº 3.m, que foram efetuados para
ajustar as despesas com serviços compartilhados e os saldos de mútuos entre partes
relacionadas. Em nossa opinião, tais ajustes são apropriados e foram corretamente
efetuados, exceto pelo ajuste descrito na Seção “Base para opinião com ressalvas”.
Não fomos contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedimentos
sobre as demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2021 (saldos de abertura
de 1º. de janeiro de 2022) e, portanto, não expressamos opinião, ou qualquer forma
de asseguração sobre as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2021 (1º
janeiro de 2022) tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as
demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração da Companhia
é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Adminis-
tração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse
relatório.  Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsa-
bilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relató-
rio está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com o
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido
de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato.
Exceto quanto ao assunto discutido na seção “Base para opinião com ressalva”, não
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidade da administração e da
governança sobre as demonstrações financeiras: A administração é responsável
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabora-
ção das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda li-
quidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa rea-
lista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabora-
ção das demonstrações financeiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria das
demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que
as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante,
independente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garan-
tia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de

auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indivi-
dualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi-
nanceiras. Como parte de auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo pro-
fissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta
a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a audito-
ria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não
com objetivo de expressarmos opinião sobre e eficácia dos controles internos da Com-
panhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluí-
mos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza rele-
vante em relação aos eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em con-
tinuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de
auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiên-
cias significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15 de outubro de 2024
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.

CRC 2SP-025.583/O-1
Thiago Bragatto

Contador CRC 1SP-234.100/O-4.

Carolina Teixeira de Freitas - Contadora - CRC 1SP257066/O-1

Renato Muscari Lobo
Diretor

Claudio Vinicius Coutinho Macedo
Diretor Presidente

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Descrição Circulante
Instituição financeira Contrato Data contrato Encargos financeiros Vencimento final 2023 2022
Banco do Brasil 313.202.267  19/05/2014 126% do CDI mai/14 até mai/16 09/10/2034 47.573 47.768
 - -  - 135% do CDI jun/16 até jun/17 -  -  -
 - -  - CDI + 0,5% a.a. jun/17 até jun/19 -  -  -
 - -  - CDI + 1,0% a.a. jun/19 até out/34 - -  -
Banco do Brasil 313.202.079 09/12/2013 126% do CDI nov/13 até nov/15 09/10/2034 490.718 493.074
 - -  - 135% do CDI dez/15 até jun/17 -  -  -
 - -  - CDI + 0,5% a.a. jun/17 até jun/19 -  -  -
 - -  - CDI + 1,0% a.a. jun/19 até out/34 -  -  -
Banco do Brasil 313.202.277 03/06/2014 126% do CDI jun/14 até jun/16 09/10/2034 30.736 30.874
 - - - 135% do CDI jun/16 até jun/17 -  -  -
 - - - CDI + 0,5% a.a. jun/17 até jun/19 -  -  -
 - - - CDI + 1,0% a.a. jun/19 até out/34 -  -  -
Banco do Brasil 313.202.287 20/06/2014 126% do CDI jun/14 até jun/16 09/10/2034 22.146 22.251
 - - - 135% do CDI jun/16 até jun/17 -  -  -
 - - - CDI + 0,5% a.a. jun/17 até jun/19 -  -  -
 - - - CDI + 1,0% a.a. jun/19 até out/34 -  -  -
Banco do Brasil 313.202.300 11/07/2014 126% do CDI jun/14 até jun/16 09/10/2034 18.676 18.759
 - - - 135% do CDI jun/16 até jun/17 -  -  -
 - - - CDI + 0,5% a.a. jun/17 até jun/19 -  -  -
 - - - CDI + 1,0% a.a. jun/19 até out/34 -  -  -
Custos de transação -  - - - (2.091) (2.508)
Total 607.758 610.218
Circulante 11.601 610.218
Não Circulante 596.157 -
Em 23 de junho de 2017 a Companhia firmou unido a instituição financeira Banco do Brasil aditivos dos contratos de suas CCBs afim de alongar o prazo para pagamento da dívida,
que passou de 09 de junho de 2024 para 09 de outubro de 2034, alterando a taxa de juros dos contratos e repactuar o cronograma de vencimento das parcelas, inclusive com a
concessão de carência para pagamento de juros e principal de 23 de junho de 2017 a 09 de outubro de 2019. A Companhia reclassificou as parcelas de longo prazo para o
“Passivo não- circulante”, uma vez que considerou que as cláusulas de convenants estavam atendidas na data do fechamento das demonstrações financeiras, alguns eventos funda-
mentam a reclassificação dos passivos, são eles: (I) Passivos com instituições financeiras: a Companhia e a avalista da dívida, investidora indireta WTorre S.A, firmaram acordos de
renegociações dos empréstimos e financiamento tornando-se adimplentes com as instituições financeiras.  (II) Passivos tributários: a Companhia e sua avalista possuem passivos tribu-
tários que conforme mencionado em nota explicativa nº 1, estão em negociação no âmbito da PGFN (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), tais negociações resultarão em
desconto de 65% da dívida, com compensação de 70% de prejuízos fiscais e parcelamento do saldo devedor em 120 parcelas para demais débitos e 60 parcelas para débitos
previdenciários. Desta forma, com as renegociações e os acordos em andamento, as dívidas tributárias da Companhia e da investidora indireta WTorre S.A estão equalizadas. (III)
Passivos com fornecedores: as dívidas com fornecedores também estão equalizadas, o principal passivo registrado nesta rubrica está relacionado com passivos com o SEP (Sociedade
Esportiva Palmeiras), conforme nota explicativa nº 27.b, em 08 de outubro de 2024, foi firmado acordo para liquidação financeira. Ainda, sobre o passivo com o SEP (Sociedade
Esportiva Palmeiras), foi ajuizada uma ação de execução de título extrajudicial, conforme nota explicativa nº 27.d, em 2023 a ação estava suspensa e em 22 de março de 2024 a
Companhia apresentou garantia no processo. Com as ações executadas para manter os passivos equacionados, a Companhia até o fechamento destas demonstrações financeiras
em 31 de dezembro de 2023, está adimplente com suas obrigações de pagamento, por tanto, com todas as cláusulas de convenats atendidas. Garantias: • Cessão fiduciária aos
direitos da Escritura de Superfície, todos os direitos creditórios oriundos da exploração comercial da Arena; • Alienação fiduciária de 278.105.489 ações da Real Arenas; • Avalistas
WTorre S.A. e Real Entretenimento Participações S.A.., e outras partes ligadas.
a) Mapa de movimentação: Saldo Amortização Apropriação Pagto. Amort. custos de Saldo
Empréstimos 12/2022 pagamentos  juros  juros  transação deprec.  12/2023
Certificados de crédito
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.267 47.766 (1.418) 6.386 (5.161) - 47.573
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.277 30.873 (929) 4.134 (3.342) - 30.736
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.287 22.250 (673) 2.985 (2.416) - 22.146
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.300 18.759 (563) 2.514 (2.034) - 18.676
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.079 493.077 (15.000) 65.460 (52.819) - 490.718
(-) Custos de transação (2.507) - - - 416 (2.091)
Total geral 610.218 (18.583) 81.479 (65.772) 416 607.758

Saldo Amortização Apropriação Pagto Amort. custos de Saldo
Empréstimos 12/2021 pagamentos  juros  juros  transação deprec  12/2022
Certificados de crédito
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.267 44.079 (1.141) 5.697 (869) - 47.766
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.277 28.490 (737) 3.682 (562) - 30.873
CCB - 0152 - Banco Brasil - CT 313.202.287 20.533 (531) 2.653 (405) - 22.250
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.300 17.311 (448) 2.237 (341) - 18.759
CCB - 0152 - Banco do Brasil - CT 313.202.079 455.011 (11.774) 58.817 (8.977) - 493.077
(-) Custos de Transação (2.973) - - - 466 (2.507)
Total geral 562.451 (14.631) 73.086 (11.154) 466 610.218

13. Obrigações sociais e trabalhistas: Os saldos estão representados conforme de-
monstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
INSS a recolher 2.189 1.404
IRF Funcionários 788 422
Férias e Encargos 1.331 913
FGTS a recolher 261 234
Outros (163) (63)
Total 4.406 2.910
14. Obrigações fiscais e impostos parcelados: Os saldos estão representados confor-
me demonstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Impostos sobre vendas 3.331 3.256
Impostos retidos de terceiros 2.337 1.483
Juros e multa sobre impostos e outros 3.883 1.771
Impostos Parcelados (a) 41.387 42.563
Total 50.938 49.073
Circulante 19.812 15.582
Não circulante 31.126 33.491
(a) Impostos parcelados: Em 27 de julho de 2017, a Companhia decidiu aderir ao Pro-
grama de Parcelamento Incentivado (PPI), com base na Lei Municipal no 13.680, de 04 de
julho de 2017, os débitos incluídos no PPI se referem a Imposto sobre serviços – ISS, rela-
cionados as competências aos anos 2010, 2013, 2014, 2015 e 2016. O valor nominal
dos débitos parcelados incluindo as reduções previstas na respectiva Lei, somam R$
2.370 milhões, as reduções se referem a desconto de 50% de multa, 60% de juros e
100% honorários advocatícios. A liquidação dos débitos ocorrerá em 120 parcelas. Foram
recolhidos até 31 de dezembro de 2023 setenta e sete parcelas, que totalizaram R$
1.522 milhões. Em 28 de outubro de 2021, a Companhia decidiu aderir ao Programa de
Parcelamento Incentivado (PPI), com base na Lei Municipal no 17.557, de 26 de maio de
2021, os débitos incluídos no PPI se referem a Imposto sobre serviços – ISS, relacionados
as competências aos anos 2018, 2019 e 2020. O valor nominal dos débitos parcelados
incluindo as reduções previstas na respectiva Lei, somam R$ 1.918 milhões, as reduções
se referem a desconto de 50% de multa e 60% de juros. A liquidação dos débitos ocor-
rerá em 120 parcelas. Foram recolhidos até 31 de dezembro de 2023 vinte e seis parce-
las, que totalizaram R$ 432 mil. Em 06 de junho de 2019, a Companhia aderiu ao
Parcelamento Simplificado de Débitos Não Previdenciários perante a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil conforme regulamenta a Instrução Normativa RFB no 1.891
de 14 de maio de 2019. Os débitos incluídos no Parcelamento referem-se a Imposto de
Renda Sobre Folha de Pagamento. As competências incluídas foram: abril/2018 a julho/
2018, novembro/2018 a março/2019. O valor atualizado dos débitos parcelados, somaram
R$ 894 mil. A liquidação dos débitos ocorrerá em 60 parcelas. Foram recolhidos até 31 de
dezembro de 2023 cinquenta e cinco parcelas, que totalizaram R$ 924 mil. Em 29 de de-

(b) Movimentação impostos parcelados
Impostos parcelados curto prazo Saldo Amortização Apropriação Saldo

12/2022  pagamentos juros Pagto juros Transferência  12/2023
Parcelamento 0152_ PPI - Re Parcelamento ISS 256 (272) 317 (150) 211 362
Parcelamento Simplificado IRF 0561 202 (164) 24 (67) 105 100
0152 - Transação Excepcional - Demais Débitos 46 (9) 6 (1) (8) 34
Parcelamento 0152 - PPI 120 Adesão 28-10-2021 226 (213) 250 (63) 41 241
Transação Excepcional - Débitos Previdenciários 4.114 (1.138) 579 (160) 1.258 4.653
Repactuação transação excepcional - Demais débitos 4.109 (1.133) 1.050 (159) 781 4.648
Transação Excepcional Débitos Previdenciários 02/22 102 (42) 36 (6) 104 194
Repactuação transação excep - Demais débitos 02/22 17 (7) 8 (1) 12 29
Total 9.072 (2.978) 2.270 (607) 2.504 10.261
Impostos parcelados longo prazo Saldo Amortização Apropriação Saldo

12/2022  pagamentos  juros Pagto juros Transferência  12/2023
Parcelamento 0152_ PPI -Re Parcelamento ISS 1.150 - - - (211) 939
Parcelamento simplificado IRF 0561 105 - - - (105) -
0152 - Transação Excepcional - Demais Débitos 100 - - - 8 108
Parcelamento 0152 - PPI 120 Adesão 8-10-2021 1.681 - - - (41) 1.640
Transação Excepcional - Débitos Previdenciários 11.090 - 139 - (1.258) 9.971
Repactuação Transação Excepcional - Demais Débitos 18.647 - - - (781) 17.866
Transação Excepcional Débitos Previdenciários 02/22 580 - - - (104) 476
Repactuação transação excep - Demais débitos 02/22 138 - - - (12) 126
Total 33.491 - 139 - (2.504) 31.126
Total geral 42.563 (2.978) 2.409 (607) - 41.387
Impostos parcelados curto prazo Saldo Desconto Amortização Apropriação Pagto Trans- Saldo

12/2021 Adição parcelamento  pagamentos  juros  juros ferência 12/2022
Parcelamento 0152_PAT 60 meses 13 - - (13) 4 (4) - -
Parcelamento 0152_ PPI - Re Parcelamento ISS 219 - - (217) 27 (77) 304 256
Parcelamento 0152 - FGTS RCC 765/14 - 60 meses 8 - - (33) - - 25 -
Parcelamento Simplificado IRF 0561 165 - - (164) 20 (26) 207 202
0152 - Transação Excepcional - Demais Débitos 33 - - (26) 16 (3) 26 46
Parcelamento 0152 - PPI 120 Adesão 28-10-2021 193 - - (174) 22 (18) 203 226
Transação Excepcional - Débitos Previdenciários 1.146 - - (861) 268 (50) 3.611 4.114
Repactuação transação excepcional - Demais débitos 1.470 - - (1.187) 2.437 (71) 1.460 4.109
Transação Excepcional Débitos Previdenciários 02/22 - 60 (52) (7) 1 - 15 17
Repactuação transação excep - Demais débitos 02/22 - 265 (229) (32) 4 (2) 96 102
Total 3.247 325 (281) (2.714) 2.799 (251) 5.947 9.072
Impostos parcelados longo prazo Saldo Desconto Amortização Apropriação Pagto Trans- Saldo

12/2021 Adição parcelamento  pagamentos  juros juros ferência  12/2022
Parcelamento 0152_PAT 60 meses - - - - - - - -
Parcelamento 0152_ PPI -Re Parcelamento ISS 1.337 - - - 117 - (304) 1.150
Parcelamento 0152 - FGTS RCC 765/14 - 60 meses 25 - - - - - (25) -
Parcelamento simplificado IRF 0561 294 - - - 18 - (207) 105
0152 - Transação Excepcional - Demais Débitos 125 - - - - - (26) 99
Parcelamento 0152 - PPI 120 Adesão 8-10-2021 1.690 - - - 194 - (203) 1.681
Transação Excepcional - Débitos previdenciários 13.369 - - - 1.333 - (3.611) 11.091
Repactuação Transação Excepcional - Demais Débitos 20.107 - - - - - (1.460) 18.647
Transação Excepcional Débitos Previdenciários 02/22 - 140 - - 13 - (15) 138
Repactuação transação excep - Demais débitos 02/22 - 619 - - 57 - (96) 580
Total 36.947 759 - - 1.732 - (5.947) 33.491
Total geral 40.194 1.084 (281) (2.714) 4.531 (251) - 42.563

zembro de 2020, a Companhia decidiu aderir a Transação Excepcional – Demais Débitos -
que trata a Lei 13.988 de 14 de abril de 2020 e Portaria no 14.402 de 16 de junho de
2020, artigo 9o inciso II alínea D. Com essa modalidade a Companhia teve benefícios de
liquidar seus débitos com uma entrada parcelada em 12 meses, e o restante da dívida em
84 parcelas, e uma redução de 35% dos juros, multa e encargos. Essa negociação ga-
nhou o número de identificação 004.019.847. Com tais reduções na data da adesão (29
de dezembro de 2020) o saldo devedor lançado foi a soma de R$ 163 mil, foram liquida-
das vinte e nove parcelas, que totalizaram R$ 51 mil. Em 16 de dezembro de 2021, a
Companhia decidiu aderir a Transação Excepcional – Demais Débitos - que trata a Lei
13.988 de 14 de abril de 2020, Portaria PGFN no 14.402 de 16 de junho de 2020 e Por-
taria PGFN no 2.381 de 26 de fevereiro de 2021, artigo 6. Com essa modalidade a Com-
panhia teve benefícios de liquidar seus débitos com uma entrada parcelada em 12 meses,
e o restante da dívida em 84 parcelas, e uma redução de 35% dos juros, multa e encar-
gos. Essa negociação ganhou o número de identificação 005.482.358. Com tais redu-
ções na data da adesão (16 de dezembro de 2021) o saldo devedor lançado foi a soma
de R$ 21.7 milhões, foram liquidadas dezesseis parcelas, que totalizaram R$ 2,7 milhões.
Em 16 de dezembro de 2021, a Companhia também decidiu aderir a Transação Excepcio-
nal – Débitos Previdenciários - que trata a Lei 13.988 de 14 de abril de 2020 e Portaria
PGFN no 14.402 de 16 de junho de 2020, artigo 9o inciso II alínea B e PAR. 1. Com
essa modalidade a Companhia teve benefícios de liquidar seus débitos com uma entra-
da parcelada em 12 meses, e o restante da dívida em 60 parcelas, e uma redução de
45% dos juros, multa e encargos. Essa negociação ganhou o número de identificação
005.482.237. Com tais reduções na data da adesão (16 de dezembro de 2021) o sal-
do devedor lançado foi a soma de R$ 14.6 milhões, foram liquidadas dezesseis parce-
las, que totalizaram R$ 2,3 milhões. Em 24 de fevereiro de 2022, a Companhia decidiu
aderir a Transação Excepcional – Demais Débitos - que trata a Lei 13.988 de 14 de
abril de 2020, Portaria PGFN no 14.402 de 16 de junho de 2020 e Portaria PGFN no

2.381 de 26 de fevereiro de 2021, artigo 6. Com essa modalidade a Companhia teve
benefícios de liquidar seus débitos com uma entrada parcelada em 12 meses, e o res-
tante da dívida em 84 parcelas, e uma redução de 35% dos juros, multa e encargos.
Essa negociação ganhou o número de identificação 005.945.428. Com tais reduções
na data da adesão (24 de fevereiro de 2022) o saldo devedor lançado foi a soma de
R$ 148 mil, foram liquidadas quinze parcelas, que totalizaram R$ 15 mil. Em 25 de feve-
reiro de 2022, a Companhia também decidiu aderir a Transação Excepcional – Débitos
Previdenciários - que trata a Lei 13.988 de 14 de abril de 2020 e Portaria PGFN no

14.402 de 16 de junho de 2020, artigo 9o inciso II alínea B e PAR. 1. Com essa modali-
dade a Companhia teve benefícios de liquidar seus débitos com uma entrada parcela-
da em 12 meses, e o restante da dívida em 48 parcelas, e uma redução de 45% dos
juros, multa e encargos. Essa negociação ganhou o número de identificação
005.956.569. Com tais reduções na data da adesão (25 de fevereiro de 2022) o saldo
devedor lançado foi a soma de R$ 654 mil, foram liquidadas quinze parcelas, que
totalizaram R$ 81 mil.

15. Adiantamentos de clientes: Os saldos estão representados conforme demonstrativo
a seguir:
Descrição 2023 2022
Camarotes e cadeiras 38.658 35.241
Adiantamento - licença de uso 2.097 2.448
Shows e eventos 9.604 -
Outros adiantamentos 4.435 14.716
Total 54.794 52.405
Circulante 35.458 32.723
Não circulante 19.336 19.682
Os saldos dos adiantamentos se referem a parcelas recebidas pelos contratos
operacionais que estão vigentes e suas receitas irão incorrer nos próximos exercícios à
medida que a receita é reconhecida.
16. Outros passivos: Os saldos estão representados conforme demonstrativo a seguir:
Descrição 2023 2022
Indenização contratual - Serviço de administração (i) 4.871 4.871
Provisões comissões 139 139
Outras contas a pagar - Sociedade Esportiva Palmeiras 4.818 1.991
Provisão P.R.V. 7.481 2.903
Outras 1.622 90
Total 18.931 9.994
(i) Indenização contratual em processo de discussão judicial.
17. Provisão para demandas judiciais: A Companhia é parte passiva em ações judiciais
e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes
do curso normal das operações, envolvendo questões trabalhistas, aspectos cíveis e ou-
tros assuntos. A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos,
analisou as demandas judiciais pendentes e constituiu provisão em montante considerado
suficiente para cobrir as prováveis perdas estimadas com as ações em curso.
i) Riscos processuais prováveis
Natureza do processo 2023 2022
Cível 26.954 24.970
Tributária 516 1.392
Trabalhista 39 29
Total 27.509 26.391
Movimentação dos riscos processuais – estimativa de perda provável
Descrição 2023 2022
Saldo inicial 26.391 18.637
Cíveis constituídas 3.258 16.152
Cíveis (Reversão) (1.272) (8.042)
Trabalhistas (Reversão) 10 (390)
Tributária (Constituição) 19 33
Tributária (Reversão) (897) -
Total 27.509 26.391
ii) Estimativa de perda possível: Existem ainda outras contingências passivas envolven-
do questões trabalhistas e cíveis avaliados pelos assessores jurídicos como sendo de risco
possível, no montante estimado abaixo, para os quais nenhuma provisão foi constituída,
tendo em vista que as práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua
contabilização. Adicionalmente, vale mencionar que independentemente da natureza da
contingência que a Companhia possui, nenhum registro contábil foi efetuado, bem como
nenhum depósito judicial foi constituído para nenhuma das contingências. Os montantes
estimados são demonstrados a seguir:
Descrição 2023 2022
Cível 110 561
Trabalhista 131 542
Total 241 1.103
iii) Processo – Arbitragem com a SEP (Sociedade Esportiva Palmeiras): Em 29/07/
2015, a Companhia requereu a instauração de procedimento arbitral com o objetivo de
compelir SEP a cumprir as obrigações assumidas na Escritura Pública, dentre as quais o
reembolso das despesas incorridas em dias de jogos, além do pagamento de outras ver-
bas de origem e natureza diversas. No referido procedimento arbitral, SEP formulou pedi-
dos contrapostos, dentre os quais pleito para pagamento de repasses sobre receitas de-
correntes da exploração comercial do Allianz Parque que entende devidos. No curso da
arbitragem, está sendo conduzida perícia contábil que, embora ainda pendente de con-
clusão, reconheceu créditos e débitos recíprocos das Partes, os quais deverão ser com-
pensados por ocasião do julgamento final de mérito da arbitragem. Os débitos estão
registrados na rubrica de fornecedores, Nota Explicativa nº 11. Após período de suspen-
são para tratativas de acordo entre as Partes, o procedimento arbitral teve seu andamen-
to retomado, no entanto, conforme Nota Explicativa nº 27.b, em 08 outubro de 2024, a
Companhia e a Sociedade Esportiva Palmeiras, firmaram acordo que encerrou as disputas
judiciais e arbitrais.
18. Patrimônio líquido - a) Capital social: O capital social integralizado é de R$
278.105 dividido em 278.105.489 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal e a
acionista é Real Entretenimento e Participações S.A. b) Resultado do exercício: O exer-
cício social da companhia compreende o período entre 1o janeiro a 31 de dezembro de
cada ano. Os lucros apurados no balanço anual serão deduzidos, após a compensação
de prejuízos acumulados se existentes, a reserva legal no montante de 5% até o limite de
20% do capital social. c) Dividendos: Os dividendos obrigatórios após a constituição de
reserva legal serão de 25%. O saldo que se verificar terá aplicação que lhe for dada pela
Assembleia Geral, mediante proposta da Diretoria e observações legais. A Companhia no
exercício encerrado em 2023 apresenta prejuízos e consequentemente não haverá distri-
buição de dividendos.
19. Receita líquida: As receitas estão representadas da seguinte forma:
Descrição 2023 2022
Cessão de direito de uso de espaço - camarotes e cadeiras 92.746 55.955
Cessão de direito de uso de espaço - shows e eventos 26.415 14.737
Cessão de direito de uso de espaço - estacionamento e parceiros 31.757 13.466
Naming Rights 26.441 29.798
Cessão de espaço de veiculação de marca 9.732 4.517
Serviços de apoio em eventos 11.700 4.970
Outros 751 333
Receita bruta 199.542 123.776
Impostos sobre receita (799) (1.838)
Receita líquida 198.743 121.938
20. Custo operacional: Os custos operacionais são representados por:
Descrição 2023 2022
Depreciação e amortização (23.792) (23.681)
Serviços de terceiros (11.651) (6.420)
Energia elétrica, água, seguros e outros (1.314) (3.545)
Locações de máquinas e equipamentos (503) (552)
Manutenção de maq. e equipamentos (4.013) (2.704)
Provisões/reversões e outros (5.911) (4.219)
Créditos - PIS/Cofins 732 2.528
Total (46.452) (38.593)
21. Despesas administrativas: As despesas administrativas são representadas por:
Descrição 2023 2022

(Reapre- (Reapre-
sentado) sentado)

Gastos com pessoal (26.648) (16.791)
Depreciação e amortização (441) (583)
Serviços de terceiros (7.594) (1.816)
Manutenção de máquinas e equipamentos (24) (16)
Licença de software (768) (621)
Outros (837) (762)
Total (36.312) (20.590)
22. Despesas comerciais:As despesas comerciais são representadas por:
Descrição 2023 2022
Comissões (32.977) (16.912)
Gastos com pessoal (3.111) (2.782)
Propaganda e publicidade (2.568) (1.071)
Assessorias e consultorias (3.622) (472)
Outros (337) (209)
Total (42.615) (21.446)
23. Outras despesas e receitas operacionais
Descrição 2023 2022

(Reapre- (Reapre-
sentado) sentado)

Constituição/reversão de provisão - contingência civil (1.986) (8.110)
Constituição/reversão de provisão - contingência trabalhista (10) 390
Constituição/reversão de provisão - contingência tributária (19) (34)
Constituição/reversão de provisão - PECLD 341 (1.332)
Processos judiciais cíveis e trabalhistas (1.113) (6.761)
Multa contratual (ativa) 3 750
Descontos obtidos sobre parcelamentos - 281
Provisão P.R.V (5.305) (658)
Outras receitas e despesas (i) 4.445 (4.049)
Total (4.644) (19.523)
(i) A relevância do saldo está atrelada à baixa dos fornecedores em aberto por mais de 5
anos e que foram classificados como prescritos por não possuírem processos e ou notifica-
ções judiciais , o montante registrado no exercício é de R$ 4.294.
24. Resultado financeiro: O resultado financeiro está representado por:
Descrição 2023 2022
Juros sobre empréstimos (81.478) (73.087)
Provisão/reversão multa e juros com fornecedores em aberto (5.192) (44.533)
Juros e multa sobre impostos e outros (6.970) (6.816)
Outras despesas (796) (516)
Reversão Provisão de contingência de IOF 897 -
Total de despesas financeiras (93.539) (124.952)
Variação monetária ativa e outras 267 10
Total de receitas financeiras 267 10
Resultado financeiro líquido (93.272) (124.942)
25. Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos - a) Gerenciamento de
risco financeiro: A administração da Companhia adota uma política de gerenciamento
dos seus riscos, que considera a adoção de procedimentos que envolvem todas as
suas áreas críticas, garantindo que as condições do negócio estejam livres de risco real:
i) Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de merca-
do, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, e custos de construção. O objetivo

do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de
mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno.  Re-
lacionado com a possibilidade de perda por oscilação de taxas ou descasamento de
moedas nas carteiras ativas e passivas, a companhia possui operações em Real (R$)
indexada à Taxa de Juros - CDI. ii) Risco de crédito: Considerado como a possibilida-
de de a Companhia incorrer em perdas resultantes de problemas financeiros com suas
contrapartes nos negócios realizados, que as levem a não honrar os compromissos as-
sumidos com a Companhia. A fim de mitigar este tipo de risco a Companhia realiza ope-
rações preponderantemente com: (i) empresas de grande porte e (ii) pessoas físicas –
varejo. Neste sentido todos os possíveis clientes são submetidos à rigorosa análise qua-
litativa, abrangendo, entre outros quesitos, a análise histórica de pontualidade na sol-
vência das obrigações e a relação entre saldos devedores e garantias a eles relaciona-
das.  Adicionalmente, o fluxo de recebimento acontece preponderantemente adianta-
do, e no caso de pessoas físicas, as vendas acontecem majoritariamente por meio de
cartão de crédito, na qual o risco acaba repousado sobre as grandes instituições finan-
ceiras emissoras de cartão.   Por fim, quando aplicável, os instrumentos de formalização
de contratos poderão fazer jus a garantias específicas, tais como: avais, coobrigações,
hipotecas, fianças bancárias, entre outras, aderentes ao negócio.  iii) Risco de
liquidez: Risco de liquidez é o risco da Companhia, encontrar dificuldades em cumprir
com as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com
pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na ad-
ministração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez sufi-
ciente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de
estresse sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da
Companhia. A principal responsabilidade para o desenvolvimento e implementação de
controles para tratar riscos operacionais é atribuída à alta administração, que desenvol-
ve padrões para administrar os riscos. b) Análise de sensibilidade: A Companhia reali-
zou análise de sensibilidade do principal risco ao qual seus instrumentos financeiros es-
tão expostos, basicamente representados pela taxa de juros (CDI) e índice nacional de
preço ao consumidor amplo (IPCA). Com base no relatório FOCUS de 15 de março de
2024 foi extraída a projeção do indexador CDI para o ano de 2023, e este definido
como o cenário provável. Foram calculados cenários crescentes e decrescentes de 25%
e 50% sobre os Ativos e Passivos Líquidos.

Queda Queda Cenário Aumento Aumento
Indexador de 50% de 25% Provável de 25% de 50%
CDI 4 ,50% 6,75% 9,00% 11,25% 13,50%
IPCA 1,89% 2,83% 3,77% 4,71% 5,66%

Cenário Cenário
favorável desfavorável

Ativos e Saldo
passivos líquido em Variação Variação Cenário Variação Variação
líquidos 31/12/2023 50% 25% provável 25%  50%
CDI (651.236) (29.306) (43.958) (58.611) (73.264) (87.917)
IPCA 29.803 562 843 1.124 1.404 1.685
Total (621.433) (28.744) (43.116) (57.488) (71.860) (86.232)

Saldo em CDI ou Sem
31/12/2023  Selic IPCA  indexador

Saldos no balanço (reapresentado)
Ativos
Disponibilidades 34 - - 34
Contas a receber 31.500 - 31.500 -
Outros ativos 1.440 - - 1.440
Créditos fiscais 1.097 - - 1.097
Contratos de mútuos 27.620 - - 27.620
Total dos ativos com riscos financeiros 61.691 - 31.500 30.191
Passivos
Empréstimos e financiamentos 607.758 609.849 - (2.091)
Fornecedores 174.615 - - 174.615
Obrigações sociais e trabalhistas 4.406 - - 4.406
Obrigações fiscais 50.938 41.387 - 9.551
Impostos parcelados 41.387 41.387 - -
Obrigações fiscais 9.551 - - 9.551
Outros passivos 18.931 - - 17.944
Contratos de mútuos 11.707 - 1.697 10.010
Total dos passivos com riscos
financeiros 868.355 651.236 1.697 215.422
c) Identificação e valorização dos instrumentos financeiros: O valor contábil dos ins-
trumentos financeiros registrados no balanço patrimonial equivale, aproximadamente, ao
seu valor de mercado. A Companhia não possui operações com instrumentos financeiros
não refletidas nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023 e 2022, assim
como não realizou operações com derivativos financeiros. d) Ativo financeiro registrado
ao custo amortizado: Os ativos financeiros incluem aplicações financeiras, outros
recebíveis, os quais estão classificados como custo amortizado. e) Passivos financeiros
registrados ao custo amortizado: Os passivos financeiros incluem empréstimos e financi-
amentos, fornecedores, adiantamentos de clientes e outras dívidas, os quais estão classifi-
cados ao custo amortizado. f) Categoria dos instrumentos financeiros: Segue o qua-
dro com a categoria dos instrumentos financeiros:

2023 2022
Descrição Ativos Passivos Ativos Passivos

finan-  finan- finan- finan-
ceiros ceiros Total  ceiros ceiros Total

     (Reapre- (Reapre- (Reapre-
Ativos sentação) sentação) sentação)
Custo amortizado
Caixa e equivalentes

de caixa 34 - 34 1 - 1
Contas a receber 31.500 - 31.500 18.769 - 18.769
Contratos de mútuo 27.620 - 27.620 5.930 - 5.930
Créditos fiscais 1.097 - 1.097 1.703 - 1.703
Outros ativos 1.439 - 1.440 1.689 - 1.689
Total do ativo 61.690 - 61.690 28.092 - 28.092
Passivos
Custo amortizado
Fornecedores - 174.615 174.615 - 144.262 144.262
Empréstimos e

financiamentos - 607.758 607.758 - 610.218 610.218
Obrigações fiscais e

impostos parcelados - 50.938 50.938 - 49.073 49.073
Obrigações sociais e

trabalhistas - 4.406 4.406 - 2.910 2.910
Contratos de mútuo - 11.707 11.707 - 20.899 20.899
Outros passivos - 18.931 18.931 - 9.994 9.994
Total do passivo - 868.355 868.355 - 837.356 837.356
26. Seguros: A Companhia contratou apólice de seguros com a seguradora Allianz Segu-
ros S.A., desde o período de dezembro de 2023 a novembro de 2024. As coberturas
contratadas foram de risco operacionais R$ 500 e responsabilidade civil R$ 367. As pre-
missas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo da auditoria
das demonstrações financeiras, consequentemente, não foram examinadas pelos nossos
auditores independentes.
27. Eventos subsequentes: a) Contratos de clientes: Em janeiro de 2024 a Compa-
nhia firmou novos quatro contratos de cessão de espaço de camarote: • Cliente
Integgra Consultoria Empresarial Ltda., com vigência de 36 meses, no valor total de R$
3.225 (três milhões e duzentos e vinte e cinco reais); • Cliente Score Eventos e Camaro-
tes Ltda., com vigência de 26 meses, no valor total de R$ 3.150 (três milhões e cento e
cinquenta mil reais); • Cliente Cielo S/A., com vigência de 12 meses, no valor total de R$
2.300 (dois milhões e trezentos reais); • Cliente Allpark Empreendimentos, Participações
e Serviços S.A., com vigência de 24 meses, no valor total de R$ 2.149 (dois milhões,
cento e quarenta e nove mil e setecentos e trinta reais) que será realizado o encontro
de contas com a obrigação a pagar; e • Cliente Live Nation Brasil e Entretenimento
Ltda. contrato de cessão de espaço para shows e eventos, cujo vigência se deu entre
os dias 30/01/2024 e 09/02/2024. O montante do contrato é de R$ 2.517 (dois mi-
lhões, quinhentos e dezessete mil reais), sendo que este valor será apropriado no re-
sultado conforme vigência. b) Demandas judiciais: Em 19/12/2017, a SEP ajuizou
ação de execução de título extrajudicial com o propósito de cobrar valores relativos a
repasses sobre receitas auferidas pela Real Arenas com a exploração comercial do
Allianz Parque. A ação foi inicialmente extinta de plano, sendo que, em 30/09/2021, em
grau de recurso, o Tribunal de Justiça de São Paulo autorizou seu prosseguimento. Ci-
tada, a Companhia apresentou uma série de defesas à pretensão da SEP, em especial
o fato de que SEP já discute os referidos repasses no procedimento arbitral mencionado
na Nota Explicativa no 17.iii, bem assim de que as Partes lá discutem créditos e débitos
recíprocos. Em 05/07/2023 a Companhia apresentou defesa também perante a jurisdi-
ção arbitral, o que deu ensejo à instauração de um novo procedimento arbitral contra a
SEP. O valor executado pela SEP encontra-se garantido pela Companhia na esfera judi-
cial, conforme apólice de seguro emitida em 22 de março de 2024, no entanto em 08
de outubro de 2024 a Companhia e a Sociedade Esportiva Palmeiras firmaram acordo
financeiro que pôs fim às disputas judiciais e arbitrais. O saldo do acordo financeiro,
totaliza R$ 117 milhões, sendo R$ 50, 1 milhões liquidados em 09 de outubro de 2024,
o saldo remanescente será liquidado com ativos do Allianz Parque. c) Contrato de mú-
tuo: A Companhia recebeu da empresa Real Entretenimento e Participações S.A., o
montante de R$ 11.840 (onze milhões e oitocentos e quarenta mil reais) para suprir
suas necessidades operacionais. d) Empréstimos e financiamentos: Em 16 de maio
de 2024, a Enforce Gestão de Ativos S.A., empresa do Banco BTG, por meio da
securitizadora Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXV S.A., adquiriu do Ban-
co do Brasil as Cédulas de Crédito Bancário (CCBs) da Real Arenas. Em 24 de junho de
2024 a Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXV S.A. ajuizou uma ação de
execução alegando vencimento antecipado. No entanto, todas as CCBs do Banco do
Brasil cedidas à Enforce/Travessia estão adimplentes e há uma decisão judicial que sus-
pende qualquer ato de constrição contra a Real Arenas, conforme processo nº

1095742-89.2024.8.26.0100.
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